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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 1.693, de 04 de abril de 2018, que 
autoriza o Conselho Comunitário de Desenvolvimento Social de Erechim (CODESE) a executar, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Erechim, Estado do Rio 
Grande do Sul. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO: ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA (PARECER 09/90 - CCJR)) 
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EM nº 00347/2019 MCTIC 
  

Brasília, 23 de Setembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53000.069398/2013-98, que veicula a 
Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade Conselho 
Comunitário de Desenvolvimento Social de Erechim (CODESE), inscrita no CNPJ sob n° 
12.317.578/0001-55, explore pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Erechim/ RS, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição 
da República Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                A entidade requereu ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 
sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui 
manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação 
desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura 
geral das localidades postulantes. 

3.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 27313/2017/SEI-MCTIC, de 
modo favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCTIC, por intermédio de 
seu Parecer n° 1397/2017/CONJUR/MCTIC/CGU/AGU, também apresentou considerações 
favoráveis. 

4.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° 1693, de 04 de Abril de 2018, publicada 
no DOU de 09/04/2018. 

5.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

6.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do 
presente processo passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso 
Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



 

PORTARIA Nº 1693/2018/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art.
9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, e tendo em vista o que consta do processo nº 53000.069398/2013-98, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização ao Conselho Comunitário de Desenvolvimento
Social de Erechim (CODESE), com sede à Rua Wladislau Krepinski nº 1000 - B. Atlântico, na
localidade de Erechim / RS, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização da frequência de
105,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a
que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro de Estado
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em 04/04/2018, às 10:38,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2808056 e o
código CRC 7E80DEC8.

Referência: Processo nº 53000.069398/2013-98 SEI nº 2808056
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
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PORTARIA Nº 711-SEI, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53000.015613/2013-31 e nº
53630.002597/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de
dezembro de 2012, a autorização outorgada à Associação Comunitária
Rio Jaguaribe, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Russas / CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.648-SEI, DE 4 DE ABRIL DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e art. 19 do
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo nº 53000.060089/2011, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitária em
Pró da Vida - ACOPAVI, com sede na Rua José Cantalice, s/n°,
Centro, no município de Dona Inês, no estado da Paraíba, para
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da freqüência de 87,5 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da
Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de
publicação do ato de deliberação.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.651-SEI, DE 4 DE ABRIL DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53000.075619/2013-67, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação de Radiodifusão
Cidade de Cruz Alta - ARCCA, com sede à Rua Guilherme
Nascimento, s/nº - Abegay, na localidade de Cruz Alta / RS, para
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 98,3 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.690-SEI, DE 4 DE ABRIL DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único,
da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53710.000673/2002 e
nº 53900.048911/2015-25, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 19 de
julho de 2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E
ARTÍSTICO DE ARAÇUAÍ, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Araçuaí/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus
regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223
da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.691-SEI, DE 4 DE ABRIL DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único,
da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53000.005124/1998 e
nº 53900.017535/2015-27, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 01 de
junho de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA PRÓ-VIDA DE SOBRADINHO, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Sobradinho / DF.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus
regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223
da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.692-SEI, DE 4 DE ABRIL DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53650.001816/1998 e nº
53900.016402/2015-33, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 03 de
junho de 2015, a autorização outorgada à Associação Cultural de
Itapipoca, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Itapipoca / CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.693-SEI, DE 4 DE ABRIL DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53000.069398/2013-98, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização ao Conselho Comunitário de
Desenvolvimento Social de Erechim (CODESE), com sede à Rua
Wladislau Krepinski nº 1000 - B. Atlântico, na localidade de Erechim
/ RS, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 105,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.694-SEI, DE 4 DE ABRIL DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e
19 do Decreto nº. 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº.
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
do processo nº. 53000.047896/2013-80, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à CEDESCOM - CENTRO
DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL COMUNITÁRIO DE NOVA
CAMPINAS, com sede à Automóvel Clube nº. 720, Km 50, Vila

Santa Cruz (Parque Nova Campinas), na localidade de Duque de
Caxias/RJ, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº.
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus
regulamentos e normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 98,7 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223
da Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da
data de publicação do ato de deliberação a que se refere o
caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.695-SEI, DE 4 DE ABRIL DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53740.000170/1999 e nº
53900.029943/2015-21, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 10 de
agosto de 2015, a autorização outorgada à Associação de Convivência
Artística e Cultural de Janiopolis, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
do Município de Janiópolis/PR.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.696-SEI, DE 4 DE ABRIL DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53670.000557/1998 e nº
53900.017337/2015-63, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de
julho de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIACÃO DE
DIFUSÃO ARTÍSTICA E CULTURAL DE OUVIDOR - GO, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Ouvidor / GO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.697-SEI, DE 4 DE ABRIL DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único,
da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53820.000695/1998 e
nº 53900.017133/2015-22, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 23 de
junho de 2015, a autorização outorgada à Associação Cultural e
Comunitária de São José do Cerrito, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade do Município de São José do Cerrito/SC.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus
regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223
da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB
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N° Processo: 53000.069398/2013-98

Interessado:
Conselho Comunitário de Desenvolvimento
Social de Erechim

Setor:
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
- CGRC

CNPJ: 12.317.578/0001-55

Serviço: Radiodifusão Comunitária

UF: RS

Localidade: Erechim

Tipo: Autorização - Rádio Comunitária

Num_Tipo: 417

 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Economista, em
10/04/2018, às 14:53, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC
nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2869795 e o
código CRC A99B3E8D.

Referência: Processo nº 53000.069398/2013-98 SEI nº 2869795
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D E S P A C H O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Assunto: Atendimento ao Aviso de Habilitação n° /2013 

Protocolo n°: 

Co, 

1. Frente à apresentação da documentação anexa encaminhada pela 

, na 
localidade de , onde solicita autorização para execução do 
serviço de Radiodifusão Comunitária, opino no sentido de que seja providenciada a abertura 
do competente processo administrativo. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

* • 

L a u r o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Lauro 

Brasília, de Dezembro de 2013. 

F e r n a n d e s O l i v e i r a 

átOtoára zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
1312080 

Serviço^e JLxpedtçao oe Radiodifusão 
Coordenação Gerai de Radiodifusão Comercial - CGRC 

Ministério das Comunicações 

CGRC 
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G6 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

lU Rutxica-

CONSELHO COMUNITÁRIO DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE ERECHIM-

CODESE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-Requerimento de autorização (Modelo A-2), no 
original, devidamente assinado pelo representante legal 
da entidade. 
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REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

O Conselho Comunitário de Desenvolvimento Social de Erechim-CODESE, inscrita no CNPJ n 
12.317.578/0001-55, com sede na Rua Dr João Cabreira,612 99.700-000 na cidade de Erechim, 
Estado do Rio Grande do Sul CEP 99.700-000 telefone 54 9138.2473 correio eletrônico 
comercial@graficacentral.net.br, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 
registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à presença de Va. Exã., em atendimento ao 
Aviso 11/2013, apresentar a documentação de que trata o item/7 da NormazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA n° 1/2004 - Norma 
Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria MC no 103, de 23 de 
janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 26 subseqüente. 

Erechim, 10 de Outubro de 2013 

Idú Gü^lfteân^ da Silva 
reside* 

Nome do representante da entidade: Idú Guilherme da Silva 
CPF: 660.571.400-87 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MINISTÉRIO DA3 COMUNICAÇÕE 
BRASÍLIA - DF 

53000 063398/2013-38 

SEAPASCE 
28/11/2013-08:47 

1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda - CNPJ/MF 

Sim Não 1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda - CNPJ/MF zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAy(. 

2 - Estatuto Social, devidamente registrado Sim zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

/< 
Não 

3 - Ata de Constituição da entidade devidamente registrada Sim zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

tf 

Não 

4 - Ata de eleição d i diretoria em exercício, devidamente registrada Sim Não 4 - Ata de eleição d i diretoria em exercício, devidamente registrada 

5 - Relação contenc o o nome de todos os associados pessoas naturais e jurídicas 
Sim Não 

5 - Relação contenc o o nome de todos os associados pessoas naturais e jurídicas 

6 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos Sim Não 6 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos 

7 - Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou emancipados Sim, Não 7 - Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou emancipados 

k 

8 - Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo da Sim Não 
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sede da entidade 
T 

6** C o \ 

HT 

3 ^ 9? 
9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes residem 

na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o 
caso 

Sim Não 9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes residem 
na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o 
caso 

10 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento 
das normas estabelecidas para o Serviço 

Sim. Não 10 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento 
das normas estabelecidas para o Serviço 

11 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante de 
qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de 
distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de 
outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados 

Sim Não 11 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante de 
qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de 
distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de 
outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados 

12 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de fantasia da 
emissora, se houver 

Sim Não 12 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de fantasia da 
emissora, se houver zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

V 
13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a 

instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 
18.2.7.1.1 da Norma Complementar no 1/2004 

Sim Não 13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a 
instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 
18.2.7.1.1 da Norma Complementar no 1/2004 X 

14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por representante legal da 
entidade, confirmando as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, e o 
endereço proposto para instalação do sistema irradiante 

Sim Não 14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por representante legal da 
entidade, confirmando as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, e o 
endereço proposto para instalação do sistema irradiante X 

15 - Declaração, assi 
Técnico de acordo com as 
indicados em seu requerimer 

nada pelo representante legal, de que a entidade apresentará Projeto 
disposições da Norma Complementar no 1/2004 e com os dados 

ito, caso seja selecionado Sim Não 

15 - Declaração, assi 
Técnico de acordo com as 
indicados em seu requerimer 

nada pelo representante legal, de que a entidade apresentará Projeto 
disposições da Norma Complementar no 1/2004 e com os dados 

ito, caso seja selecionado 

16 - Comprovante de recolhimento de taxa relativa às despesas de cadastramento Sim Não 16 - Comprovante de recolhimento de taxa relativa às despesas de cadastramento 

X zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

II - MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

1 - Manifestação de 
do domicílio ou residência, 

apoio individual contendo o nome, o número da identidade, o endereço 
o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura do declarante 

Sim Não 1 - Manifestação de 
do domicílio ou residência, 

apoio individual contendo o nome, o número da identidade, o endereço 
o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura do declarante 

1.1 - Soma das manifestações individuais apresentadas 

2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo-assinado, contendo 
o nome, o número da identidade, o endereço do domicílio ou residência, o Código de 
Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada declarante 

Sim Não 2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo-assinado, contendo 
o nome, o número da identidade, o endereço do domicílio ou residência, o Código de 
Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada declarante X 

2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, apresentadas 
sob a forma de abaixo-assinado -7ÛJ2Û 

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, 
legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a execução do Serviço, contendo a 
denominação da entidade apoiadora, o endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal 
(CEP) e assinatura do representante legal 

Sim Não 3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, 
legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a execução do Serviço, contendo a 
denominação da entidade apoiadora, o endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal 
(CEP) e assinatura do representante legal r 

3.1 - Soma das i 
apresentadas 

nanifestações de apoio das entidades associativas e comunitárias 

63 

4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente comprovada por meio de Sim 1 Não 
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assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, convocada especialmente para manifestar 
apoio à iniciativa de requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária 

4.1 - Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral 

S" zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

szyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA . <s ;7» zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I I I - ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

Sim Não 

X 
Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a requerente 

declara que concorda em associar-se às demais entidades. 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de instrução do processo 
relativo a solicitação de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das 
Comunicações, que toda a documentação descrita neste formulário está sendo apresentada em original ou cópia 
autenticada e em conformidade com o subitem 7.2 da Norma Complementar n° 1/2004, bem como as afirmações feitas 
são verdadeiras e de minha inteira responsabilidade. 

Nome do representante da entidade: Idú Guilherme da Silva 
Endereço para correspondência: Rua Dr. João Cabreira,612, 99.700-000 - Erechim/RS. 
Telefone para contato: 54 9138.2473 
Correio eletrônico (e-mail): comercial@graficacentral.net.br 
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o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CONSELHO COMUNITÁRIO DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE ERECHIM-

CODESE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-Manifestação de apoio à iniciativa, formulada por 
pessoas jurídicas legalmente constituídas e sediadas na 
área pretendida para a execução do Serviço ou na área 
urbana da localidade, conforme o caso, ou firmada por 
pessoas naturais que tenham residência ou domicílio 
na área. 
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o x> zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO BAIRRO PAIOL GRANDE , RUA JOSE DURAN 
ABAL,274 , Inscrita no CNPJ sob o n e 93.538.809/0001-52, com sede , na cidade de Erechim, 
Estado do Rio Grande do Sul - CEP 99.700-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente 
constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa do 
Conselho Comunitário de Desenvolvimento Social de Erechim-CODESE, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta 
entidade se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Erechim, 10 de Outubro de 2013. 

Nome do representante legal: PAULO ROBERTO ALVES MORAES 

RG: 3050247018 SSPRS 

Nome do representante da entidade: Idú Guilherme da Silva 
Endereço para correspondência: Rua Dr. João Cabreira,612, 99.700-000 - Erechim/RS. 
Telefone para contato: 54 9138.2473 
Correio eletrônico (e-mail): idusilva@gmail.com 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e 
da Ata de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 
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Transcrição de Ata N°03/2010, extraída do livro N°2, da Associação dos Mojadorès do*J&zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Çj 

Bairro Paiol Grande, inscrita no CNPJ: 93.538.809/0001-52 versando sobre Mtloança^ol 

Endereço da Associação, convocada extraordinariamente, realizada aos 21 dias do mês ' 

de Julho do ano de 2010, pelo presidente Paulo Roberto Alves de Moraes e também 

pelo presidente da UAME, Antonio Dirceu Borges para retificar o novo endereço da 

entidade. 

ATA N° 03/2010 

Mudança de Endereço. Aos Vinte e Um (21) dias do mês de Julho do ano de Dois Mil e 
Dez (2010), as Vinte (20) horas, na Sede da Associação dos Moradores do Bairro Paiol 
Grande, entidade privada de caráter comunitário, inscrita no CNPJ sob n° 
93.538.809/0001-52, por convocação Extraordinária do seu presidente Paulo Roberto 
Alves de Moraes e pelo presidente da UAME, Antonio Dirceu Borges. Paulo Roberto 
Alves, no uso de suas atribuições estatutárias, reuniu-se com a direção da entidade, cuja 
nominativa é a seguinte: Presidente Paulo Roberto Alves de Moraes, RG 3050247018, 
residente a Rua José Duran Abal, n° 274; Vice-Presidente Adão Machado, RG 
2048229195, Avenida José Oscar Salazar, n° 2330; I o Tesoureiro João Cirilo Godinho, 
RG 2006749259, residente a rua Modesto O. Flores, n 103; 2 o Tesoureiro: Deonísio de 
Goes; I o Secretário Valdir Bi sol, 2 o Secretário Adiles Conte; Conselho Fiscal; Efetivo: 
Iracir Bertussi, Sadi Toledo, João Wesoloski; Conselho Fiscal; Suplente: Dalmir 
Francisco Deoti. Cedcnir Anzolin, Estácio Bartinisnski, para tratar da seguinte pauta: 
Mudança de Endereço da Associação. O presidente saudou a todos os presentes e 
passou a explicar o mote da reunião, em seguida denominando o novo endereço da 
Sede da Associação, que assim passa a localizar-se na RUA JOSÉ DURAM ABAL N° 
274, BAIRRO PAIOL GRANDE, ERECHIM, RS. O Presidente da UAME, Antonio 
Dirceu Borges testemunhou a reunião e retificou a mudança de endereço da entidade. 
Após todas as diligências necessárias e cumpridas as formalidades exigidas, o 
presidente Paulo Roberto Alves de Moraes agradeceu a presença de todos os associados 
presentes finalizando os trabalhos do dia. Nada mais a constar Lavrei esta ATA, que 
após lida e aprovada será assinada por todos os presentes. 
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Receita Federal 

Comprovante de Inscr ição e de S i t u a ç ã o Cadastral zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

93.538.809/0001-52 
MATRIZ 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO ^ ° ^ T U R A 

CADASTRAL 

.-IOME EMPRESARIAL 

ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO BAIRRO PAIOL GRANDE 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

AMBPG 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - ASSOCIAÇÃO PRIVADA 

LOGRADOURO 

R JOSE DURAM ABAL 

CEP 

99.700-000 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

MÏVA 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

BAIRRO/DISTRITO 

PAIOL GRANDE 

NÚMERO 

274 

MUNICÍPIO 

ERECHiM 

COMPLEMENTO 

UF zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
RS 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 20/11/2013 às 16:58:20 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

Página: 1/1 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 20/11/2013 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO BAIRRO MARIA CLARA , RUA FULGÊNCIO 
MIGUEL COFFY,1045 , Inscrita no CNPJ sob o n e 02.667.758/0001-03, com sede , na cidade 
de Erechim, Estado do Rio Grande do Sul - CEP 99.700-000, entidade sem fins lucrativos, 
legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que 
trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa do Conselho Comunitário de Desenvolvimento Social de Erechim-CODESE, que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta 
entidade se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Erechim, 10 de Outubro de 2013. 

Nome do representante legal: LUIZ CARLOS SCHINEIDER 

RG: 1452365325 SSPRS 

Nome do representante da entidade: Idú Guilherme da Silva 
Endereço para correspondência: Rua Dr. João Cabreira,612,99.700-000 - Erechim/RS. 
Telefone para contato: 54 9138.2473 
Correio eletrônico (e-mail): idusilva@gmail.com 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e 
da Ata de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 

Volume de Processo Digitalizado  (0004690)         SEI 53000.069398/2013-98 / pg. 11

mailto:idusilva@gmail.com


ATA N° 07/2011 uJ ftuW^^^J 
ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO BAIRRO MARIA CLAR*^p 'zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA J$ 

CNPJ: 02.667.75/0001-03 * -

Aos dezesseis dias do mês de julho de dois mil e onze, as dezessetes horas no Salão 
Comunitário da Capela Santa Clara do Bairro Maria Clara, reuniram-se os moradores do 
bairro, a diretoria e o Presidente do UAME e o vice-presidente para a eleição da nova 
diretoria a ser escolhido , votada na data de hoje. O presidente atual da diretoria Flávio 
deu as boas vindas aos moradores, agradeceu a presença de todos e apresentou o 
presente escrito, sendo chapa única a concorrer, a mesma está composta por Presidente: 
Luiz Carlos Schneider, Vice-Presidente: Everaldo Dudek, I o Secretário: Inês dos 
Santos, 2 o Secretário Gilmar Fabisiaki, I o Tesoureiro Valdecir Tedesco, 2 o Tesoureiro: 
Ademar Rosset, Conselho Fiscal Anderson da Silva, Aurélio Ribeiro e Itacir Calgaro, 
Conselho Fiscal Suplente: Flávio dos Santos, Gelson Espolti e Lúcio S. Scheneider. O 
Presidente da UAME José da Cruz deu as boas vindas aos moradores, colocou em 
votação a chapa apresentada e que foi eleito por unanimidade pelos moradores 
presentes. O Presidente da UAME declarou eleita e empossada a Nova Diretoria da 
Associação de Moradores do Bairro Maria Clara. O Presidente da UAME falou da 
importância da Comunidade trabalhar unida em prol dos moradores. José da Cruz 
anunciou aos moradores uma reivindicação antiga, sendo a conquista de 100(cem) mil 
reais, verbas do governo Federal, emenda parlamentado do Deputado Darcizo Perondi. 
O Presidente da UAME parabenizou a antiga diretoria pelo trabalho realizado e desejou 
sucesso a nova direção que assume os trabalhos e que posa lucrar êxito nas suas 
reivindicações para que a comunidade possa ter mais qualidade de vida. Nada mais 
havendo para constar encerro esta ata que será assinada por min e pelo presidente. O 
presidente declara sob pena da Lei, que está é copia fiel do livro de atas da Associação. 

Presidente 
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Receita Federal 

Comprovante de Inscr ição e de S i t u a ç ã o Cadastral zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

R E P Ú B L I C A F E D E R A T I V A DO B R A S I L 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO ^ T A „ D , ^ T U R A 

02.667.758/0001-03 p . n i e T D A I 05/08/1998 
„ , T O „ CADASTRAL 
MATRIZ 

.gOME EMPRESARIAL 

ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO BAIRRO MARIA CLARA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - ASSOCIAÇÃO PRIVADA 

LOGRADOURO 

R FULGÊNCIO MIGUEL COFFY 
NÚMERO COMPLEMENTO 

1045 

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF 

99.700-000 LOT. MARIA CLARA ERECHIM RS 

SITUAÇÃO CADASTRAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
XTNA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 20/11/2013 às 1 7:26:36 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

Voltar 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 20/11/2013 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A UNIÃO DAS ASSOCIAÇÕES DE MORADORES DE ERECHIM -UAME 
LOTEAMENTOS SOCIAIS PAIOL I E I I , Inscrita no CNPJ sob o n° 06.178.779/0001-16, 
com sede , na cidade de Erechim, Estado do Rio Grande do Sul - CEP 99.700-000, entidade 
sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, 
vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n- 1/2004, demonstrar o 
seu total apoio à iniciativa do Conselho Comunitário de Desenvolvimento Social de Erechim-
CODESE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo 
ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Erechim, 10 de Outubro de 2013. 

Nome do representante legal: FLÁVIO MATIELLO 

RG: 5263875589 SSPRS 

Nome do representante da entidade: Idú Guilherme da Silva 
Endereço para correspondência: Rua Dr. João Cabreira,612, 99.700-000 - Erechim/RS. 
Telefone para contato: 54 9138.2473 
Correio eletrônico (e-mail): idusilva@gmail.com 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e 
da Ata de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 
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ATA N° 01/2011 

Aos dez dias do mês de setembro do ano de dois mil e onze às quatorze noras ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAn ^ , , ^ 
no ginásio da Escola Paiol Grande no Bairro Paiol Grande reuniram-se em 
Assembléia Geral os moradores, o presidente da União das Associações de 
Moradores de Erechim - UAME e o Vice-presidente, digo, José da Cruz e o 
Vice-presidente Ulisses Ribeiro para Eleição da Nova diretoria e Conselho 
Fiscal. Em tempo hábil, conforme edital colocado nos principais comércios do 
bairro, inscreveu-se uma chapa que ficou assim composta: Presidente Flávio 
Matiello, Vice-presidente Francisco vieira, Primeira Secretária Patrícia Taís 
Zick, Segundo secretário Márcio Ferreira da Silva, Primeiro Tesoureiro Lidianir 
Secco, Segundo tesoureiro Eduardo Klimann, Conselho Fiscal Dilomar Oliveira 
Oill, Pedro Paulo Kasmiroski e Tiago Ávila, Conselho Fiscal Suplente Paulo 
Clóvis Nunes, Elias Pereira e Rejane Borges dos Santos. O Presidente da 
UAME, Senhor José da Cruz deu as boas vindas ao moradores em nome da 
União das Associações de Moradores de Erechim e falou que estamos mais 
Uma vez cumprindo o papel da entidade. Senhor José falou que o trabalho feito 
pelas pessoas voluntárias, que dão o seu nome e se colocam a disposição da 
comunidade, são pessoas que merecem todo respeito, mas ressaltou que a 
sociedade tem que trabalhar organizada e unida para o bom funcionamento. O 
Presidente da UAME explicou como pode ser feita a eleição, pelo fato de ser 
chapa única inscrita, que a forma feita pode ser aclamação e colocou em 
votação. A chapa apresentada, conforme nominata transcrita nesta mesma ata 
foi aprovada por unanimidade dos presentes. O Presidente da UAME, senhor 
José da Cruz declarou eleita a nova chapa e marcou a posse para dentro de 
quinze dias. Nada mais a constar, lavrou-se esta ata que segue assinada por 
mim e pelos demais presentes. 
Declaro sob as penas da Lei, que esta ata é copia fiel extraída do Livro de Atas 
n° 01, às folhas 26 a 27. 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
6* s ° o ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica 6, se houver qualquer divergência, providencie j^fto^a* 

Contribuinte, 

RFB a sua atualização cadastrai. 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
06.178.779/0001-16 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

18/03/2004 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO BAIRRO PAIOL GRANDE 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-54)0 - Atividades associativas njo especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - ASSOCIAÇÃO PRIVADA 

LOGRADOURO 

LOTEAMENTOS SOCIAIS PAIOL GRANDE I E II 
NUMERO 

SN 
COMPLEMENTO 

CEP 

99.700-000 
BAIRRO/DISTRITO 

PAIOL GRANDE 
MUNICÍPIO 

ERECHIM 
UF 

RS 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
18/03/2004 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.005, de 08 de fevereiro de 2010. 

Emitido no dia 21/10/2011 às 08:35:12 (data e hora de Brasília). 

Voltar zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Preparar Página 
para impressão 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, 
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Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

&s C0/>) 

•OS. , 

Comprovante de Inscr ição e de S i t u a ç ã o Cadastral zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

12.317.578/0001-55 
MATRIZ 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO ° A T A , D ,^ R T U R A 

^ 29/07/2010 
CADASTRAL 

.•lOME EMPRESARIAL 

CONSELHO COMUNITÁRIO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE ERECHIM 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CODESE 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 • Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - ASSOCIAÇÃO PRIVADA 

LOGRADOURO 

R DR JOÃO C ABREU RA 

C E P 

99.700-000 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

\TIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

BAIRRO/DISTRITO 

SAO CRISTÓVÃO 

NÚMERO 

612 

MUNICÍPIO 

ERECHIM 

COMPLEMENTO 

UF 

RS 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

29/07/2010 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 05/10/2013 às 14:07:25 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

Página: 1/1 
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CONSELHO COMUNITÁRIO DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE ERECHIM-
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-Ata de eleição da diretoria em exercício 
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ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA N°.3 ^ _ 
Aos vinte dias do mês de junho do ano de dois mil e doze às 19:00 horas na cidadé~d 
Erechim, Estado do Rio Grande do Sul, na Rua Dr. João Cabreira, n°. 612, nesta, 
reuniram-se em Assembléia ordinária os associados do Conselho Comunitário de 
Desenvolvimento Social de Erechim, CODESE, conforme divulgação em convites e 
edital distribuídos pela cidade, com as seguintes finalidades : 1. Prestação de contas do 
período de 20 de Junho de 2011 à 20 de junho de 2012. 2. Eleição da nova diretoria para 
gestão 2012 a 2014. 3. Outros assuntos de interesse da comunidade. Inicialmente o 
senhor Idú Guilherme da Silva, agradeceu a presença de todos e convidou o senhor 
Docimar Luiz Schmidt, para secretariar a reunião, que passou a palavra ao coordenador 
de finanças e patrimônio senhor Vandelmir Roberto Campos para a prestação de contas 
do período, aos presentes abaixo relacionados, e o mesmo informa que não há saldo em 
caixa pois o conselho não realizou nenhum evento até o momento. Colocado em 
votação foi aprovado por unanimidade. A seguir foi tratado da eleição da nova 
diretoria conforme divulgada em edital e convites distribuídospela cidade a população, 
apresentada chapa única , fica constituída na seguinte fonha: Conselho coordenador: 
Coordenador Geral (Presidente): Idú Guilherme da SilvajrfSrasileiro, maior, estado civil 
casado, na profissão de empresário, residente e domiciliado a rua Dr. João Cabreira , n.° 
612, nesta cidade de Erechim/RS, possuidor do CPF n° 660.571.400/87 e Cl n° 
3058264866 SSP/RS; Vice Coordenador Geral (vice -presidente) Luciano André 
Bocca,^orasileiro, maior, estado civil casado, na profissão de autônomo, residente e 
domiciliado a Inácio Wasiluk, n.° 902, nesta cidade de Erechim/RS, possuidor do CPF 
n° 735.764.500/25 >é Cl n° 6037456248 SSP/RS; Coordenador de Operação (secretário) 
Evandro Anzolirr; brasileiro, maior, estado civil solteiro, na profissão de empresário, 
residente e domiciliado a Rua João Budrisk, 55 , nesta cidade de Erechim/RS, possuidor 
do CPF n° 008.057.410/62 e Cl n° 1089031353 SSP/RS^Coordenador de Finanças e 
patrimônio (tesoureiro): Vandelmir Roberto Campos,^brasileiro, maior, estado civil 
casado, na profissão de contador, residente e domiciliado a Wladislau Krepinski, 
n.°1000, nesta cidade de Erechim/RS, possuidor do CPF n° 565.750.840/87 e Cl n° 
3049581709 SSP/RS, Conselho comunitário e de Ética: Titulares: Suélen Fernanda 
Pansera, brasileira, maior, estado civil solteira, na profissão de auxiliar administrativo, 
residente e domiciliada na Rua João Batiston, 422, nesta cidade de Erechim/RS, 
possuidora do CPF n° 017.940.990/50 e Cl n° 7090487351 SSP/RS, Docimar Luiz 
Schmidt, brasileiro, maior, estado civil casado, na profissão de radialista, residente e 
domiciliado a Cesário Mattos, n.° 110, ap 504, nesta cidade de Erechim/RS, possuidor 
do CPF n° 375.161.080/49 e Cl n° 2026022869 SSP/RS; Adeli Salete Salustiano da 
Cruz, brasileira, maior, estado civil solteira, na profissão de auxiliar de indústria, 
residente e domiciliada a Rua Anchieta, 46, nesta cidade de Erechim/RS, possuidora do 
CPF n° 543.128.170/49 e Cl n° 6047518714 SSP/RS; Sendo acordado que o primeiro é 
o presidente deste conselho escolhido pelos demais membros, todos conhecedores, e 
para seus suplentes: Paulo Fernando Selivon, Brasileiro, maior, solteiro ,profissão 
empresário, residente e domiciliado na Rua Leonildo Ronchetti,186, nesta cidade de 
Erechim /RS, CPF N° 011.692.360-14,1.D. N° 5097111404 SSP/RS; Nelson Prichua, 
brasileiro, maior, estado civil casado, na profissão de empresário, residente e 
domiciliado a Rua Cesário Mattos, n.°92,/88 , nesta cidade de Erechim/RS, possuidor 
do CPF n° 308.086.180/91 e Cl n° 5017524801 SSP/RS, e para o conselho fiscal, 
titulares: João Mauro Dal Prá, brasileiro, maior, estado civil casado, na profissão de 
empresário, residente e domiciliado a Rua Carlos Kehlers, n.°205, ap. 01, nesta cidade 
de Erechim/RS, possuidor do CPF n° 258.118.150/04 e Cl n° 2026280293 SSP/RS; 
Valdir Alberto Favero, Brasileiro, casado, maior, Policial Civil, residente e domiciliado 
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na Rua João Carlos Pereira Monteiro, 137 ,nesta cidade de Erechim/RS, possiwdpr dov 
CPF N° 538.725.170-15, I.D. N° 6043112454 SSP/RS; Ladi José Milesi, brasileiro, 
maior, estado civil casado, na profissão de bancário, residente e domiciliado a Rua 
Carlos Miranda, n.°130, ap 202, nesta cidade de Erechim/RS, possuidor do CPF n° 
384.830.259/49 e Cl n° 8012961044 SSP/RS; sendo acordado que o primeiro é o 
presidente deste conselho, escolhido pelos demais membros; todos conhecedores e os 
respectivos suplentes dos mesmos: Marco Aurélio Pedot, brasileiro, maior, estado civil 
separado judicialmente, na profissão de advogado, residente e domiciliado a Rua 
Marcilio Dias, n.° 264, nesta cidade de Erechim/RS, possuidor do CPF n° 
381.573.570/04 e Cl n° 2024164564 SSP/RS, Daltro Conte, brasileiro, maior, estado 
civil casado, na profissão de empresário, residente e domiciliado a Rua Santos Dumont, 
n.°876, nesta cidade de Erechim/RS, possuidor do CPF n° 104.798.720/15 e Cl n° 
1004076467 SSP/RS, todos acima qualificados; colocado em votação foi aprovado por 
todos. Ainda em discussão colocado a disposição a palavra aos associados onde não 
houve manifestação. O presidente agradece o apoio de todos compromete-se a 
desenvolver sua função da melhor forma possível. Passando a leitura desta ata para 
ciência de todos aqui presentes, os eleitos assumem seus cargos, presentes e em dia com 
as suas obrigações estatutárias, que abaixo subscrevem, não havendo mais a tratar, foi 
encerrada a reunião às 20h 30min do dia 20 de Junho de 2012, e eu Docimar Schimidt 
na função de secretário lavro esta ata. Idú Guilherme da Silva, Marco Aurélio Pedot 
Docimar Luiz Schmidt, Vandelmir Roberto Campos, Adeli Salete Salustiano da Çnk, 
Suélen Fernanda Pansera, Luciano André Bocca, João Mauro Dal Prá, Paulo Fernando 
Selivon, Evandro Anzolin, Valdir Alberto Favero, Nelson Prichua, Daltro Conte/ Ladi 
José Milesi. v / 
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- Relação contendo o nome de todos os associados 
pessoas naturais, com o número do CPF, número do 
documento de identidade e órgão expedidor e endereço 
de residência ou domicílio. 
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Relação todos os associados pessoas naturais e jurídicasda do Conselho Comunitária^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Jfi 
de Desenvolvimento Social de Erechim-CODESE * - * zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Idú Guilherme da Silva, brasileiro, maior, estado civil casado, na profissão de 
empresário, residente e domiciliado a rua Dr. João Cabreira , n.° 612, nesta cidade de 
Erechim/RS, possuidor do CPF n° 660.571.400/87 e Cl n° 3058264866 SSP/RS; Vice 
Coordenador Geral (vice -presidente) Luciano André Bocca, brasileiro, maior, estado 
civil casado, na profissão de autônomo, residente e domiciliado a Inácio Wasiluk, n.° 
902, nesta cidade de Erechim/RS, possuidor do CPF n° 735.764.500/25 e Cl n° 
6037456248 SSP/RS; Coordenador de Operação (secretário) Evandro Anzolin, 
brasileiro, maior, estado civil solteiro, na profissão de empresário, residente e 
domiciliado a Rua João Budrisk, 55 , nesta cidade de Erechim/RS, possuidor do CPF n° 
008.057.410/62 e Cl n° 1089031353 SSP/RS, Coordenador de Finanças e patrimônio 
(tesoureiro): Vandelmir Roberto Campos, brasileiro, maior, estado civil casado, na 
profissão de contador, residente e domiciliado a Wladislau Krepinski, n.°1000, nesta 
cidade de Erechim/RS, possuidor do CPF n° 565.750.840/87 e Cl n° 3049581709 
SSP/RS, Conselho comunitário e de Ética: Titulares: Suélen Fernanda Pansera, 
brasileira, maior, estado civil solteira, na profissão de auxiliar administrativo, residente 
e domiciliada na Rua João Batiston, 422, nesta cidade de Erechim/RS, possuidora do 
CPF n° 017.940.990/50 e Cl n° 7090487351 SSP/RS, Docimar Luiz Schmidt, 
brasileiro, maior, estado civil casado, na profissão de radialista, residente e domiciliado 
a Cesário Mattos, n.° 110, ap 504, nesta cidade de Erechim/RS, possuidor do CPF n° 
375.161.080/49 e Cl n° 2026022869 SSP/RS; Adeli Salete Salustiano da Cruz, 
brasileira, maior, estado civil solteira, na profissão de auxiliar de indústria, residente e 
domiciliada a Rua Anchieta, 46, nesta cidade de Erechim/RS, possuidora do CPF n° 
543.128.170/49 e Cl n° 6047518714 SSP/RS; Sendo acordado que o primeiro é o 
presidente deste conselho escolhido pelos demais membros, todos conhecedores, e para 
seus suplentes: Paulo Fernando Selivon, Brasileiro, maior, solteiro ,profissão 
empresário, residente e domiciliado na Rua Leonildo Ronchetti,186, nesta cidade de 
Erechim /RS, CPF N° 011.692.360-14, I.D. N° 5097111404 SSP/RS; Nelson Prichua, 
brasileiro, maior, estado civil casado, na profissão de empresário, residente e 
domiciliado a Rua Cesário Mattos, n.°92,/88 , nesta cidade de Erechim/RS, possuidor 
do CPF n° 308.086.180/91 e Cl n° 5017524801 SSP/RS, e para o conselho fiscal, 
titulares: João Mauro Dal Prá, brasileiro, maior, estado civil casado, na profissão de 
empresário, residente e domiciliado a Rua Carlos Kehlers, n.°205, ap. 01, nesta cidade 
de Erechim/RS, possuidor do CPF n° 258.118.150/04 e Cl n° 2026280293 SSP/RS; 
Valdir Alberto Favero, Brasileiro, casado, maior, Policial Civil, residente e domiciliado 
na Rua João Carlos Pereira Monteiro, 137 ,nesta cidade de Erechim/RS, possuidor do 
CPF N° 538.725.170-15, I.D. N° 6043112454 SSP/RS; Ladi José Milesi, brasileiro, 
maior, estado civil casado, na profissão de bancário, residente e domiciliado a Rua 
Carlos Miranda, n.°130, ap 202, nesta cidade de Erechim/RS, possuidor do CPF n° 
384.830.259/49 e Cl n° 8012961044 SSP/RS; sendo acordado que o primeiro é o 
presidente deste conselho, escolhido pelos demais membros; todos conhecedores e os 
respectivos suplentes dos mesmos: Marco Aurélio Pedot, brasileiro, maior, estado civil 
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separado judicialmente, na profissão de advogado, residente e domiciliado 
Marcilio Dias, n.° 264, nesta cidade de Erechim/RS, possuidor do CPF^p" 
381.573.570/04 e Cl n° 2024164564 SSP/RS, Daltro Conte, brasileiro, maior, estad<? -
civil casado, na profissão de empresário, residente e domiciliado a Rua Santos Dumont, 
n.°876, nesta cidade de Erechim/RS, possuidor do CPF n° 104.798.720/15 e Cl n° 
1004076467 SSP/RS. 

Erechim, 10 de Outubro de 2013 

ílherme da Silva 
Presidente 

6J0.571.400-87 
Cl 3058264866 SSP/RS 

Nome do representante da entidade: Idú Guilherme da Silva 
Endereço para correspondência: Rua Dr. João Cabreira,612, 99.700-000 - Erechim/RS. 
Telefone para contato: 54 9138.2473 
Correio eletrônico (e-mail): comercial@graficacentral.net.br 
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_ a . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CONSELHO COMUNITÁRIO DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE ERECHIM-

CODESE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de dez anos e maiores de 
dezoito anos ou emancipados 
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A U D A EM TODO O TEflFi lTÕRIO N A C I O N A L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
. . « ... . JL #-\zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA t /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA DATA DE . 

5 8 2 6 4 8 6 6 EXPEDIÇÃO 

"OMEIDU B U I L H E R M E D A S I L V A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

HBL1"0
 3 0 5 8 2 6 4 8 6 6 BSÊSÉAO 2 2 / 1 2 / 1 9 8 9 1 

U3L ICA FEDERATIVA DO BHASIL 1JSÉÍÉIíÉ l̂Í 
.. R I O G R A N D E D O S U L 

3SP . . FOI.fCIA CIVIL 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO 

M A R C I R I O G U I L H E R M E D A 3 I L V A | 

E L I D I A D A S I L U A 

E R E C H I M R B zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
coe O R I G E M C N A B C 5 Ü 5 6 E R E C H I M R S 

I L V A 6 9 F L 1 4 9 V 

PP K * * « * « * * * / * * t • ' K W * * * * * * * * / « zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

2- TABELIONATO 
B e l . Wa ld i r A i r t o n T imm - Tabe l ião 

Rua Itália, 114 - 99700-000 - Erechim - RS - Fone: (54) 3321.5772 
E-mai l : t abe l i ona to@t imm.no t . b r 

AUTENTICAÇÃO 
Autentico a presente fotocópia, por ser reprodução fiel do original, 
extraída neste Tabelionato. 

Erechim, 22 de outubro de 2013M67445- 05^85 / ^ 
Emol: R$3,10 + Selo digital: R $ / r M i w A / & ^ 4> 
0183.01.1300003.35409 / / fUv» J . ) / X ^ « á P * 

FUllÃ »< OI I IAIUA DO I5RASÍI. 

H TÍTULO E L E I T O R A L 

— N O M E BofefatioB ""'7..>"! : " Itif—7" 

I 0 U ^ ^ ^ R ^ ^ g i S t ^ A ' ; ] zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

O-  AS: I 4 • l. 

_ , ... 2S TABELIONATO _ 
,,á"a' ̂ S T Í ^ S S ^ ! ^ I " 2 1 , 7 7 2 ^ 

n _ m _ i _ _ _ f ^ n a i l : ' a b e l i o n a t o e t i m m . n o t . b r . 

, : t. AUTENTICAÇÃO 

Erechim, 22 de OLftjbro de 2013 467448^0576'5 vá^ 

2S TABELIONATO 
B e l . Wa ld i r A i r t o n T imm - Tabe l ião 

Rua Itália, 114 - 99700-000 - Erechim - RS - Fone: (54) 3321.5772 
E-maM: t abe l l ona to@t imm.no t . b r 

Be, w , M , T A B E L , O N A T O 

AUTENTICAÇÃO 
Autentico a presente fotocópia, por ser reprodução fi 
extraída neste Tabelionato. U 

Erechim, 22de outubro de 2013,6*7445- 0576 
Emol: R$ 3,10 + Selo digital: R$ O . a í M ^ v » . . I 
0183.01.1300003.35411 ( j r F >̂ 

— . x y > s > 

do origina,, 

?74/SvfJ5765 
_ Erechim, 22 de outubr. 
Emol: R$3,10 +Selo di " 
0183.01.1300003 35 

'2013 4674Ü 
i$0,30 

C F * • CADASTRO DE PESSOAS FÍSáCAS 

iwt «tttu*eme tu S I L V A 

660571400-87 
••«SP 

18/10/73 

2S TABELIONATO 
Be l . Wa ld i r A i r t o n T imm - Tabe l ião 

Rua Itália, 114 - 99700-000 - Erechim - RS - Fone: (54) 3321.5772 
E-mai l : t abe l i ona to@t imm.no t . b r 

AUTENTICAÇÃO 
Autentico a presente fotocópia, por ser reprodução fiel 
extraída neste Tabelionato. 

Erechim, 22 de outubro de 2013;tAÍ>7445- 057 
Emol: R$ 3,10 + Selo digital: R$ 0, 
0183.01.1300003.35412 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

: 

E«ta  i ocurl WBt o * t i «omsri rco*» *» l nwr i {l a  tw* CADASTRO 06 
«H* M rBJCÃt - O». « M» Ü « t i l f l l Mi  Wr  « WWW,  

, , — , , — , — , — _ 

i-KÍ Í f í i í fSi íSi i i j iS i : 

t.w-a.^t-na,-,;,-;, 

vAtmo ira Tooo 0 Twwrromo H A C J O M A I 

EmitWoam ; 0»/ia/U3 
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VA JÜAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA EK> TODO O TERRITÓRIO N A C I O N A L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
,0zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1 0 8 9 0 3 1 3 5 3 DATAOÉ £ 8 / 0 6 / E 0 0 0 |  

EVANORO ANZOLI N 

• |  S ÁO I  LUI Z ANZOL I  N 

GENECI R SALETE LUSSANI  ANZOLI N 

! DATA DE NASCIMENTO 

E5 / 0 3 / 1 9 8 7 

C NASG E. 1 0 4 VI ADUTOS RS 

(̂tTU f̂lL'DAOE 

VI ADUTOS RS 

cc r . 3 W 0 € M 

LV A 3 F L 1 3 6 
* * * * * * * * * 

PORTO ALECÍRÊ. RS 

â&k 29 TABELIONATO 
TzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBASSMS _ Be l . Wald i r A i r t o n T imm - Tabe l ião 
.-«Ç. Rua Itália, 114 - 99700-000 - Erechim - RS - Fone: (54) 3321.5772 

E-mai l : t abe l i ona to@t imm.no t . b r 

AUTENTICAÇÃO 
Autentico a presente fotocópia, por ser reoroducão fiel 
extraída neste Tabelionato. 

Erechim, 22 de outubro de 2013 A&f445 - 05765, 
Emol: R$ 3,10 + Selo digital: R$ 0 
0183.01.1300003.35393 

REPUBLICA FEDERATIVA 0 0 BRASi; 

B I O G R A N D E D O S U L 
SECRETÁRIA DA JUSTIÇA B. OÁ SEGURANÇA 

I N S f T U I Ç GERAL DE PERÍCIAS 
• D E r * 3 T AMENTO. D6 ipEpj fRFICÁÇÃÓ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

**********/* 

151381 1 
CARTEIRA DE IDENTIDADE 

2e TABELIONATO 
B e l . Wa ld i r A i r t o n T imm - Tabe l ião 

Rua Itália, 114 - 99700-000 - Erechim - RS - Fone: (54) 3321.5772 
E-mai l : t abe l i ona to@t imm.no t .b r 

AUTENTICAÇÃO 
Autentico a presente fotocópia, por ser reprodução fi 
extraída neste Tabelionato. 

Erechim, 22 de outubro 
Emol: R$ 3,10 + Selo digital 
0183.01 1300003.35394 

467445- 057i 

SSffr RfPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

AUTENTICAÇÃO 
Autentico a presente fotocópia, por ser reproduçâc 
extraída neste Tabelionato. 

Erechim, 22 de outubro de: 
Emol: R$ 3,10 + Selo digital: 
0183.01.1300003.35395 

riginal, 
„ . . AUTENTICAÇÃO 

Erechim, 22 de outubro de 
£™I:R$ 3,10 +Selo digital: 
0183.01.1300003.3539% 

467445-05 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

se? 
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4ft " " 
ázyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA PUBLIC A FEDERAI IVA 00 BRASIL VÃLIDÃ,EM IODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

RIO GRANDE DO SUL 
S E C R E T A R I A D A S E G U R A N Ç A P Ú B L I C A 

I N S T I T U T O - G E R A L D E P E R Í C I A S 
D E P A R T A M E N T O D E I D E N T I F I C A Ç Ã O 

,LzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ' 6037456248 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
NOME 
LUCIANO ANDRÉ BOCCA 

FILIAÇÃO 
IRAJÁ ANACLETO DO N BOCCA 

HELENA RUTKAUSKAS BOCCA 
MATURA LIDADA 
ERECHIM RS 

ASSINATURA DO TITULAR zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

2- TABELIONATO 
Be l . Wald i r A i r t o n T imm • Tabe l ião 

Rua Itália, 114 - 99700-000 - Erechim - RS - Fone: (54) 3321.5772 
E-mai l : t abe l i ona to@t imm.no t .b r 

AUTENTICAÇÃO 
Autentico a presente fotocópia, por ser reprodução fiel do 
extraída neste Tabelionato — 

Erechim, 24 de outubro 
Emol: R$ 3,10 +Sei " 
0183.01.1300003.3^ ^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ""ISâí, 

V 

28/03/2^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Co 

05/04/1973 

:'Wt; C NASC 50322 ERECHIM RS 

j M LVA68FL241 

H 735.764.500-25 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
sBt PORTO A ! EGRI RS 
| | 2 VIA iAaSsafeWB» 

^ LEI NE 7.116 DE 29/08/83 
151381 / 151381 

7 3 5 7 6 4 5 0 0 2 5 

LUCIANO AÏÏDBE B0GCA 

'ALIOO tu TUDO i: r.nmTómu NAT.ÍONAI 

I!P'VobCÜMEN13 :OVPR08ATSS'0 1% INSCffl»» ,"í'" r 

05/04/73 

'A >f FOMEOTS /:c« ' AW-'ENTAÇAO ps noculpT irro DE IDENTIDADE 

2S TABELIONATO 
Be l . Wald i r A i r t o n T imm - Tabe l ião 

Rua Itália, 114 - 99700-000 - Erechim - RS - Fone: (54) 3321.5772 
E-mai l : t abe l i ona to@t imm.no t . b r 

-ti 

f ! 5 3 / 6 0 2 u l t ë 

Î • - O ? >: 

. C E E R G S 
-ÇW 1010402-0 

[ ÍSGlNiI' ÍA DC l-un 
TTS^Ãc.i -n.i -s-raHCV- BV'tlVA PO SB» 

AUTENTICAÇÃO 
Autentico a presente fotocópia, por sarrepmdução fiel do originai, 
extraída neste Tabelionato. Y^r 

Erechim, 24 de outubro de 2013 497922 - 0585TYC/ A , 
Emol: R$ 3,10 + Selo digitei: R$ 0,30 / V ^U^cflUot^— 
0183.01,1300003.36513 \ ^ ^ ^ ^ u < / / c > e ( > 
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'•'.:>-STPe ! zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
3ERAL ^ « 4 9 5 8 1 7 0 9 

— V A N D E U f Í R R O B E R T O M ^ " 3 ' 2 ' " * 1 . 

V E R I D I A N O D E O L T V K T D T i „ „ 

V 1 T O R I N A CAMPos C A M P ° S 

NAIUHALIDADE 

E R E C H I M R S 6ATA DE NASCIMENTO 

OOC ORIGEM C 11zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - 1 0 « — 

L V B 2 9 F L Í | é 8 8 E R E C H I M R S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
<w 5 6 5 7 5 0 8 4 8 / f t j , 

l i 

" ^ S S i S -
DEPARTAMENTO DÊ lÓENT^FICAÇ^Ao 

íUflÈttMefe - ''f.lií.! 

4 i ™ ^ Ä ^ r ^ & - 1 5 1 3 8 1 

tCfô pONrin 1 0 Tabelionato de Notas A v Puente Vargas, 274 | Centro zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
L í"™!d~ Bel . Dan ie la Mara Ponc io I Tabel iã

 E r e c h i m ' KJ f""* ( S 4 ) 3 5 2 2 1 2 2 1 

m m „ , ' P"meiroabelionato@erechim.corn.br 
Al ITCiJTK-A/"X/-> ™° 

ASSINATURA DÕTTTy 

A 1 1 T _ . I T 1 ^ A U T E N T Í C A Ç A O — — ^ 

A U T E N T I C O o verso ^-«nverso da presente cópia reproaráfica • n à ^ À 

* 5 ? d S j í T a b e l í ° P ^ u a l infere com o original apresertado 

I da Olifuhro HazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA "Ml* ^ - r l G ^ 
do que dou fé 

Emol R$ 6.20 + Seio digital R( 

MINISTÉRIO ÖA MZEN0A «•«atwla -ato Receita Federal 

> -K3 de outubro de 2013 
1.6O = R$ 6.80 Selo 0182 01 1300002.53436 a 53437 

<P£=2_ 
VÁL 3 0 S O M E N T E S E M E M E N D A S O U R A S U R A S 

CPF - CADASTRO DIzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA PESSOAS FÍSICAS 

VANDELMIR ROBERTO CAMPOS 

Ng da Inscr iç ío 

565750840-87 
0 « . do N m c l m t n t o 

13/05/69 

' « Ä ^ 1 Ä t * J B t * W CADASTRO DE 

1 s~MiL cartono 1° Tabelionato de Notas ÍRS i f°"" e ' - í 5 4 ' 3 5 2 2 - 1 i l 1

r 

lUl PONCIO B e , D a n i e l a Mara Ponc io | Tabel iã primeirotabelionatogerect̂ ^ 

W\ — ^ - ^ T " Ã Ü T E r í f T c A Ç r " 

— e anverso da 

VÁLIDO EM TODO 0 TERRITÓRIO NACIONAL 

, imitido a m : 16/01/94 
Presidente Vargas, 274 | Centro 

15 I Fone: (54) 3522.1221 

# v l A U T E N T I C O / o v e r e t o e anverso da p 
t i S a ^ e ? f T a b e l i o r W a qual confere 

, 23 de outubro. 
'-. R$6 .80 Selo 0182.01 

Emol: R $ ^ 2 0 • i elo digital R$ 0.60 

presente cópia reprográfica ^-,V\>r0O 

e com o original apresentado, ^ 

J j l N O M E DO E L E I T O R -

E l ' DATA DE NASCIMeNrfe 

MUNICÍPIO / C I F -

— N.° I N S C R I Ç Ã O -

- SEÇÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RS 
C & e - f Í A 

VAUDOSO*,e»"-'-o-«M»rtAB.i,GUA 

JUSTIÇA ElFrrURAL 
^F l̂ ~̂.o • i n T u_nM,.b > J « M N T , E Av. Presidente Vargas, 274 | Centro 
IM / y f S SíííJrrn 1 0 Tabelionato de Notas E r e c h i m , R S , ̂  ( 5 4 ) 3 5 2 2 . 1 2 2 1 

i- 7-,«..™^..." Bel . Dan ie la Mara PonciO I Tabel iã primeirotabelionato@erechim.com.br 
|íV-3 . „.  „  -..  i  i ,  - — 

VALIDO SOMENTE COM MARCA DÁGUA JUSTIÇA E! E-TORAL 

A U T E N T T C A Ç A Õ I 

A<* nre % A U T E N T I C O T o versa e anverso da presenti 
'ffiã extraída nefte Tabelionkto, a qual confere com o original 
iV»l r l n n i i f i r l n u ' « / 

Emol R$ ( 

: A Ç A O 
da presente cópia reprográfica 
nfere com o original apresentado, 

î BChim, 23 de outubro de 2013 ^«tiwoO 

Selo digitai R$ 0.60 = R$ 6,80 Selo 0182 01 1300002 53440 a 53441 _ o"iíiZ\ a c l l * v 

VÁLIDO S O M E N T E S E M E M E N D A S O U R A S U R A S 
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CONSELHO COMUNITÁRIO DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE ERECHIM-

CODESE 

-Prova que seus diretores são Brasileiros natos ou 
naturalizados a mais de 10 anos 
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f'liAÇÁO '•*•• ••- •"—zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA.'.<,!",". s c ^ . W ' 

NATURALIDADE f ' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ERECHIM RS .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA " , ; * 7 Í W 

L V ~ 1 , ° ? L

S g g S 1 « M M W ™ ' 

• : - r - . — ^ . A S s w A t t r j a g p i a r t t r t i . . ^ . ^ . . • ^ « ^ :• - ^ 

/--#a, Cartório I O Tahplinnato Nnrac Av- Presidente Vargas, 274 | Centro V^- r a a A 0 E | D E N T i n A n p zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CJP P O N C I O \ , n , M ° Erechim | RS | Fone: (54) 3522.1221 < ~ 
J - .•..»•«...... Be l . Dan ie la Mara PonciO | Tabel iã prlmeirotabelionato@erechim.com.br V / • " " ^ A U T E N T I C A Ç Ã O 

AUTENTICO o vefso ejanverso da presente cópia reprográfica jJsP 
ilionatoy a qual confere com o original apresentado,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA N A Í P* extraída neste Ta 

do que dou fé. ̂ _ 
Erechim 23 de outubro de 2013 

Emol R$ 6.20 • Selo diç tal R$ m u jM|^i>n nir"> m i w i n n ? <i34nn a 

V Á U D O S O M E N T E S E M E M E N D A S O U R A S U R A S 

CPF - CADASTRO DE PESSOAS FÍSICAS 
Nome 

VANDELMIR ROBERTO CAMPOS 

Ng d» inscrição 
565750840-87 

n o . C M » previstas „ . I ^ W ^ f c » S , n i l / ^ ? 

VALIDO Q TERRITÓRIO NACIONAL 
Emitido em : i 

,. Presidente Vargas, 274 | Centro j£3&J==r 
1 , _ , oc izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Í™». I<M 3522.1221 ISO? \ ^ — h . Av. presidente Vargas, 274 1 centro zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I  s~ãtL cartório to Tabelionato de Notas E r e c h l m , ^ | Fone: (54) 3522.1221 
P O N C I ° Bel Dan ie la Mara PonciO | Tabel iã primeirotabelionato@erechim.com.br 

SonaA Tqual c°onferePcom o original apresentado, 

d * * 
VÁLIDO S O M E N T E S E M E M E N D A S O U R A S U R A S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• ;. WEBÕBS EPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

„ „ _ . , . . . _ M_a .__ Av. Presidente Vargas, 274 | Centro ífflPfct— 

|SÍ /^Ô Sorrir» 1
 Tabelionato de Notas E r e c h i m , „ 5 , F o n e : ( 5 4 ) 3 5 2 2 . 1 2 2 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

M&l tStüfÜhiM Be l . Dan ie la Mara PonciO I Tabel iã primelrotabelionato@erechim.com.br 1 

ÃIjTEtTTICAÇÀci" 
. A L / A U 

I AUTENTICO o yéreoN anverso da presente cópia reprográfica -VVNJO^ 
q extraída neste Tibelionatè, a qual confere com o original apresentado, - ^ S * > \ - a ò £ 
^ do que dou fé. / / . „ \ r a ^ u^P* 

• _ -Ei*efiim, 23 de outubro de 2013 W^stí^ 
Emol R$ 6,20 ! "§B!t | digital R$ 0,60 = R$6 ,80 Selo ,6182 01 1300002 53434 a 53435 ^gtf*^ 

VÁLIDO S O M E N T E S E M E M E N D A S O U R A S U R A S 

V 
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*  ̂zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CONSELHO COMUNITÁRIO DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE ERECHIM-

CODESE 

-Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o 
endereço completo da sede da entidade. 

-Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus 
dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida pela estação 
ou na área urbana da localidade. 

-Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço 

-Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é 
executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, 
inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais 
de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem 
como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, 
nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga 
para execução de qualquer dos serviços mencionados; 

-Declaração, assinada pelo representante legal, constando a 
denominação de fantasia da emissora, 

-Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local 
pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o 
atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1, disposto na 
Norma Complementar n° 1/2004; 

-Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade 
apresentará Projeto Técnico, de acordo com as disposições da Norma 
Complementar n° 01/2004, e com os dados indicados em seu 
requerimento, caso seja 
selecionada; 
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LU Rubrica zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Idú Guilherme da Silva, na qualidade de representante legal do Conselho Comunitário de 
Desenvolvimento Social de Erechim-CODESE, declaro para os devidos fins que: 

o endereço completo da sede da entidade é na RUA WLADISLAU KREPINSKI,1000 na cidade 
de Erechim RS; 

todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou, se 
a localidade for menor ou igual a 4 Km, na área urbana da localidade; 

a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, 
bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas 
que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 
qualquer dos serviços mencionados; 

o nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será Não definido até o 
momento* 

o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no 
subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma ComplementarzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA t í° 1/2004. 

As coordenadas geográficas -27° 38' 51" S de latitude e -52° 13' 44 W de longitude e o 
endereço proposto para instalação do sistema irradiante é Rua Dr João Caruso, s/n, Cep 
99.700-000, nesta Cidade de Erechim/RS. 

Erechim, lOVde Outubro dé 2013 

ílherme da Silva 
Presidente 

.571.400-87 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Í66 SSP/RS 

Nome do representante da entidade: Idú Guilherme da Silva 
Endereço para correspondência: Rua Dr. João Cabreira,612, 99.700-000 - Erechim/RS. 
Telefone para contato: 54 9138.2473 
Correio eletrônico (e-mail): comercial@graficacentral.net.br 
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CONSELHO COMUNITÁRIO DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE ERECHIM-

CODESE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-Comprovante de recolhimento da taxa relativa às 
despesas de cadastramento. 
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• 3 

Comprovante 

SISBB - Sistema de 1 
A 

íformações Banco do Brasil - 07/10/2013 - Autoatendimento BB - Hora: 11:35:00 
gência: 132-5 - Conta: 31243-6 - Cliente: EVANDRO ANZOLIN 

j Debitado 
i 

Creditado 

Agência: 132-5 
Conta: 31243-6 
Nome: EVANDRO ANZOLIN 

Data: Nesta data Valor: 20,00 

Nome: TFT TRANSF FINANC TESOURO 
UG Gestão finalidade: 41000300001188220 
CPF/CNPJ: 12317578000155 

htr^ ://V\M«fi.bancobrasi I x 
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CONSELHO COMUNITÁRIO DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE ERECHIM-

CODESE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-Declaração, assinada por todos os diretores, 
comprometendo-se ao fiel cumprimento das normas 
estabelecidas para o Serviço 
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Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da ,na qualidade de representante legal do zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Conselho Comunitário de Desenvolvimento Social de Erechim-CODESE, declaramos, para os 
devidos fins, .que nos comprometemos ao fiel cumprimento da Lei n° 9.612/98, do Regulamento e das 
Normas estabelecidas para o Servico^Üe Radiodifusão Comunitária. 

Evandro Anzolin 
(CPF 008.057.410/62) 

Suélen Fernanda Pansera 
(CPF 017.940.990/50) 

Adeli S. SraáCruz 
(CPF 543.128.170/49; 

Nelson Prichuâ  
(CPF 308.086.180/91) 

Valdir Alberto Favero 
(CPF 538.725.170-15) 

Marco Aurelio Pedot 
(CPF 381.573.570/04) 

Luciano André Bocca 
(CPF 735.764.500/25) 

Vandelmir Roberto Campos 
(CPF 565.750.840/87) 

Docimar Luiz Schimidt 
CPF 375.161.080/49; 

Paulo Fernando Selivon 
(CPF 011.692.360-14; 

BaFPrá João Mauro 1 
(CPF 258.118.150/04) 

LadizyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA José Milesi 
(CPF384.830.259/49) 

Daltro Conte 
(CPF 104.798.720/15; 

Nome do representante da entidade: Idú Guilherme da Silva 
Endereço para correspondência : Rua João cabreira,612 - 99.700-000 Erechim/RS. 
Telefone para contato: 54 9138.2473 
Correio eletrônico (e-mail): comercial@graficacentral.net.br 
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6* s ° % zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CONSELHO COMUNITÁRIO DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE ERECHIM-

CODESE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-Declaração, assinada por profissional habilitado ou 
pelo representante legal da entidade, confirmando as 
coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 
ou WGS84, e o endereço proposto para instalação do 
sistema irradiante; 
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REQUERIMENTO DE DEMONSTRAÇÃO DE INTERESSE PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 
DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

O Conselho Comunitário de Desenvolvimento Social de Erechim - CODESE , Inscrita no CNPJ sob 
o n ezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 12.317.578/0001-55, com sede a Rua WLADISLAU KREPINSKI, 1000, nesta cidade de 
Erechim/RS CEP 99.700-000. Estado do Rio Grande do Sul, telefone 0XX-9138.2473, correio 
eletrônico comercial@graficacentral.net.br , entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à presença de Va. Ex-., nos 
termos de que trata o item 3 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstrar seu interesse em 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 Km, 
com centro localizado na Rua Dr João Caruso, s/n, Cep 99.700-000, nesta Cidade de 
Erechim/RS, de coordenadas geográficas -27° 38' 51" S de latitude e -52° 13' 44 W de longitude, 
onde pretende instalar o sistema irradiante de sua estação, e solicitar a designação de canal para a 
execução do Serviço. 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina somente o registro de 
dados no Sistema de Informação do Serviço de Radiodifusão Comunitária - Sistema RadCom para 
conhecimento, pelo Ministério das Comunicações, do interesse desta entidade em executar o Serviço 
na localidade informada, não gerando qualquer direito referente à autorização para essa execução. 

Nome do representante da entidade: Idú Guilherme da Silva 
CPF: 660.571.400/87 

Endereço para correspondência: Rua Dr. João Cabreira, n°.612, nesta cidade de Erechim/RS CEP 
99.700-000. Estado do Rio Grande do Sul 

Telefone para contato: 0XX-54-9138.2473 

Correio eletrônico (e-mail): comercial@graficacentral.net.br 

Erechim, 10 de 

Idú Guilhé1 

CPF 660. 
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CONSELHO COMUNITÁRIO DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE ERECHIM-

CODESE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-Declaração que a entidade apresentará projeto técnico 
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%zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - ^ 
Idú Guilherme da Silva, na qualidade de representante legal do Conselho Comunitário de 

Desenvolvimento Social de Erechim-CODESE, declaro para os devidos fins que: 

a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar no 
1/2004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja selecionada; 

Erechim, 10 de Outubro de 2 

CPF 
Cl 30582 

Nome do representante da entidade: Idú Guilherme da Silva 
Endereço para correspondência: Rua Dr. João Cabreira,612,99.700-000 - Erechim/RS. 
Telefone para contato: 54 9138.2473 
Correio eletrônico (e-mail): comercial@graficacentral.net.br 

e da Silva 
residente 

.400-87 
SSP/RS 
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CONSELHO COMUNITÁRIO DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE ERECHIM-

CODESE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1X1 Pubnafl^-'zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-Manifestação de apoio dos associados do Conselho 
Comunitário de Desenvolvimento Social de Erechim 

CODESE, Convocada Especialmente para Manifestar Apoio 
a Iniciativa de Requerer a Autorização para Execução do 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
REGISTROS ESPECIAIS DE ERECHIM zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

'o 
.o; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Estado do Rio Grando do Sul 
Município de Erechim 
R E G I S T R O D E T Í T U L O S E D O C U M E N T O S 

Livro "B" n° 333 
Registro n° 44239 

Fstíía n°139 
Data: 09/10/2013 

Registro integral de um(a) A T A D E ASSEMBLÉIA G E R A L EXTRAORDINÁRIA, apresentado(a) 
por C O N S E L H O COMUNITÁRIO D E D E S E N V O L V I M E N T O S O C I A L D E E R E C H I M - C O D E S E , 
protocolado(a) no livro "A" 21, nele à folha 299, sob número 46134, abaixo impresso 
reprograficamente: 

A T A D E ASSEMBLÉIA G E R A L EXTRAORDINÁRIA NzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 6 

Aos 21 dias de Setembro de 2013, às 19:00 horas, na Rua Vladislau 
Krepinski, 1000, em Erechim - Rio Grande do Sul, reuniram-se em Assembléia 
Extraordinária os associados do C O N S E L H O COMUNITÁRIO D E 
D E S E N V O L V I M E N T O S O C I A L D E E R E C H I M - C O D E S E , com a finalidade de 
manifestar apoio a iniciativa desta entidade, que pretende obter a autorização para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na Rua Dr. João Caruso, s/n -
Bairro Atlântico, nesta cidade, de modo a atender a toda comunidade envolvida, em 
conformidade com as determinações dispostas na Lei 9612/98 e demais instrumentos 
legais e normativo. Inicialmente o presidente agradece a presença de todos e passa a 
leitura para ciência dos presentes e em dia com suas obrigações estatutárias-, Idú 
Guilherme da Silva, brasileiro, maior, estado civil casado, na profissão de empresário, 
residente e domiciliado na rua Dr. Jofio Cabreira , n.° 612, nesta cidade de Erechim/RS, 
possuidor do CPF n° 660.571.400/87 e Cl n° 3058264866 SSP/RS; Luciano André 
Bocca, brasileiro, maior, estado civil casado, na profissão de autônomo, residente e 
domiciliado na rua Inácio Wasiluk, n.°'902, nesta cidade de Erechim/RS, possuidor do 
CPF n" 735.764.S00/25 e C l n° 60374S6248 SSP/RS; Evandro Anzolin, brasileiro, 
maior, estado civil solteiro, na profissão de empresário, residente e domiciliado na Rua 
João Budrisk, 55 , nesta cidade de Erechim/RS, possuidor do CPF n" 008.057.410/62 e 
C l n" 1089031353 SSP/RS, Vandelmir Roberto Campos, brasileiro, maior, estado civil 
casado, na profissão de contador, residente e domiciliado na rua Wladislau Krepinski, 
n.°1000, nesta cidade de Erechim/RS, possuidor do CPF n° 565.750.840/87 e C l n° 
3049581709 SSP/RS, Suélen Fernanda Pansera, brasileira, maior, estado civil solteira, 
na profissão de auxiliar administrativo, residente e domiciliada na Rua JoSo Batiston, 
422, nesta cidade de Erechim/RS, possuidora do CPF n° 017.940.990/50 e C l n° 
7090487351 SSP/RS, Docimar Luiz Schmidt, brasileiro, maior, estado civil casado, na 
profissão de radialista, residente e domiciliado na rua Cesário Mattos, n.° 110, ap 504, 
nesta cidade de Ercchim/RS, possuidor do CPF n* 375.161.080/49 e C l n° 2026022869 
SSP/RS; Adeli Salete Salustiano da Cruz, brasileira, maior, estado civil solteira, na 
profissão de auxiliar de indústria, residente e domiciliadan a Rua Anchieta, 46, nesta 
cidade de Erechim/RS, possuidora do CPF n" 543.128.170/49 e C l n° 6047518714 
SSP/RS; Paulo Fernando Sclivon, Brasileiro, maior, solteiro, profissão empresário, 
residente e domiciliado na Rua Leonildo Roncbetti.186, nesta cidade de Erechim/RS, 
C P F N ° 011.692.360-14, I.D. N° 5097111404 SSP/RS; Nelson Prichua, brasileiro, 
maior, estado civil casado, na profissão dc empresário, residente e domiciliado a Rua 
Cesário Mattos, n.°92,/88 , nesta cidade de Erechim/RS, possuidor do CPF n° 
308.086.180/91 e C l n° 5017524801 SSP/RS, João Mauro Dal Prá, brasileiro, maior, 
estado civil casado, na profissão de empresário, residente e domiciliado na Rua Carlos 
Kehlers, n.*205, ap. 01, nesta cidade de Erechlm/RS, possuidor do CPF n° 
258.118.150/04 e C l n° 2026280293 SSP/RS; Valdir Alberto Favero, Brasileiro, casado, 
maior. Policial Civil, residente e domiciliado na Rua João Carlos Pereira Monteiro, 137 
.nesta cidade de Erechim/RS, possuidor do CPF N° 538.725.170-15, I.D. N D 

6043112454 SSP/RS; Ladi José Milesi, brasileiro, maior, estado civil casado, na 
profissão de bancário, residente e domiciliado na Rua Carlos Miranda, n.°130, ap 202, 
nesta cidade de Erechim/RS, possuidor do CPF n° 384.830.259/49 c C l n° 8012961044 
SSP/RS; Marco Aurélio Pedot, brasileiro, maior, estado civil separado judicialmente, na 
profissão de advogado, residente e domiciliado a Rua Marcillo Dias, n.° 264, nesta 
cidade de Erechim/RS, possuidor do CPF n° 381.573.570/04 e Cl n° 2024164564 
SSP/RS, Daltro Conte, brasileiro, maior, estado civil casado, na profissão de 
empresário, residente e" domiciliado na Rua Santos Dumont, n.°876, nesta cidade de 

continua na próxima folha 

Volume de Processo Digitalizado  (0004690)         SEI 53000.069398/2013-98 / pg. 46



CONSELHO COMUNITÁRIO DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE ERECHIM-

CODESE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-Manifestação de apoio individual do Conselho Comunitário 
de Desenvolvimento Social de Erechim 

Manifestar Apoio a Iniciativa de Requerer a Autorização 
para Execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
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Co, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

D E S P A C H O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ei 
o x> 

Assunto: Atendimento ao Aviso de Habilitação n° /2013 

Protocolo n°: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1. Frente à apresentação da documentação anexa encaminhada pela 

, na 
localidade de , onde solicita autorização para execução do 
serviço de Radiodifusão Comunitária, opino no sentido de que seja providenciada a abertura 
do competente processo administrativo. 

Lauro 

Brasília, de Dezembro de 2013. 

Fernandes Oliveira 

Lauro SVfiàt» ffrnanáes & OBotíra 
1312080 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Serviçò^e jtxpediçâo de Radiodifusão 
Coordenação Geral de Radiodifusão Comercial • CGRC 

Ministério das Comunicações 

C G R C zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

i 
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CG zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

lü Rutrica-

* f f _ 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CONSELHO COMUNITÁRIO DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE ERECHIM-

CODESE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-Requerimento de autorização (Modelo A-2), no 
original, devidamente assinado pelo representante legal 
da entidade. 
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REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

O Conselho Comunitário de Desenvolvimento Social de Erechim-CODESE, inscrita no CNPJ n 
12.317.578/0001-55, com sede na Rua Dr João Cabreira,612 99.700-000 na cidade de Erechim, 
Estado do Rio Grande do Sul CEP 99.700-000 telefone 54 9138.2473 correio eletrônico 
comercial@graficacentral.net.br, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 
registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à presença de Va. Ex~., em atendimento ao 
Aviso 11/2013, apresentar a documentação de que trata o item/7 da Norma n° 1/2004 - Norma 
Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria MC no 103, de 23 de 
janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 26 subseqüente. 

Erechim, 10 de Outubro de 2013 

Gi da Silva 

Nome do representante da entidade: Idú Guilherme da Silva 
CPF: 660.571.400-87 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ-0 E 
BRASILIA - DF 

53000 069398/2013-38 

SEAPASCE 
28/11/2013-08:47 

1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda - CNPJ/MF 

Sim Não 1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda - CNPJ/MF y zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

2 - Estatuto Social, devidamente registrado Sim zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

/ < 

Não 

3 - Ata de Constituição da entidade devidamente registrada Sim 

tf 

Não 

4 - Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada Sim Não 4 - Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada 

tf 

5 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e jurídicas 
Sim Não 

5 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e jurídicas 

6 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos Sim Não 

7 - Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou emancipados Sim, Não 7 - Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou emancipados 

8 - Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo da Sim Não 
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t zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
sede da entidade zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA X UlRubrl 

v f f 
9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes residem 

na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o 
caso 

Sim Não 9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes residem 
na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o 
caso 

10 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento 
das normas estabelecidas para o Serviço 

Sim. Não 10 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento 
das normas estabelecidas para o Serviço 

K 
11 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante de 

qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de 
distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de 
outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados 

Sim Não 11 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante de 
qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de 
distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de 
outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados 

2 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

fi 

12 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de fantasia da 
emissora, se houver 

Sim Não 12 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de fantasia da 
emissora, se houver 

V 
13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a 

instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 
18.2.7.1.1 da Norma Complementar no 1/2004 

Sim Não 13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a 
instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 
18.2.7.1.1 da Norma Complementar no 1/2004 X 

14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por representante legal da 
entidade, confirmando as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, e o 
endereço proposto para instalação do sistema irradiante 

Sim Não 14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por representante legal da 
entidade, confirmando as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, e o 
endereço proposto para instalação do sistema irradiante X 

15 - Declaração, as 
Técnico de acordo com a 
indicados em seu requerim< 

sinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará Projeto 
s disposições da Norma Complementar no 1/2004 e com os dados 
:nto, caso seja selecionado Sim Não 

15 - Declaração, as 
Técnico de acordo com a 
indicados em seu requerim< 

sinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará Projeto 
s disposições da Norma Complementar no 1/2004 e com os dados 
:nto, caso seja selecionado zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

y-
16 - Comprovante de recolhimento de taxa relativa às despesas de cadastramento Sim Não 16 - Comprovante de recolhimento de taxa relativa às despesas de cadastramento 

X 
II - MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

1 - Manifestação de 
do domicílio ou residência, 

apoio individual contendo o nome, o número da identidade, o endereço 
o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura do declarante 

Sim Não 1 - Manifestação de 
do domicílio ou residência, 

apoio individual contendo o nome, o número da identidade, o endereço 
o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura do declarante 

1.1 - Soma das manifestações individuais apresentadas 

2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo-assinado, contendo 
o nome, o número da identidade, o endereço do domicílio ou residência, o Código de 
Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada declarante 

Sim Não 2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo-assinado, contendo 
o nome, o número da identidade, o endereço do domicílio ou residência, o Código de 
Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada declarante X 

2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, apresentadas 
sob a forma de abaixo-assinado 

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, 
legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a execução do Serviço, contendo a 
denominação da entidade apoiadora, o endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal 
(CEP) e assinatura do representante legal 

Sim Não 3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, 
legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a execução do Serviço, contendo a 
denominação da entidade apoiadora, o endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal 
(CEP) e assinatura do representante legal í 

3.1 - Soma das 
apresentadas 

manifestações de apoio das entidades associativas e comunitárias zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

03 
4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente comprovada por meio de Sim I Não 
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assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, convocada especialmente para manifestar 
apoio à iniciativa de requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária 

4 . 1 - Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral 

Cr' Co zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

i — a -

5 _ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ff zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

III - ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a requerente Sim Não 
declara que concorda em associar-se às demais entidades. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAX 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de instrução do processo 
relativo a solicitação de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das 
Comunicações, que toda a documentação descrita neste formulário está sendo apresentada em original ou cópia 
autenticada e em conformidade com o subitem 7.2 da Norma Complementar n° 1/2004, bem como as afirmações feitas 
são verdadeiras e de minha inteira responsabilidade. / 

Idú GWiehhe/da Süv) 

Nome do representante da entidade: Idú Guilherme da Silva 
Endereço para correspondência: Rua Dr. João Cabreira,612, 99.700-000 - Erechim/RS. 
Telefone para contato: 54 9138.2473 
Correio eletrônico (e-mail): comercial@graficacentral.net.br 
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CL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ff _ tf zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CONSELHO COMUNITÁRIO DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE ERECHIM-

CODESE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-Manifestação de apoio à iniciativa, formulada por 
pessoas jurídicas legalmente constituídas e sediadas na 
área pretendida para a execução do Serviço ou na área 
urbana da localidade, conforme o caso, ou firmada por 
pessoas naturais que tenham residência ou domicílio 
na área. 
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LU «uu-<a: Ü) 
O JP zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO BAIRRO PAIOL GRANDE, RUA JOSE DURAN 
ABAL,274 , Inscrita no CNPJ sob o n e 93.538.809/0001-52, com sede , na cidade de Erechim, 
Estado do Rio Grande do Sul - CEP 99.700-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente 
constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar n e 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa do 
Conselho Comunitário de Desenvolvimento Social de Erechim-CODESE, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta 
entidade se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Erechim, 10 de Outubro de 2013. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

H /Leo 
PAULO ROBERTO AIÍVES MORAES ' 

Nome do representante legal: PAULO ROBERTO ALVES MORAES 

RG: 3050247018 SSPRS 

Nome do representante da entidade: Idú Guilherme da Silva 
Endereço para correspondência: Rua Dr. João Cabreira,612, 99.700-000 - Erechim/RS. 
Telefone para contato: 54 9138.2473 
Correio eletrônico (e-mail): idusilva@gmail.com 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e 
da Ata de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 
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Transcrição de Ata 1 

Bairro Paiol Grande. 

N°03/2010, extraída do livro N°2, da Associação dos Moedores do*j 

inscrita no CNPJ: 93.538.809/0001-52 versando sobre Muíançaa^ 

Endereço da Associação, convocada extraordinariamente, realizada aos 21 dias do mês 

de Julho do ano de 2010, pelo presidente Paulo Roberto Alves de Moraes e também 

pelo presidente da UAME, Antonio Dirceu Borges para retificar o novo endereço da 

entidade. 

Mudança de Endereço. Aos Vinte e Um (21) dias do mês de Julho do ano de Dois Mil e 
Dez (2010), as Vinte (20) horas, na Sede da Associação dos Moradores do Bairro Paiol 
Grande, entidade privada de caráter comunitário, inscrita no CNPJ sob n° 
93.538.809/0001-52, por convocação Extraordinária do seu presidente Paulo Roberto 
Alves de Moraes e pelo presidente da UAME, Antonio Dirceu Borges. Paulo Roberto 
Alves, no uso de suas atribuições estatutárias, reuniu-se com a direção da entidade, cuja 
nominativa é a seguinte: Presidente Paulo Roberto Alves de Moraes, RG 3050247018, 
residente a Rua José Duran Abal, n° 274; Vice-Presidente Adão Machado, RG 
2048229195, Avenida José Oscar Salazar, n° 2330; I o Tesoureiro João Cirilo Godinho, 
RG 2006749259, residente a rua Modesto O. Flores, n 103;zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2° Tesoureiro: Deonísio de 
Goes; I o Secretário Valdir Bisol, 2 o Secretário Adiles Conte; Conselho Fiscal; Efetivo: 
Iracir Bertussi, Sadi Toledo, João Wesoloski; Conselho Fiscal; Suplente: Dalmir 
Francisco Deoti, Cedenir Anzolin, Estácio Bartinisnski, para tratar da seguinte pauta: 
Mudança de Endereço da Associação. O presidente saudou a todos os presentes e 
passou a explicar o mote da reunião, em seguida denominando o novo endereço da 
Sede da Associação, que assim passa a localizar-se na RUA JOSÉ DURAM ABAL N° 
274, BAIRRO PAIOL GRANDE, ERECHIM, RS. O Presidente da UAME, Antonio 
Dirceu Borges testemunhou a reunião e retificou a mudança de endereço da entidade. 
Após todas as diligências necessárias e cumpridas as formalidades exigidas, o 
presidente Paulo Roberto Alves de Moraes agradeceu a presença de todos os associados 
presentes finalizando os trabalhos do dia. Nada mais a constar Lavrei esta ATA, que 
após lida e aprovada será assinada por todos os presentes. 

Erechim, 21 de Julho de_2ûl0. 

ATA N° 03/2010 

PAULO ROBERTO ALVES DE MORAES 
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Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto â 
RFB a sua atualização cadastral. 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

93.538.809/0001-52 
MATRIZ 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO ° ™ ™ ^ T U R A 

CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO BAIRRO PAIOL GRANDE 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

AMBPG 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATMDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - ASSOCIAÇÃO PRIVADA 

LOGRADOURO 

R JOSE DURAM ABAL 

C E P 

99.700-000 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

vnvA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

BAIRRO/DISTRITO 

PAIOL GRANDE 

N Ú M E R O 

274 

MUNICÍPIO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ERECHIM 

COMPLEMENTO 

U F 

RS 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 20/11/2013 às 16:58:20 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

Página: 1/1 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 20/11/2013 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO BAIRRO MARIA CLARA , RUA FULGÊNCIO 
MIGUEL COFFY,1045 , Inscrita no CNPJ sob o n e 02.667.758/0001-03, com sede , na cidade 
de Erechim, Estado do Rio Grande do Sul - CEP 99.700-000, entidade sem fins lucrativos, 
legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que 
trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n e 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa do Conselho Comunitário de Desenvolvimento Social de Erechim-CODESE, que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta 
entidade se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nome do representante legal: LUIZ CARLOS SCHINEIDER 

RG: 1452365325 SSPRS 

Nome do representante da entidade: Idú Guilherme da Silva 
Endereço para correspondência: Rua Dr. João Cabreira,612,99.700-000 - Erechim/RS. 
Telefone para contato: 54 9138.2473 
Correio eletrônico (e-mail): idusilva@gmail.com 

Erechim, 10 de Outubro de 2013. 

LUIZ CARLOS SCHINEIDER 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e 
da Ata de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 
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ATA N° 07/2011 uizyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA R u b k i ^ U 
ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO BAIRRO MARIA CLAR^ /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA J* 

CNPJ: 02.667.75/0001-03 ff - * 

Aos dezesseis dias do mês de julho de dois mil e onze, as dezessetes horas no Salão 
Comunitário da Capela Santa Clara do Bairro Maria Clara, reuniram-se os moradores do 
bairro, a diretoria e o Presidente do UAME e o vice-presidente para a eleição da nova 
diretoria a ser escolhido , votada na data de hoje. O presidente atual da diretoria Flávio 
deu as boas vindas aos moradores, agradeceu a presença de todos e apresentou o 
presente escrito, sendo chapa única a concorrer, a mesma está composta por Presidente: 
Luiz Carlos Schneider, Vice-Presidente: Everaldo Dudek, I o Secretário: Inês dos 
Santos, 2° Secretário Gilmar Fabisiaki, I o Tesoureiro Valdecir Tedesco, 2 o Tesoureiro: 
Ademar Rosset, Conselho Fiscal Anderson da Silva, Aurélio Ribeiro e Itacir Calgaro, 
Conselho Fiscal Suplente: Flávio dos Santos, Gelson Espolti e Lúcio S. Scheneider. O 
Presidente da UAME José da Cruz deu as boas vindas aos moradores, colocou em 
votação a chapa apresentada e que foi eleito por unanimidade pelos moradores 
presentes. O Presidente da UAME declarou eleita e empossada a Nova Diretoria da 
Associação de Moradores do Bairro Maria Clara. O Presidente da UAME falou da 
importância da Comunidade trabalhar unida em prol dos moradores. José da Cruz 
anunciou aos moradores uma reivindicação antiga, sendo a conquista de lOO(cem) mil 
reais, verbas do governo Federal, emenda parlamentado do Deputado Darcizo Perondi. 
O Presidente da UAME parabenizou a antiga diretoria pelo trabalho realizado e desejou 
sucesso a nova direção que assume os trabalhos e que posa lucrar êxito nas suas 
reivindicações para que a comunidade possa ter mais qualidade de vida. Nada mais 
havendo para constar encerro esta ata que será assinada por min e pelo presidente. O 
presidente declara sob pena da Lei, que está é copia fiel do livro de atas da Associação. 

Presidente 
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T7 
^ _ 9*°' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

mzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA h 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

02.667.758/0001-03 
MATRIZ 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO ° ™ ° ! j ^ T U R A 

CADASTRAL 

.40ME EMPRESARIAL 

ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO BAIRRO MARIA CLARA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas àzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - ASSOCIAÇÃO PRIVADA 

LOGRADOURO 

R FULGÊNCIO MIGUEL COFFY 

C E P 

99.700-000 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

*TIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

BAIRRO/DISTRITO 

LOT. MARIA CLARA 

N Ú M E R O 

1045 

MUNICÍPIO 

ERECHÍM 

COMPLEMENTO 

UF 

RS 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 20/11/2013 às 17:26:36 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

Página: 1/1 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 20/11/2013 
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9 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A UNIÃO DAS ASSOCIAÇÕES DE MORADORES DE ERECHIM -UAME 
LOTEAMENTOS SOCIAIS PAIOL I E I I , Inscrita no CNPJ sob o n 2 06.178.779/0001-16, 
com sede , na cidade de Erechim, Estado do Rio Grande do Sul - CEP 99.700-000, entidade 
sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, 
vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstrar o 
seu total apoio à iniciativa do Conselho Comunitário de Desenvolvimento Social de Erechim-
CODESE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo 
ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Erechim, 10 de Outubro de 2013. 

Nome do representante legal: FLÁVIO MATIELLO 

RG: 5263875589 SSPRS 

Nome do representante da entidade: Idú Guilherme da Silva 
Endereço para correspondência: Rua Dr. João Cabreira,612, 99.700-000 - Erechim/RS. 
Telefone para contato: 54 9138.2473 
Correio eletrônico (e-mail): idusilva@gmail.com 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e 
da Ata de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 
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ATA N° 01/2011 

Aos dez dias do mês de setembro do ano de dois mil e onze às quatorze HoraszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ̂ s§sçh)np 
no ginásio da Escola Paiol Grande no Bairro Paiol Grande reuniram-se em 
Assembléia Geral os moradores, o presidente da União das Associações de 
Moradores de Erechim - UAME e o Vice-presidente, digo, José da Cruz e o 
vice-presidente Ulisses Ribeiro para Eleição da Nova diretoria e Conselho 
Fiscal. Em tempo hábil, conforme edital colocado nos principais comércios do 
bairro, inscreveu-se uma chapa que ficou assim composta: Presidente Flávio 
Matiello, Vice-presidente Francisco Vieira, Primeira Secretária Patrícia Taís 
Zick, Segundo secretário Márcio Ferreira da Silva, Primeiro Tesoureiro Lidianir 
Secco, Segundo tesoureiro Eduardo Klimann, Conselho Fiscal Dilomar Oliveira 
Dill, Pedro Paulo Kasmiroski e Tiago Ávila, Conselho Fiscal Suplente Paulo 
Clóvis Nunes, Elias Pereira e Rejane Borges dos Santos. O Presidente da 
UAME, Senhor José da Cruz deu as boas vindas ao moradores em nome da 
União das Associações de Moradores de Erechim e falou que estamos mais 
Uma vez cumprindo o papel da entidade. Senhor José falou que o trabalho feito 
pelas pessoas voluntárias, que dão o seu nome e se colocam a disposição da 
comunidade, são pessoas que merecem todo respeito, mas ressaltou que a 
sociedade tem que trabalhar organizada e unida para o bom funcionamento. O 
Presidente da UAME explicou como pode ser feita a eleição, pelo fato de ser 
chapa única inscrita, que a forma feita pode ser aclamação e colocou em 
votação. A chapa apresentada, conforme nominata transcrita nesta mesma ata 
foi aprovada por unanimidade dos presentes. O Presidente da UAME, senhor 
José da Cruz declarou eleita a nova chapa e marcou a posse para dentro de 
quinze dias. Nada mais a constar, lavrou-se esta ata que segue assinada por 
mim e pelos demais presentes. 
Declaro sob as penas da Lei, que esta ata é copia fiel extraída do Livro de Atas 
n° 01, às folhas 26 a 27. 

Presidente Da Associação de Moradores do 
Bairro Paiol Grande 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie j^rto^a* 
RFB a sua atualização cadastral. <$g> zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAVf 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCtflçAO 
06.178.779/0001-16 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

18/03/2004 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO BAIRRO PAIOL GRANDE 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas nâo especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - ASSOCIAÇÃO PRIVADA 

LOGRADOURO 

LOTEAMENTOS SOCIAIS PAIOL GRANDE I EII 
NUMERO 

SN 
COMPLEMENTO 

CEP 

99.700-000 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
BAIRRO/DISTRITO 

PAIOL GRANDE 
MUNICÍPIO 

ERECHIM 
UF 

RS 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

18/03/2004 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.005, de 08 de fevereiro de 2010. 

Emitido no dia 21/10/2011 às 08:35:12 (data e hora de Brasília). 

Voltar zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Preparar Página 
para impressão 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, 
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CONSELHO COMUNITÁRIO DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE ERECHIM-

CODESE 

-Comprovante CNPJ 
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05/10/13 

R e c e i t a F e d e r a l 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

6oszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA C 0 ^ 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral ff . tf 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

12.317.578/0001-55 
MATRIZ 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA °Q]^fJ^TURA 

CADASTRAL 29/07/zoio 

NOME EMPRESARIAL 

CONSELHO COMUNITÁRIO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE ERECHIM 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CODESE 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - ASSOCIAÇÃO PRIVADA 

LOGRADOURO 

R DR. JOÃO CABREIRA 

C E P 

99.700-000 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

\TIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

BAIRRO/DISTRITO 

SAO CRISTÓVÃO 

NÚMERO 

612 

MUNICÍPIO 

ERECHIM 

COMPLEMENTO 

U F 

RS 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

29/07/2010 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 05/10/2013 às 14:07:25 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

Página: 1/1 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 05/10/2013 
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CONSELHO COMUNITÁRIO DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE ERECHIM-

CODESE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-Ata de eleição da diretoria em exercício 
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LU zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA NzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA°.3 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Aos vinte dias do mês de junho do ano de dois mil e doze às 19:00 horas na cidade d 
Erechim, Estado do Rio Grande do Sul, na Rua Dr. João Cabreira, n°. 612, nesta, 
reuniram-se em Assembléia ordinária os associados do Conselho Comunitário de 
Desenvolvimento Social de Erechim, CODESE, conforme divulgação em convites e 
edital distribuídos pela cidade, com as seguintes finalidades : 1. Prestação de contas do 
período de 20 de Junho de 2011 à 20 de junho de 2012. 2. Eleição da nova diretoria para 
gestão 2012 a 2014. 3. Outros assuntos de interesse da comunidade. Inicialmente o 
senhor Idú Guilherme da Silva, agradeceu a presença de todos e convidou o senhor 
Docimar Luiz Schmidt, para secretariar a reunião, que passou a palavra ao coordenador 
de finanças e patrimônio senhor Vandelmir Roberto Campos para a prestação de contas 
do período, aos presentes abaixo relacionados, e o mesmo informa que não há saldo em 
caixa pois o conselho não realizou nenhum evento até o momento. Colocado em 
votação foi aprovado por unanimidade. A seguir foi tratado da eleição da nova 
diretoria conforme divulgada em edital e convites distribuídospela cidade a população, 
apresentada chapa única , fica constituída na seguinte forrna: Conselho coordenador: 
Coordenador Geral (Presidente): Idú Guilherme da Silva,trbrasileiro, maior, estado civil 
casado, na profissão de empresário, residente e domiciliado a rua Dr. João Cabreira , n.° 
612, nesta cidade de Erechim/RS, possuidor do CPF n° 660.571.400/87 e Cl n° 
3058264866 SSP/RS; Vice Coordenador Geral (vice -presidente) Luciano André 
Bocca,^orasileiro, maior, estado civil casado, na profissão de autônomo, residente e 
domiciliado a Inácio Wasiluk, n.° 902, nesta cidade de Erechim/RS, possuidor do CPF 
n° 735.764.500/25zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA\Á Cl n° 6037456248 SSP/RS; Coordenador de Operação (secretário) 
Evandro Anzolin; brasileiro, maior, estado civil solteiro, na profissão de empresário, 
residente e domiciliado a Rua João Budrisk, 55 , nesta cidade de Erechim/RS, possuidor 
do CPF n° 008.057.410/62 e Cl n° 1089031353 SSP/RS^Coordenador de Finanças e 
patrimônio (tesoureiro): Vandelmir Roberto Campos,''brasileiro, maior, estado civil 
casado, na profissão de contador, residente e domiciliado a Wladislau Krepinski, 
n.°1000, nesta cidade de Erechim/RS, possuidor do CPF n° 565.750.840/87 e Cl n° 
3049581709 SSP/RS, Conselho comunitário e de Ética: Titulares: Suélen Fernanda 
Pansera, brasileira, maior, estado civil solteira, na profissão de auxiliar administrativo, 
residente e domiciliada na Rua João Batiston, 422, nesta cidade de Erechim/RS, 
possuidora do CPF n° 017.940.990/50 e Cl n° 7090487351 SSP/RS, Docimar Luiz 
Schmidt, brasileiro, maior, estado civil casado, na profissão de radialista, residente e 
domiciliado a Cesário Mattos, n.° 110, ap 504, nesta cidade de Erechim/RS, possuidor 
do CPF n° 375.161.080/49 e Cl n° 2026022869 SSP/RS; Adeli Salete Salustiano da 
Cruz, brasileira, maior, estado civil solteira, na profissão de auxiliar de indústria, 
residente e domiciliada a Rua Anchieta, 46, nesta cidade de Erechim/RS, possuidora do 
CPF n° 543.128.170/49 e Cl n° 6047518714 SSP/RS; Sendo acordado que o primeiro é 
o presidente deste conselho escolhido pelos demais membros, todos conhecedores, e 
para seus suplentes: Paulo Fernando Selivon, Brasileiro, maior, solteiro ,profissão 
empresário, residente e domiciliado na Rua Leonildo Ronchetti,186, nesta cidade de 
Erechim /RS, CPF N° 011.692.360-14, I.D. N° 5097111404 SSP/RS; Nelson Prichua, 
brasileiro, maior, estado civil casado, na profissão de empresário, residente e 
domiciliado a Rua Cesário Mattos, n.°92,/88 , nesta cidade de Erechim/RS, possuidor 
do CPF n° 308.086.180/91 e Cl n° 5017524801 SSP/RS, e para o conselho fiscal, 
titulares: João Mauro Dal Prá, brasileiro, maior, estado civil casado, na profissão de 
empresário, residente e domiciliado a Rua Carlos Kehlers, n.°205, ap. 01, nesta cidade 
de Erechim/RS, possuidor do CPF n° 258.118.150/04 e Cl n° 2026280293 SSP/RS; 
Valdir Alberto Favero, Brasileiro, casado, maior, Policial Civil, residente e domiciliado 
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UJ Rubrica:" 
O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

na Rua João Carlos Pereira Monteiro,137 ,nesta cidade de Erechun/RS, possitfflV>r dov 
CPF N° 538.725.170-15, I.D. N° 6043112454 SSP/RS; Ladi José Milesi, brasileiro, 
maior, estado civil casado, na profissão de bancário, residente e domiciliado a Rua 
Carlos Miranda, n.°130, ap 202, nesta cidade de Erechim/RS, possuidor do CPF n° 
384.830.259/49 e Cl n° 8012961044 SSP/RS; sendo acordado que o primeiro é o 
presidente deste conselho, escolhido pelos demais membros; todos conhecedores e os 
respectivos suplentes dos mesmos: Marco Aurélio Pedot, brasileiro, maior, estado civil 
separado judicialmente, na profissão de advogado, residente e domiciliado a Rua 
Marcilio Dias, h.° 264, nesta cidade de Erechim/RS, possuidor do CPF n° 
381.573.570/04 e Cl n° 2024164564 SSP/RS, Daltro Conte, brasileiro, maior, estado 
civil casado, na profissão de empresário, residente e domiciliado a Rua Santos Dumont, 
n.°876, nesta cidade de Erechim/RS, possuidor do CPF n° 104.798.720/15 e Cl n° 
1004076467 SSP/RS, todos acima qualificados; colocado em votação foi aprovado por 
todos. Ainda em discussão colocado a disposição a palavra aos associados onde não 
houve manifestação. O presidente agradece o apoio de todos compromete-se a 
desenvolver sua função da melhor forma possível. Passando a leitura desta ata para 
ciência de todos aqui presentes, os eleitos assumem seus cargos, presentes e em dia com 
as suas obrigações estatutárias, que abaixo subscrevem, não havendo mais a tratar, foi 
encerrada a reunião às 20h 30min do dia 20 de Junho de 2012, e eu Docimar Schimidt 
na função de secretário lavro esta ata. Idú Guilherme da Silva, Marco Aurélio Pedot 
Docimar Luiz Schmidt, Vandelmir Roberto Campos, Adeli Salete Salustiano da Crus 
Suélen Fernanda Pansera, Luciano André Bocca, João Mauro Dal Prá, Paulo Fernando 
Selivon, Evandro Anzolin, Valdir Alberto Favero, Nelson Prichua, Daltro Conta Ladi 
José Milesi.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA v / 
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C>zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA •o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CONSELHO COMUNITÁRIO DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE ERECHIM-

CODESE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

- Relação contendo o nome de todos os associados 
pessoas naturais, com o número do CPF, número do 
documento de identidade e órgão expedidor e endereço 
de residência ou domicílio. 
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Relação todos os associados pessoas naturais e jurídicasda do Conselho Comunitária^ ^ 
de Desenvolvimento Social de Erechim- CODESEzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ff - * zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Idú Guilherme da Silva, brasileiro, maior, estado civil casado, na profissão de 
empresário, residente e domiciliado a rua Dr. João Cabreira , n.° 612, nesta cidade de 
Erechim/RS, possuidor do CPF n° 660.571.400/87 e Cl n° 3058264866 SSP/RS; Vice 
Coordenador Geral (vice -presidente) Luciano André Bocca, brasileiro, maior, estado 
civil casado, na profissão de autônomo, residente e domiciliado a Inácio Wasiluk, n.° 
902, nesta cidade de Erechim/RS, possuidor do CPF n° 735.764.500/25 e Cl n° 
6037456248 SSP/RS; Coordenador de Operação (secretário) Evandro Anzolin, 
brasileiro, maior, estado civil solteiro, na profissão de empresário, residente e 
domiciliado a Rua João Budrisk, 55 , nesta cidade de Erechim/RS, possuidor do CPF n° 
008.057.410/62 e Cl n° 1089031353 SSP/RS, Coordenador de Finanças e patrimônio 
(tesoureiro): Vandelmir Roberto Campos, brasileiro, maior, estado civil casado, na 
profissão de contador, residente e domiciliado a Wladislau Krepinski, n.°1000, nesta 
cidade de Erechim/RS, possuidor do CPF n° 565.750.840/87 e Cl n° 3049581709 
SSP/RS, Conselho comunitário e de Ética: Titulares: Suélen Fernanda Pansera, 
brasileira, maior, estado civil solteira, na profissão de auxiliar administrativo, residente 
e domiciliada na Rua João Batiston, 422, nesta cidade de Erechim/RS, possuidora do 
CPF n° 017.940.990/50 e Cl n° 7090487351 SSP/RS, Docimar Luiz Schmidt, 
brasileiro, maior, estado civil casado, na profissão de radialista, residente e domiciliado 
a Cesário Mattos, n.° 110, ap 504, nesta cidade de Erechim/RS, possuidor do CPF n° 
375.161.080/49 e Cl n° 2026022869 SSP/RS; Adeli Salete Salustiano da Cruz, 
brasileira, maior, estado civil solteira, na profissão de auxiliar de indústria, residente e 
domiciliada a Rua Anchieta, 46, nesta cidade de Erechim/RS, possuidora do CPF n° 
543.128.170/49 e Cl n° 6047518714 SSP/RS; Sendo acordado que o primeiro é o 
presidente deste conselho escolhido pelos demais membros, todos conhecedores, e para 
seus suplentes: Paulo Fernando Selivon, Brasileiro, maior, solteiro ,profissão 
empresário, residente e domiciliado na Rua Leonildo Ronchetti,186, nesta cidade de 
Erechim /RS, CPF N° 011.692.360-14,1.D. N° 5097111404 SSP/RS; Nelson Prichua, 
brasileiro, maior, estado civil casado, na profissão de empresário, residente e 
domiciliado a Rua Cesário Mattos, n.°92,/88 , nesta cidade de Erechim/RS, possuidor 
do CPF n° 308.086.180/91 e Cl n° 5017524801 SSP/RS, e para o conselho fiscal, 
titulares: João Mauro Dal Prá, brasileiro, maior, estado civil casado, na profissão de 
empresário, residente e domiciliado a Rua Carlos Kehlers, n.°205, ap. 01, nesta cidade 
de Erechim/RS, possuidor do CPF n° 258.118.150/04 e Cl n° 2026280293 SSP/RS; 
Valdir Alberto Favero, Brasileiro, casado, maior, Policial Civil, residente e domiciliado 
na Rua João Carlos Pereira Monteiro, 137 ,nesta cidade de Erechim/RS, possuidor do 
CPF N° 538.725.170-15, I.D. N° 6043112454 SSP/RS; Ladi José Milesi, brasileiro, 
maior, estado civil casado, na profissão de bancário, residente e domiciliado a Rua 
Carlos Miranda, n.°130, ap 202, nesta cidade de Erechim/RS, possuidor do CPF n° 
384.830.259/49 e Cl n° 8012961044 SSP/RS; sendo acordado que o primeiro é o 
presidente deste conselho, escolhido pelos demais membros; todos conhecedores e os 
respectivos suplentes dos mesmos: Marco Aurélio Pedot, brasileiro, maior, estado civil 
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separado judicialmente, na profissão de advogado, residente e domiciliado azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA R ^ Q ^ . 
Marcilio Dias, n.° 264, nesta cidade de Erechim/RS, possuidor do CPF^p0 

381.573.570/04 e Cl n° 2024164564 SSP/RS, Daltro Conte, brasileiro, maior, estado* -
civil casado, na profissão de empresário, residente e domiciliado a Rua Santos Dumont, 
n.°876, nesta cidade de Erechim/RS, possuidor do CPF n° 104.798.720/15 e Cl n° 
1004076467 SSP/RS. 

Erechim, 10 de Outubro de 2 

ílherme da Silva 
Presidente 

^.571.400-87 
Cl 3058264866 SSP/RS 

Nome do representante da entidade: Idú Guilherme da Silva 
Endereço para correspondência: Rua Dr. João Cabreira,612, 99.700-000 - Erechim/RS. 
Telefone para contato: 54 9138.2473 
Correio eletrônico (e-mail): comercial@graficacentral.net.br 
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CONSELHO COMUNITÁRIO DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE ERECHIM-

CODESE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de dez anos e maiores de 
dezoito anos ou emancipados 
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CONSELHO COMUNITÁRIO DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE ERECHIM-

CODESE 

-Prova que seus diretores são Brasileiros natos ou 
naturalizados a mais de 10 anos 
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UJftubriry-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CONSELHO COMUNITÁRIO DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE ERECHIM-

CODESE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-Declaração, assinada pelo representante legal, especificando 
endereço completo da sede da entidade. 

o 

-Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus 
dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida pela estação 
ou na área urbana da localidade. 

-Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço 

-Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é 
executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, 
inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais 
de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem 
como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, 
nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga 
para execução de qualquer dos serviços mencionados; 

-Declaração, assinada pelo representante legal, constando a 
denominação de fantasia da emissora, 

-Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local 
pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o 
atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1, disposto na 
Norma Complementar n° 1/2004; 

-Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade 
apresentará Projeto Técnico, de acordo com as disposições da Norma 
Complementar n° 01/2004, e com os dados indicados em seu 
requerimento, caso seja 
selecionada; 
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Rubrica: $ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Idú Guilherme da Silva, na qualidade de representante legal do Conselho Comunhano de e < í 

Desenvolvimento Social de Erechim-CODESE, declaro para os devidos fins que: 
- o endereço completo da sede da entidade é na RUA WLADISLAU KREPINSKIJOOO na cidade 

de Erechim RS; 

- todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou, se 
a localidade for menor ou igual a 4 Km, na área urbana da localidade; 

- a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, 
bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas 
que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 
qualquer dos serviços mencionados; 

o nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, serázyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Não definido até o 
momento* 

o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no 
subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar n° 1/2004. 

- As coordenadas geográficas -27° 38' 51" S de latitude e -52° 13' 44 W de longitude e o 
endereço proposto para instalação do sistema irradiante é Rua Dr João Caruso, s/n, Cep 
99.700-000, nesta Cidade de Erechim/RS. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

/  
/  

/  

Erechim, lOVde Outubro dé 2013 

lherme da Silva 
Presidente 

571.400-87 
566 SSP/RS 

Nome do representante da entidade: Idú Guilherme da Silva 
Endereço para correspondência: Rua Dr. João Cabreira,612,99.700-000 - Erechim/RS. 
Telefone para contato: 54 9138.2473 
Correio eletrônico (e-mail): comercial@graficacentral.net.br 
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CONSELHO COMUNITÁRIO DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE ERECHIM-

CODESE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-Comprovante de recolhimento da taxa relativa às 
despesas de cadastramento. 
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https://wwv2.bancobrasil.com.br/aapf/transferencia/818-02.jsp zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

S-

Comprovante 

SISBB - Sistema de Informações Banco do Brasil - 07/10/2013 - Autoatendimento BB - Hora: 11:35:00 
Agência: 132-5 - Conta: 31243-6 - Cliente: EVANDRO ANZOLIN 

Debitado Creditado 

Agência: 132-5 
Conta: 31243-6 
Nome: EVANDRO ANZOLIN 

Nome: TFT TRANSF FMANC TESOURO 
UG Gestão finalidade: 41000300001188220 
CFF/CNRJ: 12317578000155 

•ata: Nesta data Valor: 20,00 

https://vWwv2.tarx:o^ 
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CONSELHO COMUNITÁRIO DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE ERECHIM-

CODESE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-Declaração, assinada por todos os diretores, 
comprometendo-se ao fiel cumprimento das normas 
estabelecidas para o Serviço 

Volume de Processo Digitalizado  (0004690)         SEI 53000.069398/2013-98 / pg. 85



Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da ,na qualidade de representante legal do zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Conselho Comunitário de Desenvolvimento Social de Erechim-CODESE, declaramos, para os 
devidos fins, .que nos comprometemos ao fiel cumprimento da Lei n° 9.612/98, do Regulamento e das 
Normas estabelecidas para o Serviço^Üe Radiodifusão Comunitária. 

Evandro Anzolin 
(CPF 008.057.410/62) 

Suélen Fernanda Pansera 
(CPF 017.940.990/50) 

Adeli S. SraáCruz 
(CPF 543.128.170/49; 

Nelson Prichua^ 
(CPF 308.086.180/91) 

Valdir Alberto Favero 
(CPF 538.725.170-15) 

Marco Aurélio Pedot 
(CPF 381.573.570/04) 

! Vandelmir Roberto Campos 
(CPF 565.750.840/87) 

Docimar Luiz Schimidt 
(CPF 375.161.080/49; 

Daltro Conte 
(CPF 104.798.720/15; 

Nome do representante da entidade: Idú Guilherme da Silva 
Endereço para correspondência : Rua João cabreira,612 - 99.700-000 Erechim/RS. 
Telefone para contato: 54 9138.2473 
Correio eletrônico (e-mail): comercial@graficacentral.net.br 
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UJzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA fabrica:*^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

X-f zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CONSELHO COMUNITÁRIO DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE ERECHIM-

CODESE 

-Declaração, assinada por profissional habilitado ou 
pelo representante legal da entidade, confirmando as 
coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 
ou WGS84, e o endereço proposto para instalação do 
sistema irradiante; 
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REQUERIMENTO DE DEMONSTRAÇÃO DE INTERESSE PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 
DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

O Conselho Comunitário de Desenvolvimento Social de Erechim - CODESE , Inscrita no CNPJ sob 
o n ezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 12.317.578/0001-55, com sede a Rua WLADISLAU KREPINSKI, 1000, nesta cidade de 
Erechim/RS CEP 99.700-000. Estado do Rio Grande do Sul, telefone OXX-9138.2473, correio 
eletrônico comercial@graficacentral.net.br , entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à presença de Va. Ex-., nos 
termos de que trata o item 3 da Norma Complementar n e 1/2004, demonstrar seu interesse em 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 Km, 
com centro localizado na Rua Dr João Caruso, s/n, Cep 99.700-000, nesta Cidade de 
Erechim/RS, de coordenadas geográficas -27° 38' 51" S de latitude e -52° 13' 44 W de longitude, 
onde pretende instalar o sistema irradiante de sua estação, e solicitar a designação de canal para a 
execução do Serviço. 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina somente o registro de 
dados no Sistema de Informação do Serviço de Radiodifusão Comunitária - Sistema RadCom para 
conhecimento, pelo Ministério das Comunicações, do interesse desta entidade em executar o Serviço 
na localidade informada, não gerando qualquer direito referente à autorização pará essa execução. 

Erechim, lOxie (Wúbfq de 20K3. 

Idú Guilhermi^da Silva 
CPF 660.5711480-87 

PresídVnteJ 

Nome do representante da entidade: Idú Guilherme da Silva 
CPF: 660.571.400/87 

Endereço para correspondência: Rua Dr. João Cabreira, n°.612, nesta cidade de Erechim/RS CEP 
99.700-000. Estado do Rio Grande do Sul 

Telefone para contato: 0XX-54-9138.2473 

Correio eletrônico (e-mail): comercial@graficacentral.net.br 

Volume de Processo Digitalizado  (0004690)         SEI 53000.069398/2013-98 / pg. 88

mailto:comercial@graficacentral.net.br
mailto:comercial@graficacentral.net.br


C% zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

14.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Rubrica: S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
C> ft zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
0 > _ ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CONSELHO COMUNITÁRIO DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE ERECHIM-

CODESE 

-Declaração que a entidade apresentará projeto técnico 
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Idú Guilherme da Silva, na qualidade de representante legal do Conselho Comunitário de 
Desenvolvimento Social de Erechim-CODESE, declaro para os devidos fins que: 

a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar no 
1/2004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja selecionada; 

Nome do representante da entidade: Idú Guilherme da Silva 
Endereço para correspondência: Rua Dr. João Cabreira,612, 99.700-000 - Erechim/RS. 
Telefone para contato: 54 9138.2473 
Correio eletrônico (e-mail): comercial@graficacentral.net.br 
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CONSELHO COMUNITÁRIO DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE ERECHIM-

CODESE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-Manifestação de apoio dos associados do Conselho 
Comunitário de Desenvolvimento Social de Erechim 

CODESE, Convocada Especialmente para Manifestar Apoio 
a Iniciativa de Requerer a Autorização para Execução do 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
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1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/2 F zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
REGISTROS ESPECIAIS DE ERECHIWI zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIFICO por solicitação da parte interessada, que revendo os livros do Registro de Títulos e Documentos, existentes nesta Serventia 

1 L W r o ? ' n l e r o 333 às folhas .39, sob número de ordem 44239, em data de 09/10/20.3, foi encontrado o registro do teor seguiiite. 
0) 

'o 
O, 

Estado do Rio Grando do Sul 
Município de Erechim 
R E G I S T R O D E T Í T U L O S E D O C U M E N T O S 

Livro "B" n" 333 
Registro n° 44239 

Foffiá n°139 
Data: 09/10/2013 

Registro integral de um(a) A T A D E ASSEMBLÉIA G E R A L EXTRAORDINÁRIA, apresentado(a) 
por C O N S E L H O COMUNITÁRIO D E D E S E N V O L V I M E N T O S O C I A L D E E R E C H I M - C O D E S E , 
protocolado(a) no livro "A" 21, nele à folha 299, sob número 46134, abaixo impresso 
reprograficamente: 

A T A D E ASSEMBLÉIA G E R A L EXTRAORDINÁRIA N 6 

Aos 21 dias de Setembro de 2013, às 19:00 horas, na Rua Vladislau 
Krepinski.lOOO, em Erechim - Rio Grande do Sul, reuniram-se em Assembléia 
Extraordinária os associados do C O N S E L H O COMUNITÁRIO D E 
D E S E N V O L V I M E N T O S O C I A L D E E R E C H I M - C O D E S E , com a finalidade de 
manifestar apoio à iniciativa desta entidade, que pretende obter a autorização para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na Rua Dr. JoSo Caruso, s/n -
Bairro Atlântico, nesta cidade, de modo a atender a toda comunidade envolvida, em 
conformidade com as determinações dispostas na Lei 9612/98 e demais instrumentos 
legais e normativo. Inicialmente o presidente agradece a presença de todos e passa a 
leitura para ciência doszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA presentes e em dia com suas obrigações estatutárias: Idú 
Guilherme da Silva, brasileiro, maior, estado civil casado, na profissão de empresário, 
residente e domiciliado na rua Dr. João Cabreira , n.° 612, nesta cidade de Erechim/RS, 
possuidor do CPF n° 660.571.400/87 e C l n° 3058264866 SSP/RS; Luciano André 
Bocca, brasileiro, maior, estado civii casado, na profissão de autônomo, residente e 
domiciliado na rua Inácio Wasiluk, n.°'902, nesta cidade de Erechim/RS, possuidor do 
CPF n" 735.764.500/25 e C l n" 6037456248 SSP/RS; Evandro Anzolin, brasileiro, 
maior, estado civil solteiro, na profissão de empresário, residente e domiciliado na Rua 
João Budrisk, 55 , nesta cidade de Erechim/RS, possuidor do CPF n" 008.057.410/62 e 
C l n° 1089031353 SSP/RS, Vandelmir Roberto Campos, brasileiro, maior, estado civil 
casado, na profissão de contador, residente e domiciliado na rua Wladislau Krepinski, 
n.°1000, nesta cidade de Erechim/RS, possuidor do C P F n° 565.750.840/87 e C l n° 
3049581709 SSP/RS, Suélen Fernanda Pansera, brasileira, maior, estado civil solteira, 
na profissão de auxiliar administrativo, residente e domiciliada na Rua João Batiston, 
422, nesta cidade de Erechim/RS, possuidora do CPF n° 017.940.990/50 e C l n° 
7090487351 SSP/RS, Docimar Luiz Schmidt, brasileiro, maior, estado civil casado, na 
profissão de radialista, residente e domiciliado na rua Cesário Mattos, n.° 110, ap 504, 
nesta cidade de Ercchirn/RS, possuidor do CPF n° 375.161.080/49 e C l n° 2026022869 
SSP/RS; Adeli Salete Saiustiano da Cruz, brasileira, maior, estado civil solteira, na 
profissão de auxiliar de indústria, residente e domiciliadan a Rua Anchieta, 46, nesta 
cidade de Erechim/RS, possuidora do CPF n° 543.128.170/49 e Cl a" 6047518714 
SSP/RS; Paulo Fernando Sclivon, Brasileiro, maior, solteiro, profissão empresário, 
residente e domiciliado na Rua Leonildo Ronchetti, 186, nesta cidade de Erechim/RS, 
C P F N ° 011.692.360-14, I.D. N° 5097111404 SSP/RS; Nelson Prichua, brasileiro, 
maior, estado civil casado, na profissão de empresário, residente c domiciliado a Rua 
Cesário Mattos, n.°92,/88 , nesta cidade de Erechim/RS, possuidor do C P F n° 
308.086.180/91 e C l n° 5017524801 SSP/RS, João Mauro Dal Prá, brasileiro, maior, 
estado civil casado, na profissão de empresário, residente e domiciliado na Rua Carlos 
Kchlers, n.°20S. ap. 01, nesta cidade de Erechim/RS, possuidor do CPF n° 
258.118.150/04 e C l n" 2026280293 SSP/RS; Valdir Alberto Favero, Brasileiro, casado, 
maior. Policial Civil, residente e domiciliado na Rua João Carlos Pereira Monteiro,137 
.nesta cidade de Erechim/RS, possuidor do CPF N° 538.725.170-15, I.D. N° 
6043112454 SSP/RS; Ladi José Milesi, brasileiro, maior, estado civil casado, na 
profissão de bancário, residente e domiciliado na Rua Carlos Miranda, n.°130, ap 202, 
nesta cidade de Erechim/RS, possuidor do CPF n° 384.830.259/49 c C l n" 8012961044 
SSP/RS; Marco Aurélio Pedot, brasileiro, maior, estado civil separado judicialmente, na 
profissão de advogado, residente e domiciliado a Rua Marcilio Dias, n.° 264, nesta 
cidade de Erechim/RS, possuidor do CPF n" 381.573.570/04 e C l n° 2024164564 
SSP/RS, Daltro Conte, brasileiro, maior, estado civil casado, na profissão de 
empresário, residente e'' domiciliado na Rua Santos Dumont, n.°876, nesta cidade de 

continua na próxima folha 

continua na próxima folha 

§> Tabelionato de Protestos. % ' 
uj « ' Rosalia de Fátima Weira <° < 
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CONSELHO COMUNITÁRIO DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE ERECHIM-

CODESE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-Manifestação de apoio individual do Conselho Comunitário 
de Desenvolvimento Social de Erechim 

Manifestar Apoio a Iniciativa de Requerer a Autorização 
para Execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
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6 ^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA C o V 

OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA T> 

LAURENTINO NEGRETTI portador da carteira de identidade n°4035426987 SSP RS, 
residente na RUA LUIS DAL PRA,192 APTO , na cidade de Erechim, Estado do Rio Grande do 12 
Sul- CEP 99.700-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa do Conselho Comunitário de 
Desenvolvimento Social de Erechim-CODESE, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Erechim, 10 de Outubro de 2013 

Nome do representante da entidade: Idú Guilherme da Silva 
Endereço para correspondência: Rua Dr. João Cabreira,612,99.700-000 - Erechim/RS. 
Telefone para contato: 54 9138.2473 
Correio eletrônico (e-mail): idusilva@gmail.com 
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Rua M á r i o d e B o m . 1902 

9S012 -580 - Caxias d o Sul-RS 

I n s e r t o Ej ta jdual 0 2 9 0 4 8 7 4 4 7 

CNPJ - 02 .016 .439 /0001 -38 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

LAURENTINO NEGRETTI zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
RUA LUIS DAL PRÁzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA N° 192 APTO 12 
COHA8 ESTEVÃO C AR RARO 

ERECHIM - RS 

CEP. 99700-000 

BLE 5210 RT: 01IT: 0720 OR 0615 

9LE 5210 RT 01 IT: 0340 oR: 0 4 » ME: 5093562 
Oetaoolmprrmaie 10/07/2013 DaU d* ErniaaSo: 0*07/2011 

005560 

CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA / 9 :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA <Í 

RESERVADO AO FISCO 

12107/2013 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MITRA DIOCESANA DE EREXIM **PARÓQUIA SÃO PEDRO** CNPJ; 
87.635.405/0021-28 com sede na Rua Henrique Schering s/n na cidade de Erechim, Estado do Rio 
Grande do Sul- CEP 99.700-000, pessoa Jurídica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa do Conselho Comunitário 
de Desenvolvimento Social de Erechim-CODESE, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Erechim, 10 de Outubro de 2013 

Ê 
>e Maximino Antino Palma 

Cl 3r-452548/56 

Nome do representante da entidade: Idú Guilherme da Silva 
Endereço para correspondência: Rua Dr. João Cabreira,612, 99.700-000 - Erechim/RS. 
Telefone para contato: 54 9138.2473 
Correio eletrônico (e-mail): idusilva@gmail.com 
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Receita Federal zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

87.635.405/0021-28 
FILIAL 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO ° * ™ ° ^ T U R A 

CADASTRAL 20/12/1971 

NOME EMPRESARIAL 

MITRA DIOCESANA DE EREXIM 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

PAROQUIA SAO PEDRO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATMDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.91-0-00-Atividades de organizações religiosas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - ASSOCIAÇÃO PRIVADA 

LOGRADOURO 

R HENRIQUE SCHWEPJNG 

C E P 

99.700-000 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

BAIRRO/DISTRITO 

NÚMERO 

SN 

MUNICÍPIO 

ERECHIM 

COMPLEMENTO 

UF 

RS 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

28/07/1998 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 24/11/2013 às 18:40:38 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

Voltar 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 24/11/2013 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

LEANDRO MORAWKI, portador da carteira de identidade 6058276641 SSP RS, residente 
na RUA CARLOS MIRANDA,243 , na cidade de Erechim, Estado do Rio Grande do 12 Sul- CEP 
99.700-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 
1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa do Conselho Comunitário de Desenvolvimento 
Social de Erechim-CODESE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Erechim, 10 de Outubro de 2013 

LEANDRO MORAWKI, 
Ci 6058276641 SSP RS 

Nome do representante da entidade: Idú Guilherme da Silva 
Endereço para correspondência: Rua Dr. João Cabreira,612, 99.700-000 - Erechim/RS. 
Telefone para contato: 54 9138.2473 
Correio eletrônico (e-mail): idusilva@gmail.com 
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L E A N D R O MORAWSKI 

RUA CARLOS MIRANDA, 243 

E R E C H I M - R S 

CEP: 99700-000 

BLÉ: 5210 RT oi IT: 0940 OR loss ME: 843S2S9 
Data CM Impressão. 28/09/2013 Data da Emissio 27/09/2013 

CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA 

.'•02145 

RESERVADO AO FISCO 

DoL» do Apresentação 02/10/2013 

5410 E07DB6O1 OSSO C409 2466 0036 F44E 

Nota Fiscal Série única N*. 1 262774 

PREZADO :A) CLIENTE 
Em 2014 maaioáaelomUl tOfOoOao, Aaoiáelra varaOrdVaaan) çotrança aOponai / 
Majoraria a VEPtMELMA, RS O.OSOODTMMm • metf no Tarifa Ot Energia. Iraormacsea i 

i. OBOloorlo torvos oa a .  «Mdoaomaior cultoo»etracie  Nomeada 0W2OM 

INFORMAÇÕES DA FATURA VALORES FATURADOS 

Moo Faturamento Setemljro/2013 
Leitura Antonor 29/08 
Leitura Aluai 27/09 
Próxima Leitura 29/10 
Dias de Consumo 29 
Consumo Mod» Diáno 6.S9 
Valor Consumo Diário 2.S7 
B1-Roaidenclot - Normal 
Tensão Bana 220 V Monofásica 
Fa»r de Potência 
Perdas de Transi 0.0% 

rjajBjçftçlo Energia Ativo 
Cif • Ilvalnacio Pública 106 
PISt0.67») 
C0TI«<3.06») 

Qu*intid*du 
194 eoti 

Tarifa TUSO Valor TUSO Tarifa TE Valor T E Valor Total (RS» 
0.13SOM 26.20 0.149700 29.04 50,85 

9,74 
20,25 
0,59 
2.28 

HISTÓRICO 0E CONSUMO 

S44712 •jjBjBjBjajafjBj 
00*12" a S H a a S o a n 
Nov/1?" BBBBBBBBBBBBBBJ 
Dej/u" BJBJBBJBJBBJJBJJ 

jsMia 
Fewia" Fewia" SJSJBBBBJJBBBBBJ 
Mama" PJBJBJBBJBJBaj 

AorT13 " fjjjjjjjjjjjjaajaaj 

Mo/13" 
Jun/ll" zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
J.rl ' 
Ago/13 ajipjBjBjBjpjBjaj 04*711 •aWooaami 

706 
210 
230 

214 
232 

214 
101 

222 
253 

235 
214 

214 
104 

COMPONENTES 0 A TARIFA 
Energia 2T5T 
Tronsmsssoo 4,71 
Dwtnbwçao 17,47 
Encargos 4,49 

DATA DC VENCIMENTO 

10/11/2013 

TOTAL A PAGAR 

R$96,69 
Ai demonstrações contábeis sociétaires o reguíatónas auditadJ» do 31/12/12 estio dispon.vsu r.o site wwwepfi com fin 

(CMS 
Boso do Cálculo RS77.S2 
(CMS Total RS 19.38 
Alíquota 25% 

INFORMAÇÕES TÉCNICAS INDICADORES DE CONTINUIDADE 
Tipo do Med içá o 
ENERGIA ATIVA BT 

Número do Medidor 
8435259 

Leitura Antenor 
7808 

Leitura Atual Constante Mult 
8000 1,00 

A T E N Ç Ã O 

Total Medido 
194 kWh 

Conrumo 

Mensal 

Mai» 

Trim. i 

Verificado 
07/2011 

na» 
DIC s.ta 000 
FIC 
Oeac 

3 42 
2S4 

0 03 
coo 

DCS 
OS Pttnautcao m 31 «0 
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LAURI ANTONIO PEREIRA, poi^aijor da carteira de identidade 4073152441SSP RS, 
residente na RUA JOSE DO PATR0CINI0,931 , na cidade de Erechim, Estado do Rio Grande do 
12 Sul- CEP 99.700-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n 2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa do Conselho Comunitário de 
Desenvolvimento Social de Erechim-CODESE, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Erechim, 10 de Outubro de 2013 

LAURI ANTONIO PEREIRA, 
Ci 40713252441 SSPRS 

Nome do representante da entidade: Idú Guilherme da Silva 
Endereço para correspondência: Rua Dr. João Cabreira,612, 99.700-000 - Erechim/RS. 
Telefone para contato: 54 9138.2473 
Correio eletrônico (e-mail): idusilva@gmail.com 
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LAURI ANTONIO PEREIRA 

RUA JOSE DO PATROCÍNIO, 931 

ERECHIM - RS 
CEP: 99700-000 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

:; 

[ BLE:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 5210 RT oi IT: 0940 OR: 1485 ME: 84352S9 
Data de Impressão 280672013 Data de Emissão 27/09/2013 

ò » 5 

U J f t i t r i c . : ^ 2 

CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA 

."02145 

RESERVADO AO FISCO 

5410 E07D 8601.0850 C40B 2468 0036 F44E 

Data de Apresentação 02/10/2013 Nota Fiscal Sorte Única n' 1.282.774 * 

Meo Faturamento Setembro/2013 
Leitura Antenor 29708 
Leitura Atuei 27/09 
Próxima Leitura 29/10 
Dias de Consumo 29 
Consumo Médio Diorio 6,69 
Valor Consumo Diário 2.67 
B1-Residencial - Normal 

Baixa 220 V Monofásica 
Fator de Potência 
Perdas de Tronei 0.0% 

HISTÓRICO OE CONSUMO 

Setf12 BMaaoaoaoSjl 208 

Outflí" aaaeaoa*jBB*J 219 

MoWlj" aataoBafaasaos 220 

Daz/12~ asaasiaaBRi 214 
Jarma" B̂ OJBBBBBBSBBBl 212 
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Mama' • • • 191 
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COMPONENTES OA TARIFA energia 
Tnnsmiss*o 
Distribuição 
Encargos 

4,71 
17,47 
4,49 

DATA DE VENCIMENTO 

10/11/2013 

TOTAL A P A G A R 

R$81,69 

As demonstrações contábeis soc.eta'oi's e reguiatonas auditedzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA.1« de 31/12/12. estão disponha:» rio site wwwcpfi com c/n 

í 

ICMS 
Base de Calculo: RJ77,52 
ICMS Tola! R$19.38 
Alíquota 25% 

INFORMAÇÕES TÉCNICAS INDICADORES 0 E CONTINUIDADE 
Tipo do Medição 
EMERGIA ATIVA 8T 

Número do Medidor 
6435259 

Leitura Antenor 
7806 

Leitura Atual 
6000 

Mult 
1.00 

Total Medido 
194 kWh 

Conjunto »et»s Verme «do 
Erectsm 1 

DIC 
Mensal 

s.ia 
Trm 

07/2011 
Anua* 

0.00 
FIC 3 42 0 00 
ravac 2»4 coe 
0101) 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ADEMAR NEHRING, portador da carteira de identidade 1048637134SSP RS, residente na 
RUA MARCILIO DIAS,238 , na cidade de Erechim, Estado do Rio Grande do 12 Sul- CEP 99.700-
000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa do Conselho Comunitário de Desenvolvimento Social de 
Erechim-CODESE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Erechim, 10 de Outubro de 2013 

Telefone para contato: 54 9138.2473 
Correio eletrônico (e-mail): idusilva@gmail.com 
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: ADEMAR NEHRING 

\ RUA MARCHIO DIAS, 238 

• ERECHIM - RS 
" CEP: 99700-000 

BLÉ: 5210 RT oi IT: 0940 OR: 1485 ME: 64352S9 
Dan de Impiessáo 28/09/2013 Data de Emissão 27/0972013 

CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA 

.•32145 

RESERVADO AO FISCO 

5410 EOro BeOI.DSSD C409 2466 0036 F44E 

Dmu do Apresentação 02/10/2013 Nota Fiscal Sano Única N*. 1.282.774 

K 

'». 
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Em 2014 vigorar* S 
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r vator Ofvido «o maior CJtlD of o*r«clo Ne mes ee 00/2011 

DADOS DA UNIDADE CONSUMIDORA SEU NÚMERO CONOSCO 

••leoUITa'aTn 
TOUOC»4021 OCAÍRIL 
ERECHM-RS 01-27/00/2011 1 a 

5Û51623-7 
CddrgoMra OMn em'Conta 

INFORMAÇÕES DA FATURA VALORES FATURADOS 
Mio Faturamento Setembro/2013 
Leitura Antenor 29/08 
Leitura Atual 27100 
Próxima Leitura 2*710 
Dias de Consumo 29 
Consumo Médio Diáno 6,69 
Valor Consumo Diáno 2.67 
B1 Residencial • Normal 

Baoca 220 V Monofásico 

0.0% 

Energia Ativa 
P - tlualnaçto Pública 

5(0.671) 
0rjFINS(3.0M) 

Tarifa TUSO 
194 kMh 0.136080 

Valor TUSO 
26.20 

Tarifa TE Valar TE Valor Total (RS) 
0.149700 29.04 45,85 

9.74 
15,25 
0,59 
228 
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HISTÓRICO 0E CONSUMO 
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Jan/l l ' »OasaaSasaSal 212 

Fewil" asafasafaBasl 214 
Mar/li' 

aeeasaseaea tat Aev/ll" aaasaaSBBSaael 222 
Ma/13" aWRMBBasaal 2*3 
Jun/ll ' BaTJaBBaaBBoatJ 23» 
J . . - 3 " aaafjaeaaaeasal 214 

Aoo/13~ vaSBeasaBaasl 214 

•4*711 " BafJaSBSafaR 104 

DATA DC VENCIMENTO 

10/11/2013 

TOTAL A PAGAR 

R$81,69 
Aã uoiiiuiiaúaçoos conSbeis societárafi e rejulatonas audited j * do 31/12/12. estão dispon.veij rio aile «vww cpf) com orfn 

Enorgi 
COMPONENTES 0A TARIFA 

_«a 
Transmissão 
Distribuição 
Encorejoa 

-2T5T 
4.71 

17.47 
4,49 

I C M S 

Base de Cálculo RS77.52 
CMS Total: RS 19.38 
Aliouota 25% 

INFORMAÇÕES TÉCNICAS IN0ICADORES DE CONTINUIDADE 
T i p o d c M e d i ç ã o 
ENERGIA ATIVA BT 

Número do Medidor 
6435259 

Leitura Anterior 
7808 

Leitura Atuai 
6000 Constante Mult 

1.00 

Toral Medido 
194 kWh 

Caadumu Metas 

láaneel Tran. » 

Vïrlfk.do 
07/2011 

«mat 

Die S.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 10 000 
FIC 3 42 DO-
• M C 2B4 OM 
D CR 

A T E N Ç Ã O 
I Encargo do Uta 00 tetania es OaMaUcao Ht 31 SO 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ADALTO STPvAI CNPJ; 16.827.779/0001-53 com sede na Rua RUA JOSE DE 
ALENCAR, 107 na cidade de Erechim, Estado do Rio Grande do Sul- CEP 99.700-000, pessoa 
Jurídica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa do Conselho Comunitário de Desenvolvimento Social de 
Erechim-CODESE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Erechim, 10 de Outubro de 2013 

OSTRAI 
5325 SSP RS 

Nome do representante da entidade: Idú Guilherme da Silva 
Endereço para correspondência: Rua Dr. João Cabreira,612, 99.700-000 - Erechim/RS. 
Telefone para contato: 54 9138.2473 
Correio eletrônico (e-mail): idusilva@gmail.com 
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BaraiÊa fadavam' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

16.827.779/0001-53 
MATRIZ 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 1 1 / 0 9 / 2 0 1 2 

JOME EMPRESARIAL 

ADALTO ESTRAI 44682182072 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATMDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

43.99-1-03 - Obras de alvenaria 
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

213-5 - EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL) 

LOGRADOURO 

R JOSE DE ALENCAR 

CEP 

99.700-000 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

«.TIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

BAIRRO/DISTRITO 

BELA VISTA 

NUMERO 

107 

MUNICÍPIO 

ERECHIM 

COMPLEMENTO 

UF zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
RS 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

11/09/2012 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 20/11/2013 às 15:34:35 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

Página: 1/1 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 20/11/2013 
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• i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Mudou-se 

3 Náo procurado • 

• Endereço tastiflcrsnte • CEP incorreto • 
• rtfenostoori 

D totoritieçao escrita pato porteiro ou sindico zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
OI. 
PATROCINADORA 
OFICIAL. 

Conta de Serviços de Telecomunicação zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAFAC 
01. CHEGOU A SUA CONTA. 
AGORA COM NOVO VISUAL. MA". SIMPLES DE ENTENDER, 
Pra saher mais, a(*p«?«<-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA w w w oi cnm br 

C T C P O R T O A L E G R E R S P I * 

ADALTO STRAI 
R JOSE DE ALENCAR, 107 

99700-000 ERECHIM - RS 

7200O»6«2133100'»CH60S0230140S13 
m 

- . . . i. 

.10314 
Fale com a gente - GRÁTIS 
Docelular 1083 Oolixo. 
Internet 
Aux/lto â irsta jiflr 
• Serviço suferto a cobrança. Consulte sua operadora 

— 

1-1331 
Caixa Postai Oi-711 
CEP 50050-480, Recne - PE 

o còdrpjo de seleção 
de tonça drttancia (CSP) 

eapra 102. 

12CTK"140la18TiMorNca*171rmK'21 Embratei 

a Mata • a «r • «r TM • «i senxarw-tircorp 

SUA CONTA ESTA DE CARA NOVA. 

F I C O U M A I S P R Á T I C A E F Á C I L DE CONSULTAR 

Pra saber mais, acesse www.oi.com.br. 
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CONSELHO COMUNITÁRIO DE % 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE ERECHIM-

CODESE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-Estatuto Social 
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CONSELHO COMUNITÁRIO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE ERECHIM - CODESE- _ £ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Capitulo I 

Erechim - R S 

E S T A T U T O S O C I A L 

Do Nome -Fundação- Duração 

Art.10 - O Conselho Comunitário de Desenvolvimento Social de Erechim - cujo à sigla será 
CODESE, é uma entidade civil, associativa, comunitária, para fins não econômicos, cultural e social, 
pessoa jurídica de direito privado e de duração indeterminada, que se regerá pelo presente Estatuto e 
pelas leis vigentes no território nacional, formado por número ilimitado de associados, moradores 
aptos e residentes neste município de Erechim/RS, representantes de entidades locais, com sede 
nesta cidade de Erechim/RS, Estado do Rio Grande do Sul - Brasil, localizada e com sede a Rua Dr. 
João Cabreira, n°.6l 2, bairro São Cristóvão, nesta cidade de Erechim/RS CEP 99.700-000. 

Capítulo II 

Das Finalidades e dos Objetivos 

Ari. 2° - A CODESE, terá por finalidade a prestação de serviços comunitários, de radiodifusão 
comunitária, radiodifusão, inclusive digital, produções culturais, ensino, educacional, produções 
fonográficas, tendo como objetivos: 

I - beneficiar a Comunidade com vistas a: 

a) oportunizar-lhe a difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais; 
b) oferecer-lhe mecanismos à formação e integração, estimulando-lhe o convívio social, o lazer e 

cultura; 
c) prestar-lhe serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços da defesa civil, sempre que 

necessário; 
d) contribuir para o aperfeiçoamento nas áreas de atuação de jornalistas e radialistas, de conformidade 

com a legislação vigente; 
e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão, da forma mais acessível 

possível. 

s, geridas i II - As Emissoras, pela CODESE, atenderá em sua programação aos princípios da: 

a) preferencia á finalidade artística, educativa, cultural e informativa para o desenvolvimento geral da 
Comunidade; 

b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas, integrando a Comunidade; 
c) responsabilidades dos valores éticos e sociais da pessoa, da família e da Comunidade; 
d) não discriminação de raça, religião, sexo, convicção político - ideológico - partidária e condição 

social nas relações comunitárias; 
e) não permissão ao proselitismo de qualquer natureza; 
f) obrigatoriedade de pluralidade de opinião e versão, de forma simultânea, na programação opinativa e 

informativa; 
g) cidadania, isto é, qualquer cidadão da Comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre 

quaisquer assuntos abordados na programação da Emissora, bem como satisfazer idéias, propostas, 
sugestões, reclamações ou reiyin 

Capítulo III 

Da Program 
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Art. 3 o - A programação das Emissoras deverá: 

6> s zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Í) garantir espaço para os segmentos organizados da sociedade, através de SÜÍTB entida.dÃ . 
associados à CODESE, observando-se aitérios, e avaliações do conselho coordenadò> erapròvação 
do Conselho Comunitário e de Ética e a adequação do horário na programação; 

b) reservar espaço semanal para programas experimentais de pessoas da Comunidade, mantendo 
sempre a harmonia com a Lei; 

c) cada projeto de programação antes de ser aprovado, devera ser avaliado para ser destinado ao 
horário e público alvo e de interesse da programação, projeto específico, respeitando os horários de 
programas institucionais da emissora. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Capítulo rv 

Dos Associados - Admissão e Demissão - Direitos e Deveres 

Art. 4 o - A CODESE, será constituída de: 

a; numero ilimitado de associados, pessoas Tísicas, maiores, aptos, 06 nactonainaoe brasileira, 
residentes na localidade de Erechim (RS) sem discriminação de cor sexo Drofissão credo reliaioso 
• X* V â al arf • • * . V ¥ I aaâ â̂ aVVtaaaiVaaV̂ aV̂ a* ,â ™1 ̂ **̂ ari V11 l f 1 • / | *aâ>̂ a*a a V **ifl • w*aafi I IMII l̂ a»*af*ã*aŶ aT v^a* V%a»> , | *a*Tf i v i / U V , wl **** 1 wll*a1(WWW 

ou politico; 
b) número limitado da pessoas jurídicas, com sedo na cidadã da Erechim (RS), que sejam de caráter 

associativo ou comunitário, para fine não econômicos. 
Art. 5 o - O quadro associativo da CODESE será formado por: 

a) ASSOCIADO CIDADÃO - É todo o cidadão, brasileiro, maior, residente no município de Erechim 
(RS), dentro da área de abrangência da Rádio, registrados no cadastro da CODESE a com suas 

b) ASSOCIADO REPRESENTANTE - É toda entidade comunitária que tenha ssde no município de 
Erechim (RS), reprassntadoe por cidadãos oficialmente indicados por este entidade por escrito e com 
sues obrigações sociais em dia; 

c) ASSOCIADO FUNDADOR - São todos os associados incluídos na categoria de cidadão e de 
representante, que tenham participado e subscrito a ate de fundação da CODESE e com suas 
obrigações sociais em dia; 

Art.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 6
o

 - As contribuições dos associados serão reguladas pela Assembléia Geral. 

Art 7° - A admissão da associados será feita mediante proposta assinada pelo candidato e só se 
coneiderara aceito aquele que, em sessão do Conselho Comunitário e de Ética da CODESE, 
mediante votação, obtiver maioria de votos e poeteriorrrwrrte aprovado em Assembléia Geral. 

Art 8° - Somente terá direito a votar nas assembléias o associado das categorias do Art 5° e que 
_ esteja quite com a tesouraria e em dia com as suas obrigações para com o CODESE. 

Art 9° - A exclusão se dará quando o associado desrespeitar o presente Estatuto a os regulamentos 
da CODESE atou desrespeitar e/ou deixar da atender os requisitos estabelecidos para sua 
permanência, ou por requerimento de qualquer associado com justa causa fundamentada ao 
Conselho Comunitário e da Ética que por maioria da votos simples decidirem pela exclusão que 
chamara uma Assembléia Garat especifica para esto fim onde o associado a ser excluído terá amplo 
direito de defesa. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 

Art 10 o -A demissão de associado se dará: 

a) Por requerimento do eeaoeladBC 

c) Por deixar da atender aos requisitos estatutários da associado s/to permanência na entidade; 
d) Em não defender ou divulgar o bom nome da QODESE ou a ra<fioo<fusão comunitária 

Art 11°-Sao direitos dos i 
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a) participar das sessões das assembléias, propor, votar e ser votado, assumir 
internos; uJzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA R * * Í A - ^ > 

b) desfrutar dos benefícios, do patrimônio ffsico, ter acesso a dados, arquivos e documentos de qualquer 
natureza, mediante requisição por escrito, com antecedência mínima de trinta dias, ao Conselho 

c) participar das atividades e promoções da CODESE, de suas reuniões, quando convocado, 
contribuindo para o desenvolvimento de seus objetivos. 

Art. 12°-São deveres dos associados: 

a) Conhecer, cumprir e fazer cumprir esta Estatuto, acatar decisões das assembléias e dos órgãos da 
CODESE. 

b) Zelar peto bom nome da CODESE, cumprindo e respeitando o que determinam este Estatuto e 
regulamentos; 

c) Estar em dia com as suas obrigações definidas nestes Estatutos. 

Art 13° - O associado que faltar a três reuniões consecutivas ou cinco alternadas, sem justificativa 
por escrito, será afastado do Quadro Social, bem como será afastado e demitido ou cancelado o 
registro o associado que deixar da saldar suas obrigações sociais - financeiras por três meses 
consecutivos ou comprovadamente descuroprir com os anseios e preceitos desta, bem como não 
manter motivos para a sua permanência no quadro da associados. 

Art.l40 - Os associados não respondam suboidtariarrronte pelas obrigações financeiras assumidas 
pela CODESE, exceto os casos previstos no Art.50 NCC. 

Capítulo V 

Dos Órgãos Administrativos 

Art. 15° -São órgãos da CODESE: 

a) Assembléia Geral; 
b) Conselho Coordenador com 4 (Quatro) Cargos; Preektento, Vice, Secretário e Tesoureiro 
c) Conselho Comunitário e de Ética, com 3 (três) Cargos e 2 (dois) Suplentes; 
d) Conselho Fiscal, 3 (três) Cargos e 2 (dois) Suplentes; 

Art 16° - O mandato doe órgãos representativos á de dois anos, eleitos em Assembléia Geral 
Ordinária, na primeira quinzena do mês de setembro, com direito a mandatos consecutivos, sendo 
que, em nenhuma hipótese ou pretexto, nenhum cargo poderá ser remunerado. 

Art 17° - As decisões dos órgãos administrativos serão tomadas por maioria simples dos votos dos 
. membros presentes, catando ao Coordenador Geral (Presidente) e do Presidente do Conselho 

Comunitário e de Ética e Fiscal, os de Minerva. 

Art 18* - As sessões da cada órgão serio consideradas legais, desde que compareça a maioria de 
seus membros e registradas em livro próprio. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Capitulo VI 

Da Assembléia Geral 

AaiiaMnfraMUa Art 19° - A Assembléia Geral - Ordinária a Extraordinária - é o órgão máximo da deliberação da 
Será composta petos associados em da com as suas obrigações sociais e financeiras. 
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I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I - eleger os administradores;zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA y 

II - destituir os administradores; 
III - aprovar as contas; CL 

IV - alterar o estatuto; ~~ 
V - extinguir a associação; ' 
VI - outros assuntos de interesse do CODESE. 
Paragrafo primeiro - A Assembleia será instalada em primeira convocação com metade mais um de 
seus associados ou em segunda convocação com um terço dos associados ou em terceira 
convocação com qualquer número de associados, sendo que é necessário maioria simples dos 
presentes para aprovação dos assuntos tratados, exceto os itens II e V que precisam dois terços dos 
associados para sua aprovação. 

Parágrafo Segundo - A convocação das assembléias far-se-á na forma do estatuto, garantido a um 
quinto dos associados o direito de promovê-la. 

Art.21 ° • A Assembléia Geral Ordinária se reunirá: 

a) uma vez por ano, para avaliação dos trabalhos desenvolvidos, aprovação do plano de ação, 
apreciação dos relatórios administrativo e financeiro do exercício finda (prestações de contas); 

b) a cada dois anos, para a eleição dos membros dos órgãos internos. 

Art.22* • A Assembléia Geral ordinária será convocada pelo Conselho coordenador para deliberar 
sobre o estabelecido no ArL21°, com antecedência de oito dias, através de edital afixado na sede da 
CODESE ou divulgar em emissora de audiência tocai e ou em jornal da circulação tocai ou regional, 
ou outros meios, devendo nele constar dia. tocai, horário e pauta da assembléia. 

Art.23° - A Assembléia Geral Extraordinária se reunirá: 

a) a pedido de qualquer dos órgãos, sempre que julgarem necessário; 
b) quando um quinto dos membros associados, em dia com as suas obrigações sociais e financeiras, 

requererem por escrito ao Conselho Coordenador. 

Art.24° - A Assembléia Gerai Extraordinária será convocada de acordo com o estabelecido no Art.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA22°. 

Art.25° - Somente poderão ser votados os associados e entidades que-tenham - peto menos - três* 
meses de associados a estejam em dia com as suas obrigações sociais e financeiras. 

Capitulo VII 

Das Eleições 

Art.26° - Os órgãos serão eleitos conjuntamente - em Assembleia Geral Ordinária - convocada para 
este fim, através de votação secreta ou aclamação das chapas inscritas. 

Art.27° - O mandato dos membros doe órgãos terá duração de dois anos. 

Art. 28° - Os membros com cargos nos órgãos, da categoria de associados representantes deverão 
apresentar anualmente, através de oficio, a laüficaçao da sua indicação pela entidade, caso não 
ocorra será substituído por suplente designado até eleição em assembléia geral ordinária. 

Art. 29° - A inscrição 
feita até quinze dias 

chapas - nominata completa para todos os cargos dos órgãos - deverá ser 
da data marcada para a realização da Assembléia Geral para este fim, 
pedido, por escrito, vedada a participação de algum membro em mais de 

possuir no mínimo cinco associados 
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perpetue a fundamentação e princípios da entidade, zelando assim peta continuidade da 
associativa zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

vedado ArL30° - É vedado o voto por procuração ou cumulativo, sendo que, cada associado ou 
representada, terá direito a apenas a um voto. Co^ 

Capitulo VIII 

Do Conselho Coordenador 

Art.310 - O conselho coordenador será composto por quatro nrvembros titulares, a saber Coordenador 
Geral (Presidente), Vice-Coordenador Geral (Vice - Presidente), Coordenador de Organização 
(Secretario), Coordenador de Finanças e Patrimônio (Tesoureiro). 

Arl32° - A CODESE será representado ativa a passivamente, Judicial a extra-judicialmente peto 

ArL33° - O Conselho Coordenador se reunirá periodicamente, sempre em data pré-estabeiecida, 
preierenciaimente uma vez por mes. 

Art34° • O membro do Conselho Coordenador que faltar a duas reuniões consecutivas ou três 
alternadas, sem causa justificada e comunicado por escrito, no prazo de dez dias, a contar da 
ausência, será substituído por outro membro do quadro, ou de acordo com a determinação da 
Assembléia Geral convocada especialmente para eess fim qual indicará o substituto oriundo dos 
demais órgãos ou do quadro associativo até reotlzoçiVi de novas eleições. 

Art.35° - Os membros dos órgãos, poderão ser substituídos no todo ou em parto, pela Assembleia 
Geral Extraordinária, convocada para esto fim especifico, na forma do Ari 23°, nos casos de 
comprovada incúria, omissão ou desvio das finalidades estatutárias; ou por descumprimento do 
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

a) 
b) 
c) 
d) 

e) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
O 

g) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Art.36° - São atribuições do Conselho Coordenador: 

convocar as assembléias gerais e reuniões da CODESE; 
representar a CODESE em tudo que se relacionar ao seu particular desenvolvimento; 
traçar o plano de ação e executá-lo conforme objetivos definidos pela Assembléia Geral; 
nomear comissões, departamentos, grupos de trabalho, mesmo que temporários, pare execução dos 
objetivos definidos no Art.2°; 
apresentar sugestão da programação a ser vett̂ oda. para analise de atividades; 
encaminhar relatório de suas atividades e programação desenvolvidas, ao Conselho Comunitário e de 
Ética, e o relatório financeiro, ao Conselho Fiscal; 
realizar conventos, contratar e demitir profissionais, bem como adquirir equipamentos e outros bens 
para atender as atividades fim, ad referendum do Conselho Comunitário e de Ética ou Fiscal; 

Art37° - São competências de cada membro do Conselho Coordenador 

1) Coordenador Geral (Presidente): 

a) convocar e coordenar reuniões e assembléias gereis; 
b) representar em juízo ou fora dele a CODESE; 
c) assinar, Juntamente com o Coordenador de Organização (Secretário), as atas e demais documentos 

da CODESE; 
d) assinar, oortjuntantante com o Coordenador de Finanças e PatrirrkVito (Tesoureiro), oe cheques para 

movimentação de numerário da CODESE, depositado em conta conjunta não solidária, em 
estabelecimento bancário publico e próximo â sede da emissora, bem como assinar os bata 
pareceres financeiros solicitados estatutariamente. 

e) Acatar e cumprir as determinações emanadas do Conselho Comunitário e de Ética; 
f) /feunir-ee mensalmente ou extraordinariamente. 
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m) 

n) 

o) 

g) deliberar sobre matérias encaminhadas paios associados e demais órgãos da CODES 
encaminhá-las ou não à Assembléia Geral ou outras instancias; 

h) apreciar as propostas de admissão e exclusão da associados a encaminha-tas ao 
Comunitário e de Ética para aprovação do ingresso do associado e posteriormente a Assem 
Geral;zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA , J xfcs 

i) Julgar e emitir parecer em todas as matérias, mesmo que quando solicitado petos demais óroãos ou 
oriundas de seguimentos da comunidade; T Fh-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA éé o 

n monitorar, supervisionar e fiscalizar a programação radiofônica da emissora; UJiRubrica fl^-g 
participar das reuniões dos demais órgãos sem prévia autorização; ^ 
zelar petos princípios éticos definidos estatutariamente, os contidos na Legislação vigente expele 
Código de Ética das rádios comunitárias, bem como zelar pela ética e os bons e sadios costumes na 
programação; 
implementar e supervisionar todos os aspectos concernentes à execução da programação, em seus 
aspectos legais e qualificados de transmissão; 
garantir o cumprimento do estabelecido no Art3°, referente à programação, bem como tomar 
providencias quando do não cumprimento de normas usando de poderes gerais conferidos e 
preceitos estabelecidos por regras, regimentos ou outras formas de formação de ordem e disciplina, 
ou que firam a moral e os bons costumes, qual este Conselheiro criará regimento específico para 
regular as ações da programação; 
responsabilizar-se pela adequação da emissora á legislação, no que se refere o cadastramento da 
entidade, autorização, funcionamento da emissora, solicitação de licenças e renovações, acompanhar 
a legislação para] a correta aplicação das normas de funcionamento e parâmetros técnicos de 
funcionamento da estação, 

p) criar a lazer cumprir regras e regimentos necessários á igualitária participação, evitando 
manifestações desnecessárias a que venham a descumprir qualquer ato previsto dos Já mencionados 
com poderes para sanções, oeiiDeraçoes e providencias legais, 
m) nomear representante legal (advogado) para assuntos jurídicos. 

2) Vice Geral: 

a) 
b) 
c) 

d) 

3) 

a) 

b) 

c) 
d) 

•) 

a) 
b) 
c) 
d) 
•) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
0 

propor, acompanhar e assessorar reuniões, atividades e eventos da CODESE ou da Comunidade; 
promover, por todos os meios, os eventos e objetivos da CODESE; 
promover ou viabilizar meios de qualificar a participação das pessoas, grupos, entidades ou 
segmentos que estão envolvidos no processo de radkxJrfUsão comunitária; 
substituir o Coordenador Geral e de Organização em seus impedimentos. 

Coordenador de Organização te 

secretariar a lavrar as atas das reuniões do Conselho Coordenador e outros documentos 
administrativos; 
preparar editeis, convocações, circulares, correspondências e outros documentos, assinando-os 
juntamente com o Coordenador Geral; 
manter a guarda de toda a documentação organizativa e cadastro da CODESE; 
receber e erx̂ minhar, simultaneamente, as sottoHações de programação ou de qualquer natureza ao 
Conselho Coordenador, no prazo máximo de sete dias antes da reunião ordinária do mesmo; 
substituir o Coordenador Geral e vice em seus impedimentos; 

4) Coordenador de e Patrimônio (Tesoureiro): 

propor políticas de captação de recursos para a CODESE; 
manter o controle de toda a movimentação financeira e o controle do patrimônio da CODESE; 
assinar, conjuntamente com o Coordenador Geral, os cheques de movimentação financeiros; 
A n p > # \ / t A v \ 4 A p a**>a*a, U n l n araj n r t i n a^azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^A aAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA m*m JC an*. A -I~LJT_ arua. aÂ a-a.Aa**. aa*.4̂ ^ A a**. 11 n l l o n l t éaéa aaaaâaatãA ail*a*ãa%BaKam aBmaaahavaaSaaã. tr^—.S — Mm aaŜ a. » 

apresentar os Daiancetes aos orgaos competentes e solicitações previstas neste estatuto, 
manter sob sua guarda documentos contábeis e patrimoniais da CODESE. 
•% A a w A n a > p A n v A n A n i / a aaatiVami a*ka»»i anaSaaV LWfl ara, j x aa _ra. a<**̂ ** a*h ai*l a IAAA £#,  M A I • 

nomear representaras contao* pare condução riscai, 

Capitulo DC 
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ATA N°.1 DE ASSEMBLÉIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO DO CONSELH 
COMUNITÁRIO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE ERECHIM. 

Aos vinte e cinco dias do mês de junho do ano de dois mil e dez, na cidade de Erechim, 
Estado do Rio Grande do Sul, na Localidade de Rua Dr. João Cabreira, n°. 612, bairro 
São Cristóvão, nesta, reuniram-se membros da comunidade com o propósito de 
constituírem o Conselho Comunitário de Desenvolvimento Social de Erechim, uma 
associação nos termos da legislação em vigor, para fins não econômicos, de associação 
civil, comunitária, e gestora de rádio comunitária, radiodifusão, inclusive digital e 
produções fonográficas e culturais. Foi escolhido para coordenar os trabalhos o Sr. Idú 
Guilherme da Silva, que convidou a mim Docimar Luiz Schmidt, para secretariar a 
reunião. Tendo assumido os trabalhos, o Sr. Idú, explanou os motivos desta reunião onde 
são do conhecimento de nossa comunidade, pois divulgados foram os convites para esta 
reunião, na tentativa de chamar à todos de interesse a presença nesta, e dando 
seguimento aos trabalhos o Sr. Coordenador solicitou que fosse lido o projeto de Estatuto 
Social da Entidade, tendo sido explicado, detalhadamente todos os artigos e esclarecidas 
as duvidas dos presentes. Foi colocado em votação o Estatuto que passa a fazer parte 
integrante desta ata, qual foi aprovado por unanimidade pelos membros abaixo presentes 
e que concordaram em participar desta associação comunitária, e de agora em diante 
denominados, associados fundadores: Idú Guilherme da Silva, brasileiro, maior, estado 
civil casado, na profissão de empresário, residente e domiciliado a Rua Dr. João 
Cabreira, n.° 612, bairro São Cristóvão, nesta cidade de Erechim/RS, possuidor do CPF 
n° 660.571.400/87 e Cl n° 3058264866 SSP/RS, Marco Aurélio Pedot, brasileiro, maior, 
estado civil separado judicialmente, na profissão de advogado, residente e domiciliado a 
Rua Marcilio Dias, n.° 264, bairro centro, nesta cidade de Erechim/RS, possuidor do CPF 
n° 381.573.570/04 e Cl n° 2024164564 SSP/RS, Docimar Luiz Schmidt, brasileiro, maior, 
estado civil casado, na profissão de radialista, residente e domiciliado a Rua Cesário 
Mattos, n.° 110, ap 504 bairro Centro, nesta cidade de Erechim/RS, possuidor do CPF n° 
375.161.080/49 ei Cl n° 2026022869 SSP/RS, Vandelmir Roberto Campos, brasileiro, 
maior, estado civil casado, na profissão de contador, residente e domiciliado a Rua 
Wladislau Krepinski, n.°1000, bairro Atlântico, nesta cidade de Erechim/RS, possuidor do 
CPF n° 565.750.840/87 e Cl n° 3049581709 SSP/RS, Luciano André Bruscatto, brasileiro, 
maior, estado civil casado, na profissão de empresário, residente e domiciliado a Rua 
Segundo Assoni, n°.401 bairro centro, nesta cidade de Erechim/RS, possuidor do CPF n°. 
931.025.770/91 e Cl n°. 1063785024 SSP/RS, larandú Guilherme da Silva, Brasileiro, 
solteiro, empresário, residente e domiciliado a Rua Ernesto Rigoni, n.°30, ap 102, bairro 
Bela Vista , nesta cidade de Erechim/RS, possuidor CPF N° 514.416.910/49, Cl n° 
8042272792, Nei Luis Zulian, brasileiro, maior, estado civil separado judicialmente, na 
profissão de empresário, residente e domiciliado a Av. 15 de Novembro, n.°619, , bairro 
Centro, nesta cidade de Erechim/RS, possuidor do CPF n° 565.748.780/04 e Cl n° 
9038012473 SSP/RS, Luciano André Bocca, brasileiro, maior, estado civil casado, na 
profissão de autônomo, residente e domiciliado a Rua Inácio Wasiluk, n.°902, bairro 
Koller, nesta cidade de Erechim/RS, possuidor do CPF n° 735.764.500/25 e Cl n° 
6037456248 SSP/RS, Gilberto José Zortéa, brasileiro, maior, estado civil casado, na 
profissão de empresário» residente e domiciliado a Localidade de Linha Desvio Becker, 
S/N, ybairro interior, nestajVcidade de Erechim/RS, possuidor do CPF n° 662.429^0/6t8?fe> 
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OnzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA o? zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

bairro Centro, nesta cidade de Erechim/RS, possuidor do CPF n° 384.830.259/49 e 
n° 8012961044 SSP/RS, Evandro Anzolin, brasileiro, maior, estado civil casado 
profissão de moto boy, residente e domiciliado a Rua João Budrisk, n°.55, bairro Três 
Vendas, nesta cidade de Erechim/RS, possuidor do CPF n° 008.057.410/62 e Cl n° 
1089031353 SSP/RS, Keise Fernando Terribile, brasileiro, maior, estado civil casado, na 
profissão de jornalista, residente e domiciliado a Rua Marechal Rondon, n.°115, ap 40, 
bairro centro, nesta cidade de Erechim/RS, possuidor do CPF n° 743.136.570/53 e Cl n° 
5023371981 SSP/RS, Nelson Prichua, brasileiro, maior, estado civil casado, na profissão 
de empresário, residente e domiciliado a Rua Cesário Mattos, n.°92, bairro Centro, nesta 
cidade de Erechim/RS, possuidor do CPF n° 308.086.180/91 e Cl n° 5017524801 
SSP/RS, João Mauro Dal Prá, brasileiro, maior, estado civil casado, na profissão de 
empresário, residente e domiciliado a Rua Carlos Kehlers, n.°205, ap. 01, bairro centro, 
nesta cidade de Erechim/RS, possuidor do CPF n° 258.118.150/04 e Cl n° 2026280293 
SSP/RS. A seguir, o Sr. Coordenador determinou que se procedesse a eleição dos 
membros dos órgãos internos da entidade que passara a chamar-se Conselho 
Comunitário de Desenvolvimento Social de Erechim - cujo à sigla será CODESE 
conforme disposto no Estatuto Social, que foi aprovado, tendo sido eleitos os seguintes 
associados, em chapa única e por aclamação pelos presentes para o Conselho 
Coordenador: Coordenador Geral (Presidente): Idú Guilherme da Silva; Vice-
Coordenador Geral (Vice - Presidente): Marco Aurélio Pedot; Coordenador de Operação 
(Secretário): Docimar Luiz Schmidt; Coordenador de Finanças e Patrimônio (Tesoureiro): 
Vandelmir Roberto Campos; e para o Conselho Comunitário e de Ética, titulares: Luciano 
André Bruscatto, larandú Guilherme da Silva e Nei Luis Zulian, sendo acordado que o 
primeiro é o presidente deste conselho escolhido pelos demais membros, todos 
conhecedores, e para seus suplentes: Luciano André Bocca e Gilberto José Zortéa e para 
o Conselho Fiscal, titulares: Ladi José Milesi, Evandro Anzolin e Keise Fernando Terribile 
sendo acordado que o primeiro é o presidente deste conselho escolhido pelos demais 
membros; todos conhecedores e os respectivos suplentes dos mesmos: Nelson Prichua e 
João Mauro Dal Prá. Todos já qualificados nesta ata. Os eleitos declararam serem aptos, 
fieis e lutadores pelo movimento comunitário e associativo e por este estatuto e 
regimentos a serem criados para um mandato de dois anos como prevê o Artigo 16 do 
Estatuto Social. Dando continuidade aos trabalhos o Sr. Coordenador deu posse aos 
eleitos, e declarou efetivamente constituída a entidade. Nada mais havendo a tratar, o Sr. 
coordenador deu por encerrados os trabalhos e eu Docimar Luiz Schmidt, que servi de 
secretario desta reunião que lavrei à presente ata, que foi lida e achada conforme por 
todos os associados fundadores, que assinam esta 

Idú Guilherme da Silva 

Marco Aurélio Pedot 

Docimar Luiz Schmidt 

Vandelmir Roberto Campos 

Luciano André Bruscatto 

larandú Guilherme da Silva 
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Gilberto José Zortéa 

Ladi José Milesi 

Evandro Anzolin 

Keise Fernando Terribile 

Nelson Prichua 

João Mauro Dal Prá 
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- M a n i f e s t a ç ã o de apo io co le t ivo d o Conse lho C o m u n i t á r i o de 

D e s e n v o l v i m e n t o Soc ia l de E r e c h i m p a r a M a n i f e s t a r A p o i o a 

I n i c i a t i v a de R e q u e r e r a A u t o r i z a ç ã o p a r a E x e c u ç ã o do 

S e r v i ç o de R a d i o d i f u s ã o C o m u n i t á r i a . 
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ANEXO 6 - MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
do Conselho Comunitário de Desenvolvimento Social de Erechim - CODESE , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO /CEP(Rua , n, Bairro) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
01 

02 

03 

04 

05 

06 

13 

15" 

Tó~ 

77 

2Õ~ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

'fuso a 

2 7 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

QQ3 

hb1Ll4.C*Ut4A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
\S\QA/Z\. y[Ax^J<VÒ^yy^, t/ri 

12. 
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ANEXO 6 - MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n f i 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
do Conselho Comunitário de Desenvolvimento Social de Erechim - CODESE , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

N ° NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO /CEP (Rua , n, Bairro) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
21 

22 

23 

24 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
/ O 6 /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA VizyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Utf / /g/7 

25 

r ^ # U ^ %J^A^<^l9/W' 

2 QvUuOS flf% zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I 
l^tíff £xfv P/TOLO, £S,ézyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA õlzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - (£fEKrKO-<&gy, 

30 

31 

32" 

33~ 

34~ 

35~ 

36" 

37" 

38" 

39" 

4Õ~ 

d  • 57t> & to 2 y o / z ^ 

)o\o?q S r 

5 ^ S ^ / i 

l l 
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o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
° ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1 

ANEXO 6 - MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
do Conselho Comunitário de Desenvolvimento Social de Erechim - CODESE , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° NOME LEGÍVEL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

3 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAsite 
IDENTIDADE ENDEREÇO /CEP (Rua , n, Bairro) . 

41 
i-cenr 

42 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

43 

4 4 

45 

48 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ho Sri S 3 7y v y 

â zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

éLtíh  R A 

4 9 

50 

51 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA %1 
52 

53 

54~ 

55" 

56" 

57 

58" 

59" 

6Õ" 

5 6 ^40AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^ L^ L f 

5 7 AÜS 
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ANEXO 6 - MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
do Conselho Comunitário de Desenvolvimento Social de Erechim - CODESE , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA t> 

NOME LEGÍVEL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

TT 
IDENTIDADE ENDEREÇO /CEP (Rua , n, Bairro) 

A l i L g A ^ s&gjfc* zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

65 

66" 

67" 

68~ 

69" 

7Õ~ 

7 T 

72, 

72 

74 

75" 

76" 

77" 

78~ 

79" 

80" zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

hS^ ~ düzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^AÍL^ o kJU cwo 

f?(/A UÍCUrp SALÒA^Ò 

tu  A LÍ.ICUTO SAI ÍA«/ n'itf 

fcõ^ ^]>AdU-4o-5 

^ S A S L Q S ^ A ^  .toZ-KZX 

J W ^ t c x , . > ç > N o j . 
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i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

h zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ANEXO 6 - MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
do Conselho Comunitário de Desenvolvimento Social de Erechim - CODESE , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NOME LEGIVE IDENTIDADE ENDEREÇO /CEP (Rua , n, Bairro) ASSINA' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

^ 4 5z&<£. 
Mb, 

U 
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^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA % zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ANEXO 6 - MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
do Conselho Comunitário de Desenvolvimento Social de Erechim - CODESE , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° .NOME LEGÍVEL roENTIDAnE . f E^EREÇO/CEP (Rua, n, Bairro) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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ANEXO 6 - MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
do Conselho Comunitário de Desenvolvimento Social de Erechim - CODESE , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO /CEP (Rua , n, Bairro) ASSINATURA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
141 
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: a i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

. ••• arzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA c. 

ANEXO 6 - MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
do Conselho Comunitário de Desenvolvimento Social de Erechim - CODESE , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO /CEP (Rua , n, Bairro) TURA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
161 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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- e . i l cf3 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ANEXO 6 - MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n a 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
do Conselho Comunitário de Desenvolvimento Social de Erechim - CODESE , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão süuados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

—t 
N° NOME LEGÍVEL ENDEREÇO /CEP (Rua , n, Bairro) S SIN ATURA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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*3L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

s l 
•,«*• S C--zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ANEXO 6 - MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
do Conselho Comunitário de Desenvolvimento Social de Erechim - CODESE , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO /CEP (Rua , n, Bairro) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAA J l S í N A T t J R A - - - - ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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to  ̂ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ívzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-30 A N E X O 6 - M A N I F E S T A Ç Ã O DE A P O I O C O L E T I V A (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n e 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
do Conselho Comunitário de Desenvolvimento Social de Erechim - CODESE , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 
NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO /CEP (Rua n, Bairro) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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ANEXO 6 - MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n f i 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
do Conselho Comunitário de Desenvolvimento Social de Erechim - CODESE , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO /CEP (Rua, n, Bairro) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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i r O o . f zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAI zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ANEXO 6 - MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nf i 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
do Conselho Comunitário de Desenvolvimento Social de Erechim - CODESE , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO /CEP (Rua , n, Bairro) A ^ A T U R A , t 
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C? JzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA t f » zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
o v 5 u . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

eft ^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA S 

ANEXO 6 - MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n f i 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
do Conselho Comunitário de Desenvolvimento Social de Erechim - CODESE , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO /CEP (Rua , n, Bairro) 
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O V tf» zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

%*JzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Co 

ANEXO 6 - MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
do Conselho Comunitário de Desenvolvimento Social de Erechim - CODESE , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

-NOME LEGÍVELzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Í 
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ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA t f » zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

^ 8 I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ANEXO 6 - MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
do Conselho Comunitário de Desenvolvimento Social de Erechim - CODESE , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

N ° NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO /CEP (Rua , n, Bairro) ASSINATURA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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ANEXO 6 - MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
do Conselho Comunitário de Desenvolvimento Social de Erechim - CODESE , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO /CEP (Rua , n, Bairro) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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c «1. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

r. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

O <5 
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1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1 
ANEXO 6 - MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
do Conselho Comunitário de Desenvolvimento Social de Erechim - CODESE , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NOME LEGÍVEL IDENTIDADE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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ANEXO 6 - MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
do Conselho Comunitário de Desenvolvimento Social de Erechim - CODESE , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO /CEP (Rua, n, Bairro) ASSINATURA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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ANEXO 6 - MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
do Conselho Comunitário de Desenvolvimento Social de Erechim - CODESE , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NOME LEGIVE IDENTIDADE ENDEREÇO /CEP (Rua , n, Bairro) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

f\y. {tf?zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 3 > £ 4*A/eito 7-Ç re/rrpn zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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ff 
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ANEXO 6 - MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n e 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
do Conselho Comunitário de Desenvolvimento Social de Erechim - CODESE , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° . NOME LEGÍVEL IDENTIDADE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

i 4 4 2 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA\ M / ü ^ dzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA jTjHg7</  Wwm 

ENDEREÇO /CEP (Rua, n, Bairro) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

443 
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ANEXO 6 - MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nf i 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
do Conselho Comunitário de Desenvolvimento Social de Erechim - CODESE , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBATL NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO /CEP (Rua , n, Bairro) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
461 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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ANEXO 6 - MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
do Conselho Comunitário de Desenvolvimento Social de Erechim - CODESE , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO /CEP (Rua, n, Bairro) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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'Al zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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ANEXO 6 - MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
do Conselho Comunitário de Desenvolvimento Social de Erechim - CODESE , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO /CEP (Rua , n, Bairro) ASSINATURA 
521 
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ANEXO 6 - MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
do Conselho Comunitário de Desenvolvimento Social de Erechim - CODESE , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO /CEP (Rua , n, Bairro) ASSINATURA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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ANEXO 6 - MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n f i 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
do Conselho Comunitário de Desenvolvimento Social de Erechim - CODESE , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

N° NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO /CEP (Rua , n, Bairro) ASSINATURA 
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•o í % zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

.5 J A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ANEXO 6 - MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n e 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
do Conselho Comunitário de Desenvolvimento Social de Erechim - CODESE , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO /CEP (Rua , n, Bairro) ASSINATURA 
721 
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ANEXO 6 - MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n e 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
do Conselho Comunitário de Desenvolvimento Social de Erechim - CODESE , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDERECO /CEP (Rua , n, Bairro) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
761 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SCe>mW\zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA J^Kfo P^^TêZ/fe, l l v ÁJ>7*zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA / vflt/ tr /h&> 
762 

763 
i S f U / A 

2 
M I L 

767 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

7Q3&/SSÍ&Í 

774 

I v r t ( T A . A " r / q . < r f ? ^ 
775 

776 

111 7/?tésO AC//Z / > f c ^ 

syd&yuà CAAIÃ^ /1^~~7Ú^> 119 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
• • • • • • • 

780 

Volume de Processo Digitalizado  (0004690)         SEI 53000.069398/2013-98 / pg. 146



s 

ANEXO 6 - MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
do Conselho Comunitário de Desenvolvimento Social de Erechim - CODESE , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

IDENTIDADE ^ ENDEREÇO /CEP (Rua , n, Bairro) ASSINATURA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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ANEXO 6 - MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
do Conselho Comunitário de Desenvolvimento Social de Erechim - CODESE , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

IDENTIDADE I ENTJEJtEÇO /CEP (Rua,, n, Bairro) N° zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
80zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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ANEXO 6 - MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
do Conselho Comunitário de Desenvolvimento Social de Erechim - CODESE , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO /CEP (Rua , n, Bairro) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
841 
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(S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ANEXO 6 - MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
do Conselho Comunitário de Desenvolvimento Social de Erechim - CODESE , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° , NOME LEGÍVEL I IDENTIDADE I ENDEREÇO/CEP (Rua, n, Bairro) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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ANEXO 6 - MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n e 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
do Conselho Comunitário de Desenvolvimento Social de Erechim - CODESE , que tem por interesse executar o/Serviço de Radiodifusão Comunitária., 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° NOME LEGIV IDENTIDADE ENDEREÇO /CEP (Rua , n, Bairro) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
741 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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ANEXO 6 - MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
do Conselho Comunitário de Desenvolvimento Social de Erechim - CODESE , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A rs NOME LEGÍVEL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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VzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I 

ANEXO 6 - MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
do Conselho Comunitário de Desenvolvimento Social de Erechim - CODESE , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° NOME LEGÍVEL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
940 

IDENTIDADE ENDEREÇO /CEP (Rua , n, Bairro) ASSINATURA 

942 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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ANEXO 6 - MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nf l 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
do Conselho Comunitário de Desenvolvimento Social de Erechim - CODESE , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

N ° NOMEXEGIVEL IDENTIDADE ENDEREÇO /CEP (Rua , n, Bairro) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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ANEXO 6 - MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nf i 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
do Conselho Comunitário de Desenvolvimento Social de Erechim - CODESE , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO /CEP (Rua , n, Bairro) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
1041 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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.\CzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA\tG zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

S i 

ANEXO 6 - MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
do Conselho Comunitário de Desenvolvimento Social de Erechim - CODESE , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° NOME LEGÍVEL IDENTIDADE 

r i j o Ar , ' N . V-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \ y d 

ENDEREÇO /CEP (Rua, n, Bairro) ASSINATURA 
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ANEXO 6 - MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
do Conselho Comunitário de Desenvolvimento Social de Erechim - CODESE , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO /CEP (Rua , n, Bairro) , ASSINA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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ANEXO 6 - MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n e 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
do Conselho Comunitário de Desenvolvimento Social de Erechim - CODESE , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO /CEP (Rua , n, Bairro) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1104 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBACKÍzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA- ir L-->f\/n i / l 
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o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ANEXO 6 - MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
do Conselho Comunitário de Desenvolvimento Social de Erechim - CODESE , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO /CEP (Rua , n, Bairro) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 121 
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t'V zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ANEXO 6 - MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
do Conselho Comunitário de Desenvolvimento Social de Erechim - CODESE , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO /CEP (Rua , n, Bairro) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

3l_ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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ANEXO 6 - MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nf i 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
do Conselho Comunitário de Desenvolvimento Social de Erechim - CODESE , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO /CEP (Rua , n, Bairro) ASSINATURA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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ANEXOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 6 - MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n a 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
do Conselho Comunitário de Desenvolvimento Social de Erechim - CODESE , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° OME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO /CEP (Rua, n, Bairro) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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ANEXO 6 - MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n e 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
do Conselho Comunitário de Desenvolvimento Social de Erechim - CODESE , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO /CEP (Rua, n, Bairro) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAA T U R A 
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tf zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ANEXO 6 - MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n f i 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
do Conselho Comunitário de Desenvolvimento Social de Erechim - CODESE , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° IDENTIDADE ENDEREÇO /CEP (Rua , n, Ejairro) CEP ASSIN, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
1501 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 9 

2 
1502 

1503 

v 51 o 1504 

- 4 w 

1509 

1510 

1511 

1512 

1513 

1514 

1515 

1516 

4 n 1517 

1518 

1519 

1520 

Volume de Processo Digitalizado  (0004690)         SEI 53000.069398/2013-98 / pg. 164



1.* 

ANEXO 6 - MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nf i 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
do Conselho Comunitário de Desenvolvimento Social de Erechim - CODESE , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° 

% P / > 7 . ^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA $T,s.<r(jfff. J / T S m t o ^ t g 
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ANEXOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 6 - MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n e 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
do Conselho Comunitário de Desenvolvimento Social de Erechim - CODESE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA /T\ /NOME LEGÍVEL IDENTIDADE / n ENDEREÇO/CEP (Rua, n Bairro) ^ CEP zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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MAX OjaUE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAl a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA. í U / v l> <-{<<<£  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

a *> v A 

<QP=> 
1 A U / > A V ^ \ ^ ^ é C K / ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA35  T O O ^ 

1548 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

HZ? 

131 
1553 

1554 

1555 

4\/. ~4^»&*s\ 1556 

1557 

1558 

^xjfafa tfa /CÜÃJÕ 
1559 

1560 
'o flBfl 
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ANEXO 6 - MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
do Conselho Comunitário de Desenvolvimento Social de Erechim - CODESE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO /CEP (Rua, n, Bairro) CEP zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
1561 

1562 

1563 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1564 T 
1565 

1566 

1567 

1568 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA LM 2 

2ÍÀ1, 

1CL J 
1575 

ür" .gar CÃ^> PA»Or*zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA eitoAMKr 
1576 

1577 

1578 

1579 

1580 w / y r?9 
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J-3 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ANEXO 6 - MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
do Conselho Comunitário de Desenvolvimento Social de Erechim - CODESE , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO /CEP (Rua , n, Bairro) CEP SSINATURA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
1581 

C>Oc5 

1582 

1583 

1584 

1585 

1586, 

1587 

g ü 4zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA SOÃO SLáãÈÍi AH 

1594 

1595 

1596 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
^ ; r f > < ? A A Y » 

1597 

s, 1598 
risa 

1599 

1600 
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SA 

ANEXO 6 - MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n a 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
do Conselho Comunitário de Desenvolvimento Social de Erechim - CODESE , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° NOME LEGÍVEL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•SzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/U/ Jr^ nfí Q)\ M\SÙ JjM^A tâ^ 'ilA 
IDENTIDADE ENDEREÇO/CEP (Rua, n, Bairro) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

2001 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
*>dé> . 77JL 

2002 

2003 

2004 to Oto InS JMruu 
2005 

2006 

2007 

2008 HozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA MÒ3 
2009 

2010 

2011 

2012 

2013 

2014 

2015 

2016 

1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA • ') -\~0^ 
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1 ' ,  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAMinistério das ComunicaçõeszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA JjfRs..zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA <g 
Secretaria de Serviço de Radiodifusão uJ a**»' 

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão '"^U flr 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Número: 53000^69398/2013 ' Localidade/UF: ERECHIM/RS 

Entidade: CONSELHO COMUNITÁRIO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE ERECHIM • 
Aviso: 66 Canal: 290 

• - Coordenadas 

IBGE(A) Sede(B) Sist. Irradiante 
Latitude: S27o38'00" • S27°38'51" 

Longitude: W52°16'33 
• 

W52°13'44" 

Distância 

Distância A-C 4.88 Km 

Distância B-C zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

( Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

Rua Dr. João Caruso N° S/N - E RECHIM - RS 

3. Endereço da Sede 

null 

4. Relação de Concorrentes (d<: =4000 m) 

Processo Município UF Distância (Km) Status 

5. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d< 4000 m) ' 

Processo Município UF Distância (Km) Status 

53000.040959/2010 ERECHIM RS • o ARQCDI 

Check List 

• IND 

6. Conclusão Gerai (Parecer Técnico) 

Processo tecnicamente INDEFERIDO. 
A entidade não apresentou satisfatoriamente / integralmente toda documentação técnica elencada no Anexo 3 da 
Norma Complementar n° 1/2011, a saber: 
- Endereço / coordenadas da sede: Não foram apresentadas as coordenadas geográficas da sede da entidade; 
• Endereço / coordenadas do sistema irradiante: Ok (fl. 35); 
- Declaração de que os dirigentes residem na área de execução do serviço: Ok (fl. 35); 
• Declaração de que a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão: Ok (fl. 35); 
Nome fantasia da entidade: Não possui; 
Declaração de que a entidade apresentará Projeto Técnico: Apresentado com base na NC 1/2004; 
Declaração de que a entidade e seus dirigentes não possuem vínculo: Não apresentado; 
Declaração de que a entidade não veiculará publicidade comercial: Não apresentado; 

Em, 19/02/2014 

X ÇfuzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA "L1!^ 
• 

C o o r d e n a ç ã o ^ de Radiõíi^são Comunitária 
"Enaénheiro/Analista de Irwrc 

J Matricula: 20280CM 
>st! i.*ura Página 1 
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Ministério das ComunicaçõeszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA içpjr 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão ;$•(%.. ^ 

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM J ( 

Identificação do Processo zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Número: 53000.069398/2013 Localidade / UF: ERECHIM/RS 

Entidade: CONSELHO COMUNITÁRIO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE ERECHIM 
Aviso: 66 Publicação: 01/10/2013 Prazo: 60 Canal: 290 

Processo 

1. A Entidade é uma: Associação 

• - i 

Mapa RadCom: 

- Cópia do comprovante de inscrição no CNPJ FL. 17 
- Estatuto Social FL. 61 ss 
- Ata de Constituição FL. 71/72 
- Ata de eleição da Diretoria em exercício FL. 19 
- Manifestações de Apoio FL. 07 ss 
- Declarações do anexo 03; FL. incompleta 
- Declaração de fiel cumprimento; FL. 39 

Comprovação de maioridade e nacionalidade. FL. 25/28 

allace Santos Pinheiro zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

R A D C O M Pagina 1 de 1 
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v9 . 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordènação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar - 70044-900 - Brasília - DF 
(61)3311-6281 

Oficio n° /2014/CGRC/SCE-MC 

Brasília, dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA JzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAJUÍBAJUAÂÍ de 2014. 

Ao Senhor 
IDÚ GUILHERME DA SILVA 
Representante Legal da Conselho Comunitário de Desenvolvimento Social Erechim 
Rua Dr. João Cabreira, n° 612 - São Cristóvão 
99.700-000 / Erechim - RS . 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à Análise do Processo n° 
53000.069398/2013. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.069398/2013, no qual 
essa entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Erechim / "RS, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 824/2014/CGRC/SCE-
MC, que dispõe sobre os motivos do indeferimento do pedido da entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente recurso à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a 
reconsiderar, a encaminhará à autoridade imediatamente superior, a quem caberá a decisão final 
na esfera administrativa. Transcorrido esse prazo 'sem "que haja respostas, o processo será 
arquivado e qualquer solicitação encaminhada será considerada intempestiva. 

3. Ressaltamos que apenas será acatado o recurso que apresente razões de legalidade 
e de mérito, em conformidade com a Lei 9.784 de 29 de janeiro de 1999 e ainda, de acordo com 
o disposto no subitem 11.2.1, da Norma n° 1/2011, não serão considerados, no julgamento do 
recurso, documentos e informações que a entidade recorrente deveria ter apresentado em 
momento anterior, seja por força das exigências constantes do aviso de habilitação, seja por 
solicitação do Ministério das Comunicações, ressalvados .os casos previstos no subitem 11.2.2 
da Portaria n° 197 de 01/07/2013 

CGRC 

GRANJA NOBRE MAIA 
de Radiodifusão Comunitária 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 824/2014/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Indeferimento do pedido de outorga. 

Referências: Processo n° 53000.069398/2013. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento da Conselho Comunitário de Desenvolvimento Social 
Erechim para autorização de execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade 
de Erechim / RS. 

ANÁLISE 

2. Tendo 
indeferimento pelos 5 

em vista a análise realizada no processo, observou-se a necessidade de 
ieguintes fato(s) e fundamento(s): 

A falta de apresentação ou inadequação, no decorrer do processo, de qualquer documento listado abaixo, 
caracteriza hipótese de indeferimento. 

Norma 
n° 

1/2011 

Dispositivo Documento Descrição 

Norma 
n° 

1/2011 

Subitem 8.1 
alíneas " f . l " a 
"f.7" 

Declaração, assinada pelo 
representante legal da entidade, 
conforme modelo constante do Anexo 
3. 

A entidade apresentou o anexo 3 
incompleto: 

Não apresentou as coordenadas 
geográficas da sede. 

Não apresentou a declaração de que 
seus dirigentes não possuem qualquer 
vínculo de subordinação ou outro que 
sujeite a entidade à gerência, à 
administração, ao domínio, ao comando ou 
a orientação de qualquer outra entidade, 
seja de ordem financeira, religiosa, 
familiar, político-partidária ou comercial. 

Não apresentou a declaração de que se 
contemplada com uma outorga, não 
veiculará publicidade comercial, podendo 
veicular apenas apoio cultural nos termos 
da regulamentação. 

CONCLUSÃO 

3. Em face do exposto, constatou-se a necessidade de indeferimento do pedido de 
outorga da entidade. 

53 000.0693 98/2013/CGRC 

1 dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2 
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4. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada acerca do indeferimento mediante 
ofício enviado por AR Postal, resguardando-se o direito da mesma apresentar recurso à 
autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar, a encaminhará à autoridade 
imediatamente superior, a quem caberá a decisão final na esfera administrativa. Transcorrido 
esse prazo sem que haja respostas, o processo será arquivado e qualquer solicitação encaminhada 
será considerada intempestiva. 

À consideração superior. 

Brasília, de 

CLEYSON DE VASCONCELOS SILVA 
Técnico de Nível Superior zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

£\(Ut\w de 2014. 

De acordo. 
À consideração do Sr. Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária. 

Brasília,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA c21 de ^ / W f O de 2014. 

RODRDGO CRtjZ^GEBRIM 
Coordenador - Substituto 

De acordo. À consideração do Senhor Diretor do Departamento de 
Acompanhamento e Avaliação. 

Brasília, 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

de 2014. 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 824/2 
Portaria de delegação n° 166, de 18/10/2012, publk 

RC/SCE-MC, conforme 
0/2012. 

de 2014. 

OCTÁVIO P 
Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação 

53000.069398/2013/CGRC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
2 de 2 
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TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.฀ ฀ ฀ ฀ ฀ Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram
devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o
mesmo número do processo físico.

2.฀ ฀ ฀ ฀ ฀ Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema,
devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de Arquivo Geral e Biblioteca para
arquivo.

3.฀฀฀฀฀A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente processo se darão no
âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado na primeira oportunidade.

Brasília, 11 de dezembro de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Israel Alexandre Bezerra da Silva, Chefe
de Serviço de Apoio Administrativo, em 11/12/2014, às 11:08, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 0282215 e o
código CRC 3FD682B8.
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

NOME OU RAZÃO SOCIAL 

I , I I L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
E N D E R E Ç OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA /ADRESi zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

J_ J L L. 
CEP / CODE POSTAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

S I G N A T Á R I O :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CGRCzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/ DEAA/ SCE- MC 

Á R E A D E A N Á L I S E : CGRC/DEAA/SCE-MC 

N ° D O O F I C I O : 1314/2014 , D EzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^ /02/14 
N ° D O P R O C E S S O : 53000.069398/13 
Conselho Comunitário de Desenvolvimento Social Erechim 

Rua Dr. João Cabreira, n° 612 - São Cristóvão 

99.700-000 Erechim - RS 

J I L 

J L 

•  1,1 1 I I I I I J I I I L •I I 
DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO) / DISCRIMINACION NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE L'ENVOI zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I I PRIORITÁRIA/zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA PRIORITAIRE 

^ ] E M S 

I I SEGURADO / VALEUR DECLARE 

ASSINATURA DO RECEBEDOR / SIGNATURE DU RÉCEPTEUR 

NOME LEGlVEL DO RECEBEDOR / NOM LISIBLE DU RÉCEPTEUR 

DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LIVRATION 

NTREGA 

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DOT RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO / 
RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR N / SIGNATURE DEL'AGENT -\ 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO /  ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 

75240203-0 FC0463/16 114x186 mm 
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J G 0 8 7 4 7 9 4 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAB R 

TENTATIVAS DE ENTREGA / zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA TENTATIVES DE LIVRAISON 

y _ _ / _ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PREENCHER COM LETRA DE FORMA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
NC 

Eh 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretária de Serviços de Comunicações Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 
Ed. Anexo Ala Oeste sala 300 
70044-900 Brasília-DF 

y _ _ y _ 

UF zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

J 1 L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

BRASIL 
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Conselho Comunitário d e Desenvolvimento Social de Erechim - CODESE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ao Senhor 

Samir Amando Granja Nobre Maia 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Assunto: Indeferimento do pedido de outorga 

Processo: 53000.069398/2013. 

Em primeiro lugar gostaríamos de agradecer a part icipação deste movimento 

democrát ico, onde podemos interagir entre opiniões para o desenvolvimento social da 

comunidade. 

Tendo em vista o recebimento ofício n 1314/2014/CGRC/SCE-MC, nota técnica 

relativa a análise do processo 53000.069398/2013. 

Sendo de grande importância a part icipação da nossa entidade no aviso de habilitação 

contemplada, e sabido a necessidade tanto da entidade quanto da documentação 

exigida, que teriam importância vital, ficamos surpresos com a falta de informações 

apontadas, pois foram conferidas por diversas vezes, tanto pelo jurídico da entidade 

como pelo conselho da mesma, para evitar qualquer divergência ou falta, sabendo 

que a ajudaria no desempenho do processo. 

Nossa comunidade aguarda a vários anos esta oportunidade de participar deste aviso 

de habilitação, e não sabemos quando serão lançados novos avisos, a oportunidade de 

continuar neste nos economiza tempo de colocar em prát ica esse ideal. 

Também informamos que somos a única entidade a participar deste aviso de 

habilitação, sem concorrentes, isto demostra a necessidade da nossa entidade 

representar nossa cidade hoje com mais de 100.000 habitantes, com carência de 

informação, cultura e trabalho social. O cunho do Conselho é interagir com a 

comunidade, trazer cultura, participar da educação e produzir emprego, pois somos 

uma entidade sem fins lucrativos. 

M C/ PROTOCOLO GERAI zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
RfcCEBI Q ORIGINAL 
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Pedimos humildemente, que seia acolhido as informações que são apontadas na 

análise, conforme seguem em anexo. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ficaríamos imensamente felizes se esta análise possa ser feita observando o subitem 

11.2.2 da portaria n 197 de 01/ 07/ 2013. 

Aguardamos o deferimento, deste recurso e agradecemos a atenção dispensada. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Nome do representante da entidade: Idú Guilherme da Silva 
Endereço para correspondência: Rua Dr. João Cabreira,612, 99.700-000 - Erechim/RS. 
Telefone para contato: 54 9138.2473 
Correio eletrônico (e-mail): comercial@graficacentral.net.br 
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DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Eu, Idú Guilherme da Silva, na qualidade de representante legal do Conselho Comunitário de 
Desenvolvimento Social de Erechim, declaro para os devidos fins que: 

o endereço completo da sede da entidade é Rua Vladislau Krepinski,1000 ,CEP 99.700-000, 
na cidade de Erechim RS, cujas coordenadas geográficas, na padronização GPS- WGS 84, 
são: 27° S 38'34" de latitude e 52° W 14'00" de longitude; 

todos os dirigentes da entidade residem na área de execução do serviço. 

a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, 
bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas 
que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 
qualquer dos serviços mencionados; 

o nome fantasia da entidade ou da emissora, se este for utilizado, será: 
Não definido até o momento 

o endereço proposto para instalação do sistema irradiante é na Rua Dr. João Caruso,s/n, CEP 
99.700-000, na cidade de Erechim RS cujas coordenadas geográficas, na padronização GPS-
WGS 84, são: 27° S 38'51" de latitude e 52° W 13'44" de longitude; 

- a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma n° 1/2011, 
aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 2011, e com os dados indicados em seu 
requerimento, caso lhe seja solicitado; 

a entidade requerente e seus dirigentes não possuem qualquer vínculo de subordinação ou outro 
que sujeite a entidade à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de 
qualquer outra entidade, seja de ordem financeira, religiosa, familiar, político-partidária ou 
comercial, em respeito ao disposto no art. 11 da Lei n° 9.612, de 19 fevereiro de 1998; e 

a entidade requerente, se contemplada com uma outorga, não veiculará publicidade comercial, 
podendo veicular apenas apoio cultural nos termos da regulamentação. / zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Endereço para correspondência: Rua D.rJoão Cabreira, 612 são Cristóvão, na cidade de Erechim RS CEP 

Erechim, 22 de Abril de 2014. 

Idú Guilherme da Silva^ 
Cl 3058264866 SSP/RS 

99700-000, Estado do Rio Grande do Sul. 

Telefone para contato: 54 9138.2473 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Correio eletrônico (e-mail): comercial(a),srafícacentral. net. br 

1 
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IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 5904184 /̂ f\«ysu7tZ5l; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
= 8307802/  2804 \ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA L — — - r - = 
E 09123103V 2 0 1 4 ;W 0 2 5 6 5 

Ä ~ > , / , 

38767862zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA V j s BRASIL CORREIOS = 

CARTA NAO COM ERCIAL 

AR (X) MP ( ) PesoWeight: 0,031 Kg zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RG1 9 5 0 6 1 4 9 5 ER 
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM

53000.069398/2013

CONSELHO COMUNITARIO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE ERECHIM

66 290

S27º38'51"

W52º13'44"

S27º38'00"

W52º16'33

Processo

 1. Entregou documentação tempestivamente?

 2. Endereço da Antena Proposta

Rua Dr. João Caruso	 Nº S/N  - ERECHIM - RS

Número:

Entidade:

Localidade/UF: ERECHIM/RS

Aviso: Canal:

Latitude:

Longitude:

IBGE(A) Sede(B)
Distância A-C 4.88 Km

Sim

Identificação do Processo

Coordenadas Distância

 4. Relação de Concorrentes (d<=4000 m)

 Processo Distância (Km) Status

 5. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d< 4000 m)

Município UF

 Processo Município UF Distância (Km) Status

53000.040959/2010 0 ARQCDIERECHIM RS

Check List

Viável

Sist. Irradiante

Distância B-C

 3. Endereço da Sede

null

6. Conclusão Geral (Parecer Técnico)

Reconsideração Técnica -  Acatamento

A entidade apresentou satisfatoriamente a documentação pendente, ficando em conformidade com o exigido na
Norma Complementar  n° 1/2011.

Processo tecnicamente instruído em 1ª fase. 14/08/2014

Cleyson De Vasconcelos Silva

Página 114/08/2014
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Data de recebimento do Ofício (AR

Postal)

Data do envio / entrega da

documentação
Tempestividade

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 7561/2014/SEI-MC

Processo nº: 53000.069398/2013-98

Assunto: Acatamento de recurso administrativo.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se de requerimento da Conselho Comunitário de Desenvolvimento Social
de Erechim (codese), entidade participante do Aviso de Habilitação nº 66, publicado no DOU
de 01/10/2013, para reconsideração da decisão exarada na Nota Técnica nº 824/2014.

ANÁLISE

2.                                          Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a necessidade de
indeferimento pelo(s) seguinte(s) fato(s) e fundamento(s):

 

 

O não atendimento, no decorrer do processo, de qualquer dispositivo listado abaixo, caracteriza

hipótese de indeferimento.

Norma nº

1/2011

Dispositivo Documento Descrição

Subitem 8.1

alíneas “f.1” a

“f.7”

 Declaração, assinada pelo

representante legal da entidade,

conforme modelo constante do

Anexo 3.

 Não apresentou as coordenadas

geográficas da sede, declaração de

que seus dirigentes não possuem

vínculo, e também, declaração de

que a entidade não veiculará

publicidade comercial.

 

3.                                          Diante da inconformidade com o indeferimento, a entidade
desenvolveu sua petição, no intuito de ver reformada a decisão.
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09/04/2014 28/04/2014 ( X  )Sim (   ) Não

 

 

 

 

4.                                          As alegações da requerente merecem as seguintes considerações:

 

                                           I.                   A entidade encaminhou corretamente/integralmente toda
a documentação pendente elencada na Nota Técnica de indeferimento, ficando em
conformidade com as determinações estipuladas pela Legislação Específica, não havendo,
portanto, impedimentos legais quanto à continuidade da realização dos procedimentos de
análise dos autos.

 

CONCLUSÃO

4.                                          Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
posiciona-se pelo acatamento do recurso administrativo interposto, levando,
consequentemente, à regular tramitação dos autos para a equipe responsável.

 

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Cleyson de Vasconcelos Silva, Técnico de
Nível Superior, em 15/08/2014, às 15:16, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 18/08/2014, às 11:00,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 0087489 e o
código CRC 3C28EA9E.
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DESPACHO
 
 
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO, no

uso de suas atribuições e nos termos da Portaria de Delegação nº 166, de 18 de outubro de
2012, publicada no Diário Oficial da União de 19 de outubro de 2012, resolve acolher o
disposto na Nota Técnica nº 7561/2014/SEI-MC, constante do processo nº 53000.069398/2013-
98, de sorte a dar provimento ao recurso interposto pela Conselho Comunitário de
Desenvolvimento Social de Erechim (codese), participante do Aviso de Habilitação nº 66, a
fim de reconsiderar o ato que promoveu o indeferimento do pedido de outorga para execução
do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Erechim / RS.
 
 
                        Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Joao Paulo Saraiva de Andrade, Diretor
do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica, em 18/08/2014, às 16:54, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 66711627932385363477040182920005957429

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 0087585 e o
código CRC E72D7853.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 7541/2014/SEI-MC

Brasília, 10 de agosto de 2014

Ao Senhor

IDÚ GUILHERME DA SILVA

Representante Legal do Conselho Comunitário de Desenvolvimento Social de Erechim

Rua Dr. João Cabreira, n° 612 - São Cristóvão

99.700-000 / Erechim - RS

 

 Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à Análise do Processo nº
03000.069398/2013-98
 

Senhor Representante Legal,

1. Tendo em vista a análise realizada no processo nº
03000.009207/2013-67, no qual essa entidade  requer autorização para executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Erechim / RS,
encaminhamos cópia da Nota Técnica nº 7061/2014/CGRC/SCE-MC, que dispõe
sobre a análise da solicitação de reconsideração da decisão de indeferimento, cuja
autoridade competente para julgamento do recurso concluiu pela procedência do
pedido.

2. Em face do exposto, a entidade deverá aguardar a finalização do
exame dos documentos constantes do processo, que por sua vez foi tramitado para
a equipe responsável no intuito de se averiguar a existência de eventuais
pendências passíveis de saneamento.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 18/08/2014, às 17:56,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Ofício 7541 (0088166)         SEI 53000.069398/2013-98 / pg. 188



A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 0088166 e o
código CRC A6F71892.
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PREENCH ER COM LET RA DE FORMA 

NOME Ot í 'RAZÃO SOCIAL 

E N D E R E Ç OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA /  APRESl  

J 1 !  _ 
CEP /  CODE POSTAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SCE/CGRC/SEI-MC 
N° DO OFICIOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA: 7541 /2014, de 1 /̂08/2014 
N° DO PROCESSO: 53000.069398/re 
Conselho Comunit ár io de Desenv.  Social  de Erechim 
Rua Dr.  João Cabreira,  n°  612 - São Cr ist óvão 
99700-000 Erechim - RS 

J L 

J L 

• U i - L I I I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
• 

I 1 I i I I I I I I - I I I .1 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO) /  DISCRIMINACION NATUREZA DO ENVIO /  NATURE DE UENVOI 

I 1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA PRlORITÁRiA/PfflÒfl/TA/RE 

I | E M S 

F~l S E G U R A D O / VALEUR DÉCLARÉ 

ASSINATURA DO RECEBEDOR /  SIGNATURE DU RÉCEPTEUR zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

(m® 
N O ME LEGÍ VEL DO RECEBEDOR /  NOM 

t / DOCU 

DATA DE RECEBIMENTO 
DATEDELIVRATION 

DOCUMENTO DE IDEb/ l lJICACAO DO 
RECEBEDOR /  ÔRGÃO Ef et DIDOR 

RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO /  
SIGNATURE DE L'AGENT zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

su?/? m i 
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 

75240203-0 FC04B3/ 16 114x186 mm 

I 
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53000.069398/2013

CONSELHO COMUNITARIO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE ERECHIM

66 290

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: ERECHIM/RS

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Valdemir Roberto Campos 565.750.840-87 Tesoureiro 20/06/2012
20/06/2014

IDU GUILHERME DA SILVA 660.571.400-87 Presidente 20/06/2012
20/06/2014

Evandro Anzolin 008.057.410-62 Secretário 20/06/2012
20/06/2014

Luciano André Bocca 735.764.500-25 Vice-Presidente 20/06/2012
20/06/2014

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

6001/10/2013

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Duração do mandato: 2 anos (2012 à 2014 portanto, vencido)

- Cópia do comprovante de inscrição no CNPJ FL. 17
- Estatuto Social FL. 61 e ss
- Ata de Constituição FL. 71/72
- Ata de eleição da Diretoria em exercício FL. 19
- Manifestações de Apoio FL. 7 à 15, 44 à 59, 74 e ss
- Declarações do anexo 03; FL. 35 pendências
- Declaração de fiel cumprimento; FL.39
- Relação de todos os associados pessoas físicas FL.
- Comprovante de recolhimento da taxa  pendente
- Declaração assinada pelo representante legal atestando se a entidade aceitaria ou não associar-se a entidades
concorrentes para a execução conjunta do serviço: Não tem.
- Certidão de regularidade fiscal pendente
- Certidão Seguridade Social pendente
- Certidão de regularidade frente ao FGTS pendente
Diretor: Idú Guilherme da Silva
- Comprovação de maioridade e nacionalidade. FL.25
- Cópia do CPF. FL.
- Comprovante de residência. FL.
- Certidão criminal estadual. FL.
- Certidão criminal federal. FL.
- Certidão criminal eleitoral. FL.

Diretor: Luciano André Bocca
- Comprovação de maioridade e nacionalidade.  FL. 27
- Cópia do CPF. FL.
- Comprovante de residência. FL.
- Certidão criminal estadual. FL.
- Certidão criminal federal. FL.
- Certidão criminal eleitoral. FL.

Diretor: Evandro Amazolin
- Comprovação de maioridade e nacionalidade.  FL. 26
- Cópia do CPF. FL.
- Comprovante de residência. FL.

Página 1 de 120/10/2014 RADCOM
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- Certidão criminal estadual. FL.
- Certidão criminal federal. FL.
- Certidão criminal eleitoral. FL.

Diretor: Valdemir Roberto Campos
- Comprovação de maioridade e nacionalidade.  FL. 28
- Cópia do CPF. FL.
- Comprovante de residência. FL.
- Certidão criminal estadual. FL.
- Certidão criminal federal. FL.
- Certidão criminal eleitoral. FL.

Pendências constatadas: algumas declarações do anexo 3, certidões criminais, de regularidade fiscal e perante o
FGTS, ata de eleição da nova diretoria (mandato já venceu) e declaração de vontade de acordo ou não.
Comprovantes de residência.

20/10 Nota técnica de exigência nº 13299/2014.

Monique Cabral da Silva

Página 2 de 220/10/2014 RADCOM
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 13299/2214/SEI-MC

Processo nº: 53222.269398/2213-98

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de requerimento do Conselho Comunitário de Desenvolvimento Social de
Erechim para autorização de execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Erechim-RS.
 

ANÁLISE

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 

I. Cópia da Ata de eleição da atual Diretoria, devidamente registrada no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas,  constando todos os cargos elencados no Estatuto
Social, tendo em vista que o mandato dos últimos diretores expirou em 20/06/2014. Os
novos dirigentes deverão encaminhar os documentos especificados abaixo, salvo no caso de
recondução integral do quadro diretivo, em que a entidade ficará dispensada de
encaminhá-los:

 

a)   Prova de que são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos e
maiores de dezoito anos ou emancipados, por meio de documentos tais como
cópia do RG, Certidão de Nascimento ou de Casamento. Não será aceita, a título
de comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH).

b)   Comprovante de inscrição no CPF (Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério
da Fazenda).

c)   Declaração, assinada pelos dirigentes, comprometendo-se ao fiel
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço.

d)  Declaração, assinada pelo representante legal, de que os novos seus dirigentes
residem na área da comunidade a ser atendida pela estação.

e)   Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não tem
como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas
condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de
qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de
qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura.
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f)    Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não mantém
vínculos que a subordinem ou a sujeitem à gerência, à administração, ao
domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante
compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias
ou comerciais;

g)   Certidões criminais de todos os dirigentes, emitidas pelos foros
distribuidores da Justiça Federal, Estadual, dos respectivos locais de residência,
dos últimos cinco anos; bem como certidão de Crimes Eleitorais, emitida pela
Justiça Eleitoral.

II. Comprovação de residência de todos os membros que integram a
diretoria, conforme disposto no Parágrafo único do art. 7º da Lei 9.612 de 19 de fevereiro de
1998, devendo-se observar que a constatação de que os dirigentes não residem na área na
qual pretendem executar o serviço, poderá ensejar no indeferimento do processo. Caso o
documento encaminhado não esteja em nome do dirigente, deverá ser encaminhada a
comprovação do vínculo existente entre ele e o titular do comprovante.

 

III. Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não
mantém vínculos que a subordinem ou a sujeitem à gerência, à administração, ao domínio,
ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante compromissos ou
relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais;

 

IV. Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade
apresentará projeto técnico;

 

V. Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade, se
contemplada com uma outorga, não vinculará publicidade comercial, podendo
veicular apenas apoio cultural nos termos da regulamentação; 

 

VI. Certidões criminais de todos os dirigentes, emitidas pelos foros
distribuidores da Justiça Federal, Estadual, dos respectivos locais de residência, dos últimos
cinco anos; bem como certidão de Crimes Eleitorais, emitida pela Justiça Eleitoral.

 

 VII. Certidão que comprove a regularidade fiscal da entidade perante as
Fazendas Nacional, Estadual e Municipal do local onde está sediada, de acordo com o
disposto no subitem 10.8, alínea “c” da Norma nº 1/2011.

 

VIII. Certidão de regularidade da entidade perante a Seguridade Social e o
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), de acordo com o disposto no subitem
10.8, alínea “d” da Norma 1/2011.        

 

 IX. Comprovante de recolhimento da taxa relativa às despesas de
cadastramento, de acordo com o disposto no subitem 7.1, alínea “p”, da Norma
Complementar nº 01/2004.

 

 X. Declaração assinada pelo representante legal atestando se a entidade
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aceitaria ou não associar-se a entidades concorrentes para a execução conjunta do serviço. 

                               

CONCLUSÃO

3. Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a
documentação solicitada e/ou esclarecer as pendências constatadas.

 

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Monique Cabral da Silva, Chefe de Serviço
de Renovação e Revisão de Outorga de Radiodifusão Comunitária, em 20/10/2014,
às 09:51, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 20/10/2014, às 16:52,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2182266 e o
código CRC F1BB53B3.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 15023/2014/SEI-MC

Brasília, 1� de outubro de 2014

Ao Senhor
IDÚ GUILHERME DA SILVA 
Representante Legal do Conselho Comunitário de Desenvolvimento Social de Erechim
Rua Dr. João Cabreira, nº 612 - São Cristóvão
99.700-000 / Erechim - RS
 
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.069398/2013-98. 
 

Senhor Representante Legal,  
 
1. Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para encaminhar
cópia da NOTA TÉCNICA Nº 13299/2014/SEI-MC, desta Secretaria, que trata de pendências
encontradas nos autos. 
 
2. A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da data de
recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e apresente a
documentação pendente, sob pena de indeferimento do processo. 

 
                        Atenciosamente,
 
 

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 20/10/2014, às 16:52,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 0182383 e o
código CRC 9E8C7B8A.
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ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA N°.? .\ R5ff ....l
Aos vinte dias do mês de junho do ano de dois mil e quatorze às 19:00 horas na cida tect,1m-tfJ
de Erechim, Estado do Rio Grande do Sul, na Rua Wladislau Krepinski,1000, nesta, ~
reuniram-se em Assembléia ordinária os associados do Conselho Comunitário de
Desenvolvimento Social de Erechim, CODESE, conforme divulgação em convites e
edital distribuídos pela cidade, com as seguintes fmalidades : 1. Prestação de contas do
período de 20 de Junho de 2013 à 20 de junho de 2014. 2. Eleição da nova diretoria para
gestão 2014 a 2016. 3. Outros assuntos de interesse da comunidade. Inicialmente o
senhor Idú Guilherme da Silva, agradeceu a presença de todos e convidou o senhor
Evandro Anzolin, para secretariar a reunião, que passou a palavra ao coordenador de
fmanças e patrimônio senhor Vandelmir Roberto Campos, para a prestação de contas
do período de 20 de Junho de 2013 à 20 de junho de 2014, aos presentes abaixo
relacionados, e o mesmo informa que não há saldo em caixa pois o conselho não
realizou nenhum evento até o momento. Colocado em votação foi aprovado por
unanimidade. A seguir foi tratado da eleição da nova diretoria conforme divulgada em
edital e convites distribuídos pela cidade a população, apresentada chapa única, fica
constituída na seguinte forma: Conselho coordenador: Coordenador Geral (Presidente)
: Idú Guilherme da Silva, .brasileiro, maior, estado civil casado, na profissão de
empresário, residente e domiciliado a rua Dr. João Cabreira, n.O612, nesta cidade de
Erechim/RS, possuidor do CPF nO660.571.400/87 e CI nO3058264866 SSPIRS; Vice
Coordenador Geral (vice -presidente) Luciano André Bocca, brasileiro, maior, estado
civil casado, na profissão de autônomo, residente e domiciliado na Rua Inácio Wasiluk,
n.o 902, nesta cidade de ErechirnlRS, possuidor do CPF nO735.764.500/25 e CI nO
6037456248 SSPIRS; Coordenador de Operação (secretário) Evandro Anzolin,
brasileiro, maior, estado civil solteiro, na profissão de empresário, residente e
domiciliado a Rua João Budrisk, 55 , nesta cidade de Erechim/RS, possuidor do CPF nO
008.057.410/62 e CI n° 108903353 SSPIRS. Coordenador de Finanças e patrimônio
(tesoureiro): Vandelmir Roberto Campos, casado, brasileiro, na profissão de contador,
resisidente e domiciliado a Wladislau Krepinski, n.01000,nesta cidade de Erechim/RS,
possuidor do CPF n° 565.750.840/87 e CI nO 3049581709 SSPIRS, Conselho'
comunitário e de Ética: Titulares: Suélen Fernanda Pansera, brasileira, maior, estado
civil solteira, na profissão de auxiliar administrativo, residente e domiciliada na Rua
João Batiston, 422, nesta cidade de Erechim/RS, possuidora do CPF nO 017.940.990/50
e CI nO7090487351 SSPIRS, Docimar Luiz Schmidt, brasileiro, maior, estado civil
casado, na profissão de radialista, residente e domiciliado a Cesário Mattos, n.o 110, ap
504, nesta cidade de ErechirnlRS, possuidor do CPF nO 375.161.080/49 e CI nO
2026022869 SSPIRS; Adeli Salete Salustiano da Cruz, brasileira, maior, estado civil
solteira, na profissão de auxiliar de indústria, residente e domiciliada a Rua Anchieta,
46, nesta cidade de ErechirnlRS, possuidora do CPF n° 543.128.170/49 e CI n°
6047518714 SSPIRS;' Sendo acordado que o primeiro é o presidente deste conselho
escolhido pelos demais' membros, todos conhecedores, e para seus suplentes: Paulo
Fernando Selivon, Brasileiro, maior, solteiro ,profissão empresário, N residente e
domiciliado na Rua Leonildo Ronchetti,186, nesta cidade de Erechim IRS, CPF °
011.692.360-14, LD. N° 5097111404 SSPIRS;Nelson Prichua, brasileiro, maior, estado
civil casado, na profissão de empresário, residente e domiciliado a Rua Cesário Mattos,
n.092,/88, nesta cidade de ErechimIRS, possuidor do CPF n° 308.086.180/91 e CI n°
5017524801 SSP/RS, e para o conselho fiscal, titulares: João Mauro Dal Prá, brasileiro,
maior, estado civil casado, na profissão de empresário, residente e domiciliado a Rua
Carlos Kehlers, n.0205, ap. 01, nesta cidade de Erechim/RS, possuidor do CPF nO çÁo

258.118.150104 e CI nO 2026280293 SSPIRS; Valdir Alberto Fávero, Brasileiro, casado, U
~ ~
~ o

N '
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AUTENTICAÇÃO
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Em o l: R $ 3 ,40 + S e lo d ig ita i: R $ 0 ,3
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maior, Po lic ia l C iv il, residen te e dom iciliado na Rua Joao Carlos Pereira M onteiro , 13 tJ . C '"
,nesta cidade de E rech im lRS , possu idor do CPF N ° 538 .725 .170-15 , I.D . N 0 t:••~~~:?>

6043112454 SSPIRS; Ladi José M ilesi; b rasile iro , m aior, estado civ il casado , na

profissão de bancário , residen te e dom iciliado a Rua ,C arlos M iranda, n .o130 , ap 202 ,

nesta cidade de E rech im IRS , possu idor do CPF é 384 .830 .259/49 e C I nO8012961044

SSPIRS ; sendo acordado que o prim eiro é o presiden te dest~ conselho , esco lh ido pelos

dem ais m em bros; todos conhecedores e os respectivos suplen tes dos m esm os: M arco

Aurélio Pedot, b rasile iro , m aior, estado civ il separado jud iC ialm ente , na profissão de

advogado , residen te e dom iciliado a Rua M arcilio D ias, n .O 264, nesta cidade de

E rech im IRS , possu idor do CPF n° 381 .573 .570/04 e C I nO2024164564 SSPIRS, Daltro

Conte, b rasile iro , m aior, estado civ il casado , na profissão de em presário , residen te e

dom iciliado a Rua Santos D um ont, n .o876 , nesta cidade de E rech im IRS , possu idor do

CPF nO 104.798 .720/15 e C I nO 1004076467 SSPIRS , todos acim a qualificados;

co locado em votação fo i aprovado por todos. A inda em discussão colocado a disposição

a palavra aos associados onde não houve m anifestação . O presiden te agradece o apoio

de todos com prom ete-se a desenvolver sua função da m elhor form a possível.

Passando a leitu ra desta ata para ciência de todos aqui presen tes, os eleitos assum em

seus cargos, presen tes e em dia com as suas obrigações estatu tárias, que abaixo

subscrevem , não havendo m ais a tratar, fo i encerrada a reunião às 20h OOm indo dia 20

de Junho de 2014 , e eu Evandro Anzolin , na função de secretário lavro esta ata . Idú

Guilherm e da S ilva, Evandro Anzolin , M arco Aurélio Pedot, D ocim ar Luiz Schm idt, .

V andelm ir Roberto C am pos, A deli Salete Salustiano da C ruz, Suélen Fernanda/

Pansera , Luciano André Bocca, João M auro D al P rá, Pau lo Fernando Selivon , V a ir

A lberto Fávero , N elson Prichua, D altro Conte, L adi José M ilesi.
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AUTENTICAÇA

Autentico o anverso da presente fotocópia por. se

do originaI. extrai da neste Tabelionato
Erechim , 11 de novem bro de 2014
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Certidão

1° primO)

P a g e 1 o f 2

5acc81a108eb583cb3ad59006d140450

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DA 4a REGIÃO

CERTIDÃO REGIONAL PARA FINS GERAIS

CíVEL E CRIMINAL

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros Internos dos sistemas processu

Justiça Federal da 4a Região, justiça comum e juizados especiais federais, a partir dos dados forn

pelo solicitante. As pesquisas são efetivadas em dois momentos distintos e desvinculados: a"

NOME/RAZÃOSOCIAL fornecido; b) pelo CPF/CNPJfornecido.

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Feder

verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A conferência dos dados pe

fornecidos pela parte interessada é de responsabilidade exclusiva do destinatário.

Nestes termos, em conformidade com o art. 440, I e 11 da Consolidação Normativa da Correg

Regional da Justiça Federal da 4a Região, certificamos que,

contra o NOME/RAZÃOSOCIAL

IDU GUILHERME DA SILVA

OU

contra o CPF:

660.571.400/87

NADA CONSTA

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, de AÇÕES E EXECl

CÍVEIS E FISCAIS em andamento, AÇÕES CRIMINAIS em andamento com condenação transitac

julgado, de EXECUÇÕESPENAIS definitivas em andamento e de MEDIDAS DE SEQUESTROe ARI
CRIMINAL nas Seções Judiciárias Federais

• Paraná (Processo Eletrônico) até 03/11/2014 às 02:01

• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 04/11/2014 às 03:15

• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 04/11/2014 às 02:00

• Paraná (Processo Papel) até 04/11/2014 às 00:30

• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 03/11/2014 às 23:10

• Santa Catarina (Processo Papel) até 03/11/2014 às 20:00

Certidãoemitida em: 04/11/2014 às 11:33 (hora e data de Brasília)

A confirmação de sua autenticidade na Internet poderá ser verificada pelo destinatário, atrav

endereço http://www.trf4.jus.br (Menu "Serviços Judiciais/Autenticidade de Certidão") informal
Número de Controle 5acc81a108eb583cb3ad59006d140450
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[ prim )

P a g e 1 o f2

05f26eb 1e250426af069 5bffae51 ea25

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DA 43 REGIÃO

CERTIDÃO REGIONAL PARA FINS GERAIS

CíVEL E CRIMINAL

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos dos sistemas processu

Justiça Federal da 4a Região, justiça comum e juizados especiais federais, a partir dos dados forn

pelo solicitante. As pesquisas são efetivadas em dois momentos distintos e desvinculados: a"

NOME/RAZÃO SOCIAL fornecido; b) pelo CPF/CNPJfornecido.

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Feder

verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A conferência dos dados pe

fornecidos pela parte interessada é de responsabilidade exclusiva do destinatário.

Nestes termos, em conform idade com o art. 440, I e II da Consolidação Normativa da Correg

Regional da Justiça Federal da 4a Região, certificamos que,

contra o NOME/RAZÃO SOCIAL

LUC IA NO ANDRE BO CCA

OU

contra o CPF:

735 .7 64 .5 00 /2 5

N ADA CONSTA

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, de AÇÕES E EXECL

CÍVEIS E FISCAIS em andamento, AÇÕES CRIMINAIS em andamento com condenação transitac

julgado, de EXECUÇÕESPENAIS definitivas em andamento e de MEDIDAS DE SEQUESTRO e ARI

CRIMINAL nas Seções Judiciárias Federais

• P a ran á (P ro cesso E le trô n ico ) a té 03 /1 1 /2 014 às 02 :01

• R io G rand e do S u l (P ro cesso E le trô n ico ) a té 04 /1 1 /2 014 às 03 :15

• S an ta C a ta r in a (P ro cesso E le trô n ico ) a té 04 /1 1 /2 014 às 02 :00

• P a ran á (P ro cesso P ape l) a té 04 /1 1 /2 014 às 00 :30

• R io G rand e do S u l (P ro cesso P ape l) a té 03 /1 1 /2 014 às 23 :10

• S an ta C a ta r in a (P ro cesso P ape l) a té 03 /1 1 /2 014 às 20 :00

C e rtid ão em itid a em : 04/11/2014 às 11 :46 (hora e data de Brasília)

A confirmação de sua au ten tic id ad e na Internet poderá ser verificada pelo destinatário, atrav

endereço htlp://www.trf4.jus.br (Menu "Serviços Judiciais/Autenticidade de Certidão") informal

Número de Controle 05 f26eb 1e250426a f0695b ffa e51ea25
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Certidão

P a g e 1 o f 2

b9350963746ac431d10b37794bf0894c

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DA 4a REGIÃO

CERTIDÃO REGIONAL PARA FINS GERAIS

CíVEL E CRIMINAL

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos dos sistemas processu

Justiça Federal da 4a Região, justiça comum e juizados especiais federais, a partir dos dados forn

pelo solicitante. As pesquisas são efetivadas em dois momentos distintos e desvinculados: a"

NOME/RAZÃO SOCIAL fornecido; b) pelo CPF/CNPJfornecido.

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Feder

verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A conferência dos dados pe

fornecidos pela parte interessada é de responsabilidade exclusiva do destinatário.

Nestes termos, em conformidade com o art. 440, I e II da Consolidação Normativa da Correg

Regional da Justiça Federal da 4a Região, certificamos que,

contra o NOME/RAZÃO SOCIAL

EVANDRO ANZOLlN

OU

contra o CPF:

008.057.410/62

NADA CONSTA

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, de AÇÕES E EXECL

CÍVEIS E FISCAIS em andamento, AÇÕES CRIMINAIS em andamento com condenação transita(

julgado, de EXECUÇÕESPENAIS definitivas em andamento e de MEDIDAS DE SEQUESTRO e ARI

CRIMINAL nas Seções Judiciárias Federais

• Paraná (Processo Eletrônico) até 03/11/2014 às 02:01

• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 04/11/2014 às 03:15

• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 04/11/2014 às 02:00

• Paraná (Processo Papel) até 04/11/2014 às 00:30

• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 03/11/2014 às 23:10

• Santa Catarina (Processo Papel) até 03/11/2014 às 20:00

Certidãoemitida em: 04/11/2014 às 11:34 (hora e data de Brasília)

A confirmação de sua autenticidade na Internet poderá ser verificada pelo destinatário, atrav

endereço htlp://www.trf4.jus.br (Menu "Serviços Judiciais/Autenticidade de Certidão") informal
Número de Controle b9350963746ac431dl0b37794bf0894c
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P a g e 2 o f2
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R e g iã o : :

C ertid ão

~ [ ' P l im I

, . P a g e 1 o f2

f96 760b5c319 52f16cb272 70cdf046e 1

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DA 4a REGIÃO

CERTIDÃO REGIONAL PARA FINS GERAIS

CíVEL E CRIMINAL

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos dos sistemas processu

Justiça Federal da 4a Região, justiça comum e juizados especiais federais, a partir dos dados forn

pelo solicitante. As pesquisas são efetivadas em dois momentos distintos e desvinculados: a

NOME/RAZÃO SOCIAL fornecido; b) pelo CPF/CNPJfornecido.

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Feder

verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A conferência dos dados pe

fornecidos pela parte interessada é de responsabilidade exclusiva do destinatário.

Nestes termos, em conformidade com o art. 440, I e 11 da Consolidação Normativa da Correg

Regional da Justiça Federal da 4a Região, certificamos que,

contra o NOME/RAZÃO SOCIAL

VANDELM IR ROBERTOCAM POS

OU

contra o CPF:

565 .750 .840 /87

NADA CONSTA

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, de AÇÕES E EXECL

CÍVEIS E FISCAIS em andamento, AÇÕES CRIMINAIS em andamento com condenação transitac

julgado, de EXECUÇÕESPENAIS definitivas em andamento e de MEDIDAS DE SEQUESTRO e ARI
CRIMINAL nas Seções Judiciárias Federais

• P a raná (P rocesso E le trôn ico ) a té 19 /11 /2014 às 08 :01

• R io G rande do Su l (P ro cesso E le trôn ico ) a té 18 /11 /2014 às 03 :15

• S an ta C a ta rin a (P ro cesso E le trôn ico ) a té 19 /11 /2014 às 02 :00

• P a raná (P rocesso P ape l) a té 19 /11 /2014 às 00 :30

• R io G rande do Su l (P ro cesso P ape l) a té 18 /11 /2014 às 23 :10

• S an ta C a ta rin a (P ro cesso P ape l) a té 18 /11 /2014 às 20 :00

C e rtid ão em itid a em : 19/11/2014 às 17:30 (hora e data de Brasília)

A confirmação de sua au ten tic id ade na Internet poderá ser verificada pelo destinatário, atrav

endereço http://www.trf4.jus.br (Menu "Serviços Judiciais/Autenticidade de Certidão") informal

Número de Controle f96760b5c31952 f16cb27270cd f046e l
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A lv a rá d e F o lh a C o rrid a I P od e r Ju d ic iá r io d o E s tad o do R io G rand e do S u l

•

E S T A D O D O R IO G R A N D E D O S U L

PODER JUDICIÁRIO

A LV A R Á D E F O LH A C O R R ID A

A v is ta dos reg is tros constan tes nos s is tem as de In fo rm á tica do P oder Jud ic iá rio do E stado do

R io G rande do S u l, obse rvada a d ispos ição do inc iso LV II do a rt. 5 ° da C onstitu ição F edera l, é

exped ido o presen te a lva rá de fo lha co rrida por não consta r condenação crim ina l com trâns ito

em ju lgado ou pena a tiva con tra a segu in te pa rte in te ressada :

ID U G U ILH E R M E D A S ILV A , B ras ile iro , S o lte iro , R G 3058264866 / S S P - R S , C P F

66057140087 , filho de M A R C IR IO G U ILH E R M E D A S ILV A e E L lD IA D A S ILV A , nasc ido em

18 /10 /1973 , E ndereço - R U A D R JO A O C A B R E IR A , 612 /101 .

3 de N ovem bro de 2014 , às 15 :19 :24

O B S E R V A Ç Ó E S :

A ace itação deste a lva rá está cond ic ionada à con fe rênc ia dos dados da parte in te ressada

con tra aque les constan tes no seu docum ento de iden tificação , bem com o à verificação de sua

va lidade no s ite do T ribuna l de Justiça do E stado do R io G rande do S u l na In te rne t, endereço

h tlp ://w w w .tjrs .jus .b r. m enu S erv icos > A lva rá de F o lha C orrida / C ertidões Jud ic ia is ,

in fo rm ando o segu in te cód igo de con tro le : 1eO cc652596be8887d3c5ege5d105cae

P ag e 1 o f 1
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A lv a rá d e F o lh a C o r r id a I P o d e r J u d ic iá r io d o E s ta d o d o R io G ra n d e d o S u l

•

E S T A D O D O R IO G R A N D E D O S U L

PODER JUDICIÁRIO

A L V A R Á D E F O L H A C O R R ID A

A v is ta d o s re g is tro s co n s ta n te s n o s s is te m a s d e In fo rm á tica d o P o d e r Ju d ic iá r io d o E s ta d o d o

R io G ra n d e d o S u l, o b se rva d a a d isp o s içã o d o in c iso L V II d o a rt. 5 ° d a C o n s titu içã o F e d e ra l, é

e xp e d id o o p re se n te a lva rá d e fo lh a co rr id a p o r n ã o co n s ta r co n d e n a çã o c rim in a l co m trâ n s ito

e m ju lg a d o o u p e n a a tiva co n tra a se g u in te p a rte in te re ssa d a :

L U C IA N O A N D R E B O C C A , B ra s ile iro , S o lte iro , R G 6 0 3 7 4 5 6 2 4 8 1 S S P - R S , C P F

7 3 5 7 6 4 5 0 0 2 5 , filh o d e IR A JA D O N A C IM E N T O B O C C A e H E L E N A R U T K A U S K A S B O C C A ,

n a sc id o e m 05/04/1973, E n d e re ço - R U A IN A C IO W A S IL U K ,9 0 2 E R E C H IM R S .

3 d e N o ve m b ro d e 2 0 1 4 , à s 1 5 :2 5 :1 7

O B S E R V A Ç O E S :

A a ce ita çã o d e s te a lva rá e s tá co n d ic io n a d a à co n fe rê n c ia d o s d a d o s d a p a rte in te re ssa d a

co n tra a q u e le s co n s ta n te s n o se u d o cu m e n to d e id e n tifica çã o , b e m co m o à ve rifica çã o d e su a

va lid a d e n o s ite d o T rib u n a l d e Ju s tiça d o E s ta d o d o R io G ra n d e d o S u l n a In te rn e t, e n d e re ço

h ttp ://w w w .tjrs .ju s .b r. m e n u S e rv iço s > A lva rá d e F o lh a C o rrid a 1 C e rtid õ e s Ju d ic ia is ,

in fo rm a n d o o se g u in te có d ig o d e co n tro le : e 9 9 b 3 ff4 e 2 9 0 6 a 7 e a 6 2 d 0 8 4 8 cb c9 2 8 0 8

P a g e 1 o f 1

h t tp : / /w w w .t j r s . ju s .b r /p ro c /a lv a r a /a lv a r a .p h p ? id e n t i f ic a d o r= e 9 9 b 3 f f4 e 2 9 0 6 a 7 e a 6 2 d 0 8 4 . . . 3 /1 1 /2 0 1 4Ofício s/n (0274260)         SEI 53000.069398/2013-98 / pg. 214

http://www.tjrs.jus.br.
http://www.tjrs.jus.br/proc/alvara/alvara.php?identificador=e99b3ff4e2906a


A lv a rá d e F o lh a C o rr id a I P o d e r Ju d ic iá r io d o E s ta d o d o R io G ra n d e d o S u l

•

E S T A D O D O R IO G R A N D E D O S U L

PODER JUDICIÁRIO

A L V A R Á D E F O L H A C O R R ID A

A v is ta d o s re g is tro s c o n s ta n te s n o s s is te m a s d e In fo rm á tic a d o P o d e r J u d ic iá r io d o E s ta d o d o

R io G ra n d e d o S u l, o b s e rv a d a a d is p o s iç ã o d o in c is o L V II d o a rt. 5 ° d a C o n s titu iç ã o F e d e ra l, é

e x p e d id o o p re s e n te a lv a rá d e fo lh a c o rr id a p o r n ã o c o n s ta r c o n d e n a ç ã o c r im in a l c o m trâ n s ito

e m ju lg a d o o u p e n a a tiv a c o n tra a s e g u in te p a rte in te re s s a d a :

E V A N D R O A N Z O L lN , B ra s ile iro , S o lte iro , R G 1 0 8 9 0 3 1 3 5 3 / S S P - R S , C P F 0 0 8 0 5 7 4 1 0 6 2 ,

f ilh o d e S A D I L U IZ A N Z O L lN e G E N E C IR S A L E T E L U S S A N I A N Z O L lN , n a s c id o e m

2 5 /0 3 /1 9 8 7 , E n d e re ç o - R U A J O A O B U D R IS K ,5 5 .

3 d e N o v e m b ro d e 2 0 1 4 , à s 1 5 :4 4 :0 6

O B S E R V A Ç O E S :

A a c e ita ç ã o d e s te a lv a rá e s tá c o n d ic io n a d a à c o n fe rê n c ia d o s d a d o s d a p a rte in te re s s a d a

c o n tra a q u e le s c o n s ta n te s n o s e u d o c u m e n to d e id e n tif ic a ç ã o , b e m c o m o à v e r if ic a ç ã o d e s u a

v a lid a d e n o s ite d o T rib u n a l d e J u s tiç a d o E s ta d o d o R io G ra n d e d o S u l n a In te rn e t, e n d e re ç o

h tlp ://w w w .tjrs .ju s .b r. m e n u S e rv iç o s > A lv a rá d e F o lh a C o rr id a / C e rtid õ e s J u d ic ia is ,

in fo rm a n d o o s e g u in te c ó d ig o d e c o n tro le : d 7 8 8 fe 3 c 2 3 7 1 9 4 d O c 9 5 7 b e 9 2 5 b 3 0 4 b 6 6

P a g e 1 o f 1
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A lv a ra d e F o lh a C o rr id a I P o d e r Ju d ic iá r io d o E s ta d o d o R io G ra n d e d o S u l

.' .

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO

ALVARÁ DE FOLHA CORRIDA

A vista dos registros constantes nos sistem as de Inform ática do Poder Judiciário do Estado do
Rio Grande do Sul, observada a disposição do inciso LVII do art. 5° da Constituição Federal, é
expedido o presente alvará de folha corrida por não constar condenação crim inal com trânsito
em julgado ou pena ativa contra a seguinte parte interessada:

VANDELMIR ROBERTO CAM POS, Brasileiro, Solteiro, RG 3049581709 1 SSP - RS, CPF
56575084087, filho de VERIDIANO DE OLIVEIRA CAM POS e VITORINA CAM POS, nascido
em 13/05/1969, Endereço - RUA W LADISLAU KREPINSKI,1000.

19 de Novem bro de 2014, às 17:28:15

OBSERVAÇÕES:

A aceitação deste alvará está condicionada à conferência dos dados da parte interessada
contra aqueles constantes no seu docum ento de identificação, bem com o à verificação de sua
validade no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na Internet, endereço
http://www.tjrs.jus.br. m enu Servicos > Alvará de Folha Corrida 1 Certidões Judiciais,
inform ando o seguinte código de controle: 2b85e43fed8c1e32386b157cf6721e58

P ag e I o f I
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JU S T iÇ A E LE ITO R A L

2 0 a ZO N A E LE ITO R A L D E E R EC H IM - R S
A V . C O M AN D AN TE K R A EM ER , 9 6 - C E N TR O T e le fo n e 5 4 3 5 2 2 2 4 1 1

Certidão

C e rtif ic o q u e , c o n su lta n d o o ca d a s tro e le ito ra l, v e r if ic o u -s e N ÃO C O N S TA R

re g is tro d e co n d e n a çã o c r im in a l e le ito ra l, tra n s ita d a em ju lg a d o , p a ra o e le ito r

a b a ix o q u a lif ic a d o .

E le ito r : ID U G U ILH E RM E D A S ILV A

In s c r iç ã o : 0 5 8 8 4 6 0 9 0 4 3 4 Z o n a : 1 4 8 S e çã o : 1 5 1

M un ic íp io : 8 6 3 7 1 - E R E C H IM U F : R S .

D a ta d e n a s c im e n to : 1 8 /1 0 /1 9 7 3 D om ic ilia d o d e sd e : 0 9 /0 2 /1 9 9 0

F ilia ç ã o : E L lD IA D A S ILV A

M AR C IR IO G U ILH E RM E D A S ILV A

Em 5 d e n o vem b ro d e 2 0 1 4 .

Ofício s/n (0274260)         SEI 53000.069398/2013-98 / pg. 217



_-o

JUST iÇ A ELE ITORAL

20 a ZONA ELE ITORAL DE ERECH IM - RS
AV . COM ANDANTE KRAEM ER , 96 - C ENTRO :re le fo n e 5 4 3 5 2 2 2 4 1 1

Certidão
)

.
Certifico que , de aco rdo com - os assen tam en tos do C adas tro E le ito ra l e com o que

d ispõe a R es .-TSE nO 21 .823 /2004 , o e le ito r aba ixo -qua lificado es tá qu ite com a

Jus tiça E le ito ra l na p resen te da ta .

E le ito r: LUC IANO ANDRE BOCCA

Insc rição : 061978060400 Zona : 148 S eção : 59

M un ic íp io : 86371 - ERECH IM UF : RS

D a ta de nasc im en to : 05 /04 /1973 D om ic ilia do desde : 08 /01 /1992

F ilia ção : H ELENA RUTKAUSKAS BOCCA

IRA JA ANAC LETO DO NASC IM ENTO BOCCA

Em 11 de novem b ro de 2014 .

~ rR I~O I
ltH EFE DE CARTOR IO

Res .- TSE nO 21 .823 /2004 :

"O conce ito de qu ita ção e le ito ra l reúne a p len itude do gozo dos d ire ito s po lítico s , o regu la r exe rc íc io do vo to ,

sa lvo quando facu lta tivo , o a tend im en to a convocações da Jus tiça E le ito ra l pa ra aux ilia r o s traba lhos re la tivos

ao p le ito , a inex is tênc ia de m u lta s ap licadas , em ca rá te r de fin itivo , pe la Jus tiça E le ito ra l e não rem itidas ,

exce tuadas as an is tia s lega is , e a regu la r p res tação de con tas de cam panha e le ito ra l, quando se tra ta r de

cand ida tos ." .

A p len itude do gozo de d ire ito s po lítico s deco rre da inoco rrênc ia de pe rda de nac iona lidade ; cance lam en to de

na tu ra lização po r sen tença trans itada em ,ju lgado ; in te rd ição po r in capac idade c iv il abso lu ta ; condenação

c rim ina l trans itada em ju lgado , enquan to du ra rem seus e fe ito s ; re cusa de cum p rir ob rigação a todos im pos ta

ou p res tação a lte rna tiva ; condenação po r im p rob idade adm in is tra tiva ; consc rição ; ine leg ib ilid ade ; e opção , em

Po rtuga l, pe lo es ta tu to da igua ldade .
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JU S T iÇ A E LE IT O R A L

2 0 a ZO N A E LE IT O R A L D E E R E C H IM - R S ,
A V . C O M A N D A N T E K R A E M E R , 9 6 - C E N T R O T e le fo n e 5 4 3 5 2 2 2 4 1 1

Certidão

C e rt if ic o q u e , c o n s u lta n d o o c a d a s tro e le ito ra l, v e r if ic o u -s e N Ã O C O N S T A R

re g is tro d e c o n d e n a ç ã o c r im in a l e le ito ra l, tra n s ita d a e m ju lg a d o , p a ra o e le ito r

a b a ix o q u a lif ic a d o .

E le ito r : E V A N D R O A N Z O L lN

In s c r iç ã o : 0 9 0 3 1 6 6 3 0 4 0 0 Z o n a : 1 4 8 S e ç ã o : 2 7 0

M u n ic íp io : 8 6 3 7 1 - E R E C H IM U F : R S

D a ta d e n a s c im e n to : 2 5 /0 3 /1 9 8 7 D o m ic ilia d o d e s d e : 2 6 /0 3 /2 0 0 3

F ilia ç ã o : G E N E C IR S A L E T E L U S S A N I A N Z O L lN

S A D I L U IZ A N Z O L lN

E2ovembro de2014.

\ ;kt/Y1v ~

T A T IA N E K A R L E C

8 H E F E D E C A R 'rÓ R IO

i .
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C U N SC R IÇ Ã O E L E IT O R A L D O R IO G R A N D E D O SU L

0 2 0 a Z o n a - E re c h im /R S

A v . C om an d a n te K ra em e r , 9 6 - C e n tro - F o n e : (5 4 ) 3 5 2 2 .2 4 1 1

C E R T ID Ã O

C E R T IF IC O q u e , d e a c o rd o c om o s a s s e n tam en to s d o

C ad a s tro E le i to ra l e c om o q u e d isp õ e aR e s . T S E nO 2 1 .8 2 3 /2 0 0 4 , o

e le i to r (a ) a b a ix o q u a lif ic a d o (a ) E S T Á Q U IT E S c om a Ju s tiç a E le i to ra l n a

p re s e n te d a ta .

E le i to r (a ) : V A N D E LM IR R O B E R T O C A M PO S

In sc r iç ã o : 0 5 0 1 1 3 0 5 0 4 4 2 - Z o n a : 0 2 0 3 - S e ç ã o :0 9 6 a

M un ic íp io : E R E C H IM - D F : R S

D a ta d e n a s c im e n to : 1 3 /0 5 /1 9 6 9

D om ic il ia d o d e sd e : 1 0 /0 4 /1 9 8 9

F il ia ç ã o : V e r id ia n o d e O liv e ira C am p o s

V ito r in a C am p o s

S itu a ç ã o d a in s c r iç ã o : R e g u la r

E re c h im , 0 4 d e n o v em b ro d e 2 0 1 4 .

~~f)fho:y~
;;

F E R N A N D A D ID O N E M A SC A R E L L O
C h e fe d o C a r tó r io d a 0 0 2 0 a Z E
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M IN ISTÉR IO DA FAZENDA

Secre ta ria da R ece ita Federa l do B ras il

P rocu rado ria -G era l da Fazenda N ac iona l

CERT IDÃO NEGAT IVA DE DÉB ITOS RELAT IVOS AOS TR IBUTOS FEDERA IS E À D íV IDA

AT IVA DA UN IÃO

Nom e: CONSELHO COMUN ITAR IO DE DESENVOLV IM ENTO SOC IAL DE ERECH IM

CNPJ: 12 .317 .578 /0001 -55

R essa lvado o d ire ito de a Fazenda N ac iona l cob ra r e in sc re ve r qua isque r d iv id a s de

re sponsab ilid ade do su je ito pass ivo ac im a iden tificado que v ie rem a se r apu radas , é ce rtif icado que

não cons tam pendênc ia s em seu nom e , re la tiva s a c réd ito s tr ib u tá rio s adm in is tra dos pe la S ec re ta ria

da R ece ita F ede ra l d o B ra s il (R FB ) e a in sc riçõe s em D iv id a A tiva da U n ião ju n to à P ro cu rado ria -

G e ra l d a F azenda N ac iona l (PG FN ).

E s ta certidão, vá lid a pa ra o es tabe le c im en to m a tr iz e suas filiais, re fe re -se à s itu a ção do su je ito

pass ivo no âm b ito da R FB e da PG FN e ab range in c lu s ive as con tr ib u ições soc ia is p re v is ta s nas

a lin eas 'a ' a 'd ' d o pa rág ra fo ún ico do a rt. 1 1 da Le i nQ 8 .212 , de 24 de ju lh o de 1991 .

A ace ita ção des ta ce rtid ão es tá cond ic io nada à ve rifica ção de sua au ten tic id ade na In te rne t, n o s

ende re ços <h ttp ://w ww .re ce ita .fa zenda .go v .b r> ou <h ttp ://w ww .pg fn .fa zenda .go v .b r> .

C e rtid ão em itid a g ra tu itam en te com base na P o rta ria C on jun ta R FB /PG FN nQ 1 .751 , de 02 /10 /2014 .

Em itid a às 10 :15 :41 do d ia 19 /11 /2014 <ho ra e da ta de B ra s ília > .

V á lid a a té 18 /05 /2015 .

C ód igo de con tro le da ce rtid ão : A83C .5336 .453E .27FA

Q ua lque r ra su ra ou em enda in va lid a rá e s te docum en to .
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ESTADO DO R IO GRANDE DO SU L

SECRETAR IA D A FAZENDA

RECE ITA ESTADUAL

C e rtid ão de S itu a ção F isca l n ° 0007778580

Id en tifica ção do titu la r da ce rtid ão :

C N P J : 12.317.578/0001-55

C e rtificam os que , ao s 19 d ia s do m ês de NO VEM BRO do ano de 2014, re vendo os bancos de dados da S ec re ta ria da Fazenda , o
titu la r a c im a enquad ra -se na segu in te s itu a ção :
C ER T ID AO NEG AT IVA

O bse rva ções : N ada C ons ta

O nom e do titu la r do C PF /C N P J não cons ta nos bancos de dados da S ec re ta ria da Fazenda . S e necessá rio , so lic ite docum en to de
iden tifica ção .

E s ta ce rtid ão N ÃO É VÁ L ID A pa ra com p ro va r;

a ) a qu ita ção de tr ib u to s dev id o s m ensa lm en te e dec la rados na D ec la ra ção A nua l de S im p le s N ac iona l (D ASN ) e no

P rog ram a G e rado r do D ocum en to de A rre cadação do S im p le s N ac iona l (PG DAS -D ) pe lo s con tr ib u in te s op tan te s pe lo
S im p le s N ac iona l;

b ) em p ro ced im en to ju d ic ia l e e x tra ju d ic ia l d e in ven tá rio ,d e a lT o lam en to , de sepa ra ção , de d ivó rc io e de d isso lu ção de

un isão es tá ve l, a qu ita ção de ITCD , T axa Jud ic iá r ia e ITB I, n a s h ip ó te se s em que es te im pos to se ja de com pe tênc ia
e s tadua l (L e i n ° 7.608/81).

N o caso de doação , a C e rtid ão de Q u ita ção do ITCD deve acom panha r a C e rtid ão de S itu a ção F isca l.

E s ta ce rtid ão cons titu i-se em m e io de p ro va da ine x is tê n c ia , em nom e do in te re ssado , de déb ito s ou pendênc ia s

re la c io nados na In s tru ção N o rm a tiva n ° 45/98, T ítu lo IV , C ap ítu lo V , 1 .1 .

A p re sen te ce rtid ão não e lid e o d ire ito de a Fazeda do E s tado do R io G rande do S u l p ro cede r a pos te rio re s

ve rifica ções e v ir a cob ra r, a qua lque r tem po , c réd ito que se ja a ss im apu rado .

E s ta ce rtid ão é vá lid a a té 17/1/2015.

C e rtid ão exped ida g ra tu itam en te e com base na IN /D R P n ° 45 /98 ,T ítu lo IV , C ap ítu lo V .

A u ten tica ção : 0016480189

A au ten tic id ade des te docum en to deve rá se r con firm ada em h ttp s :/Iw ww .se fa z .rs .g o v .b r .
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: CONSELHO COMUNITARIO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE ERECHIM

(MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 12.317.578/0001-55

Certidão nO: 69693740/2014

Expedição: 24/11/2014, às 13:38:25

Validade: 22/05/2015 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que CONSELHO COMUNITARIO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE

ERECHIM (MATRI Z E F I L I AI S), in scr ito (a ) n o CN PJ sob o n °

12.317.578/0001-55, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br )

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas , inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Certificado de Regularidade do FGTS
•

Página 1 de 1

Certificado de R egu la ridade do FG TS - CRF

Inscrição : 1 2 3 1 7 5 7 8 /0 0 0 1 -5 5

Razão Soc ia l : C O N S E L H O C O M U N IT A R IO D E D E S E N V O L V S O C IA L D E E R E C H IM

Endereço : R U A W L A D IS L A U K R E P IN S K I 1 0 0 0 / A T L A N T IC O / E R E C H IM / R S / 9 9 7 0 0 -0 0 0

A C a ix a E c o n ô m ic a F e d e ra l, n o u s o d a a tr ib u iç ã o q u e lh e c o n fe re o A r t. 7 , d a L e i 8 .0 3 6 , d e 1 1

d e m a io d e 1 9 9 0 , c e r t if ic a q u e , n e s ta d a ta , a e m p re s a a c im a id e n tif ic a d a e n c o n tra -s e e m

s itu a ç ã o re g u la r p e ra n te o F u n d o d e G a ra n tia d o T e m p o d e S e rv iç o - F G T S .

O p re s e n te C e r t if ic a d o n ã o s e rv irá d e p ro v a c o n tra c o b ra n ç a d e q u a is q u e r d é b ito s re fe re n te s a

c o n tr ib u iç õ e s e /o u e n c a rg o s d e v id o s , d e c o rre n te s d a s o b r ig a ç õ e s c o m o F G T S .

Va lidade : 1 4 /1 1 /2 0 1 4 a 1 3 /1 2 /2 0 1 4

Certificação Núm ero : 2 0 1 4 1 1 1 4 0 1 2 6 2 5 2 0 9 8 3 9 8 0

In fo rm a ç ã o o b tid a e m 1 9 /1 1 /2 0 1 4 , à s 1 3 :4 8 : 1 0 .

A u tilização des te C ertificado para os fins p rev is tos em Le i es tá cond ic ionada à

verificação de au ten tic idade no s ite da C a ixa : www .ca ixa .gov .b r

http://fge.caixa/070/1 O1/FgeCfSlmprime 1.ASP?V ARPessoa=22153 788& VARPessoa... 19/11/2014
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Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM

Secretaria Municipal da Fazenda

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS

Contribuinte ..... :CONSELHO COMUNITÁRIO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
DE ERECHIM

CPF/CNPJ :12.317.578/0001-55
Endereço :RUA WLADISLAU KREPINSKI, 1000
Bairro :ATLANTICO

Cidade :Erechim
Atividade :

94.30-8-00 - ATIVIDADES DE ASSOCIAÇÕES DE DEFESA DE DIREITOS
SOCIAIS

Certificamos que até a presente data não constam
inscritos débitos ao Imposto Sobre Serviços do Contribuinte acima.

Certidão expedida conforme artigos 205 a 208 do Código
Tributário Nacional e Decreto Municipal nO 3086, de 20 de março de

2006, e não elide o direito de a Fazenda Pública Municipal
proceder posteriores diligências fiscais e vir cobrar, a qualquer

tempo, créditos quem venham a ser apurados, inclusive do exercício
em curso.

A autenticidade da certidão pode ser verificada no site
www.pmerechim.rs.gov.br.

Certidão emitida válida gratuitamente até 22 de Fevereiro
de 2015.

Qualquer rasura ou emenda invalida este documento.

Identificador : 300000000031224

Emitida às 15:10:48 do dia 18/11/2014.

Código de Autenticidade 3860.1B83
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 16909/2016/SEI-MCTIC

Processo nº: 53000.069398/2013-98
Assunto: Exigências relativas ao requerimento de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se de requerimento da Conselho Comunitário de
Desenvolvimento Social de Erechim (CODESE) para autorização de execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Erechim/RS.
 

ANÁLISE

2.                                          Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a
existência de pendências, conforme descrição a seguir:

 
DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA:
 
                        - DIRETORIA:
 
                                           I. Cópia da Ata de eleição da atual Diretoria, devidamente registrada
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, constando todos os cargos elencados no Estatuto
Social, tendo em vista que o mandato dos últimos diretores expirou em 20/06/2016. Os novos
dirigentes deverão encaminhar os documentos especificados abaixo, salvo no caso de
recondução integral do quadro diretivo, em que a entidade ficará dispensada de
encaminhá-los:

 
a)   Prova de que são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos e
maiores de dezoito anos ou emancipados, por meio de documentos tais como
cópia do RG, Certidão de Nascimento ou de Casamento. Não será aceita, a título
de comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH).
 
b)   Comprovante de inscrição no CPF (Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério
da Fazenda).
 
c)   Declaração, assinada pelos dirigentes, comprometendo-se ao fiel
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço.
 
d)  Declaração, assinada pelo representante legal, de que os novos seus dirigentes
residem na área da comunidade a ser atendida pela estação.
 
e)   Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não tem
como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas
condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de
qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de
qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura.
 
f)    Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não mantém
vínculos que a subordinem ou a sujeitem à gerência, à administração, ao
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domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante
compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias
ou comerciais;
 
g)   Certidões criminais de todos os dirigentes, emitidas pelos foros
distribuidores da Justiça Federal, Estadual, dos respectivos locais de residência,
dos últimos cinco anos; bem como certidão de Crimes Eleitorais, emitida pela
Justiça Eleitoral.

 
                                        II. Caso a entidade opte pela recondução da diretoria, deverá apresentar
a comprovação de residência de todos os membros que integram a diretoria, conforme
disposto no Parágrafo único do art. 7º da Lei 9.612 de 19 de fevereiro de 1998, devendo-se
observar que a constatação de que os dirigentes não residem na área na qual pretendem
executar o serviço, poderá ensejar no indeferimento do processo. Caso o documento
encaminhado não esteja em nome do dirigente, deverá ser encaminhada a comprovação do
vínculo existente entre ele e o titular do comprovante.

 
                                   
 

CONCLUSÃO
 
3.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar toda a documentação solicitada e/ou esclarecer as pendências constatadas.

 
 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Diego Armando Araujo Guimaraes,
Técnico de Nível Médio, em 12/07/2016, às 10:23, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em 15/07/2016, às
12:54, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1230985 e o
código CRC 36DB2CE6.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Ofício nº 25165/2016/SEI-MCTIC

Ao Senhor
IDÚ GUILHERME DA SILVA 
Representante Legal do Conselho Comunitário de Desenvolvimento Social de Erechim
Rua Dr. João Cabreira, nº 612 - São Cristóvão
99.700-000 / Erechim - RS
฀CNPJ n° 12.317.578/0001-55

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.069398/2013-98. 

 

Senhor(a) Representante Legal,  

 

1.                     Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 16909/2016/SEI-MCTIC, desta Secretaria.

 

2.                   Cabe ressaltar que na comunicação da resposta deverá constar o número do
respectivo Processo, bem como deste Ofício, a fim de viabilizar o trâmite neste Ministério.
Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este Ministério o seu endereço de
correspondência.

 

3.                     Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este processo
poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-mail) para
duvidasradcom@comunicacoes.gov.br.

                       

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em 15/07/2016, às
12:54, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1231057 e o
código CRC 9DB8216E.
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Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 25165/2016/SEI-MCTIC -
 Processo nº 53000.069398/2013-98 - Nº SEI: 1231057
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53000.069398/2013

CONSELHO COMUNITARIO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE ERECHIM

66 290

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: ERECHIM/RS

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

IDU GUILHERME DA SILVA 660.571.400-87 Vice-Presidente 20/06/2016
20/06/2018

(54) 91382473
(54) 91382473
(54) 91382473
(54) 91382473
(54) 91382473
(54) 91382473

Ivan Antônio Pavlak 025.802.810-61 Tesoureiro 20/06/2016
20/06/2018

Evandro Anzolin 008.057.410-62 Presidente 20/06/2016
20/06/2018

( )
(54) 91382473

( )
(54) 91380247

Luciano André Bocca 735.764.500-25 Secretário 20/06/2016
20/06/2018

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

6001/10/2013

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Duração do mandato: 2 anos

- Cópia do comprovante de inscrição no CNPJ FL. 17
- Estatuto Social FL. 61 e ss
- Ata de Constituição FL. 71/72
- Ata de eleição da Diretoria em exercício FL. SEI 1316595 - SEI 1316596
- Manifestações de Apoio FL. 7 à 15, 44 à 59, 74 e ss
- Declarações do anexo 03; FL. 35; SEI 0000907 FL. 3
- Declaração de fiel cumprimento; FL.39, SEI 1316627
- Relação de todos os associados pessoas físicas FL. 22 - 23
- Comprovante de recolhimento da taxa  37
- Certidão de regularidade fiscal SEI 0274260 FL. 22, 23, 26
- Certidão Seguridade Social SEI 0274260 FL. 22
- Certidão de regularidade frente ao FGTS SEI 0274260 FL. 25
- Comprovante de residência de todos os dirigentes: SEI 1316620, 1316621, 1316622 e 1316590

Diretor: Idú Guilherme da Silva
- Comprovação de maioridade e nacionalidade. FL.25
- Certidão criminal estadual. FL. SEI 0274260 FL. 14
- Certidão criminal federal. FL. SEI 0274260 FL. 6
- Certidão criminal eleitoral. FL. SEI 0274260 FL. 18

Diretor: Ivan Antônio Pavlak
- Comprovação de maioridade e nacionalidade.  FL. SEI 1316625
- Cópia do CPF. FL. SEI 1316625
- Comprovante de residência. FL. SEI 1316622
- Certidão criminal estadual.  SEI 1316600
- Certidão criminal federal. FL. SEI 1316613
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- Certidão criminal eleitoral. FL. SEI 1611044

Diretor: Evandro Amazolin
- Comprovação de maioridade e nacionalidade.  FL. 26
- Certidão criminal estadual. FL. SEI 0274260 FL. 16
- Certidão criminal federal. FL. SEI 0274260 FL.  10
- Certidão criminal eleitoral. FL. SEI 0274260 FL. 20

Diretor: Luciano André Bocca
- Comprovação de maioridade e nacionalidade.  FL. 27
- Certidão criminal estadual. FL. SEI 0274260 FL. 15
- Certidão criminal federal. FL. SEI 0274260 FL. 8
- Certidão criminal eleitoral. FL. SEI 0274260 FL. 19

Processo juridicamente instruído.

É o relatório.

Diego Armando Araujo Guimaraes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 678/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53000.069398/2013-98
Assunto: Exigências relativas ao requerimento de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se de requerimento da Conselho Comunitário de Desenvolvimento Social
de Erechim para autorização de execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Erechim/RS.
 

ANÁLISE

2.                                          Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de
pendências, conforme descrição a seguir:

 
DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA - 2ª FASE:
 

I. Toda a documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma
Complementar nº 01/2011, aprovada pela Portaria nº 462 de 14/10/2011, publicada no DOU
de 18/10/2011, ou seja, o Projeto Técnico, conforme detalhado no Anexo I desta Nota
Técnica.

 
CONCLUSÃO

3.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a
documentação solicitada e/ou esclarecer as pendências constatadas.

 
 

À consideração superior.
 

ANEXO I

 
DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA – 2ª FASE:

 

a. Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo
Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e
operação pretendidas para a estação de RadCom, de acordo com o  Anexo 9 e
conforme disposto no subitem 12.1, alínea “a”, da Norma nº 01/2011.

b. Declaração conforme o disposto no subitem 12.1, alínea “b”, da Norma nº
01/2011, ou seja: - declaração assinada pelo representante legal da entidade
indicando que, na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação,
serão interrompidas as transmissões imediatamente até que essas sejam sanadas,
sem prejuízo do exercício das competências fiscalizatórias legalmente atribuídas à
Anatel.

c. Planta de arruamento, conforme o disposto no subitem 12.1, alínea “c” da
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Norma nº 01/2011, indicando a totalidade dos seguintes itens:
 
c.1) escala compatível com a área de execução do serviço;
 
c.2) nomes das ruas;
 
c.3) o local de instalação do sistema irradiante, com as coordenadas na forma GGº
MM’ SS” com apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que tanto os minutos (MM’)
como os segundos (SS”) da latitude assim como os da longitude não deverão
ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o endereço correspondente, nome
do município e UF;
 
c.4) o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que delimita a área
abrangida pelo contorno indicado no Formulário de Informações Técnicas,
devendo o valor de intensidade de campo no contorno ser de até 91 dBu;
 
c.5) o local da sede da entidade, com as coordenadas na forma GGº MM’ SS” com
apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que os minutos (MM’) e os segundos (SS”) da
latitude e da longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 59, bem como
o endereço correspondente, nome do município e UF;
 
c.6) o local do estudio, com as coordenadas na forma GGº MM’ SS” com apenas 02
(dois) dígitos inteiros, em que os minutos (MM’) e os segundos (SS”) da latitude e
da longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o
endereço correspondente, nome do município e UF;

c.7) localização das residências dos dirigentes da entidade.

d. Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, fornecida pelo
fabricante, com a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e
especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de
polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das
componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme disposto no subitem
12.1, alínea “d”, da Norma nº 01/2011. Este diagrama deverá ser correspondente ao
modelo e fabricante da antena indicado no item 7 do Formulário de Informações
Técnicas.

e. Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de
instalação do sistema irradiante, atende às condições exigidas no subitem 19.2.5.1.
Caso contrário, a entidade deverá encaminhar declaração assinada pelo profissional
habilitado indicando que o local pretendido para a instalação do sistema irradiante
se encontra conforme o disposto no subitem 19.2.5.1.1, juntamente com o
respectivo estudo, conforme disposto no subitem 12.1, alínea “e”, da Norma nº
01/2011.

f. Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não
fere os gabaritos de proteção aos aeródromos baseado na Portaria n° 256/GC5 de 13
de maio de 2011, do Ministério da Aeronáutica e correspondentes alterações ou
declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a
instalação proposta, conforme disposto no subitem 12.1, alínea “f”, da Norma nº
01/2011.

g. Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a
instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor
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aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais
de um quilômetro de distância da antena transmissora em nenhuma direção,
conforme disposto no subitem 12.1, alínea “g”, da Norma nº 01/2011.

h. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta,
conforme disposto no subitem 12.1, alínea “h”, da Norma nº 01/2011,  apresentada
com as assinaturas do profissional habilitado e do representante legal da entidade
juntamente com seu comprovante de pagamento.

i. Declaração, assinada pelo representante legal, informando o horário de
funcionamento da estação pretendido pela entidade, conforme disposto no
subitem 12.1, alínea “i”, da Norma nº 01/2011.

 j. Folha de informações técnicas da linha de transmissão (cabo coaxial), fornecida
pelo fabricante, conforme disposto no subitem 12.1, alínea “j”, da Norma nº
01/2011. As especificações do cabo deverão estar em conformidade com os dados
indicados no item 8 do Formulário de Informações Técnicas.

k. Declaração assinada pelo profissional habilitado indicando que a entidade
atende ao disposto em regulamentação da Anatel sobre limitação à exposição a
campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos na faixa de radiofrequências entre
9 kHz e 300 GHz, não submetendo a população a campos eletromagnéticos de
radiofrequências com valores superiores aos estabelecidos, conforme disposto no
subitem 12.1, alínea “k”, da Norma nº 01/2011.

 

Documento assinado eletronicamente por Luis Felipe Souza da Silva, Analista, em
11/01/2017, às 10:58, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC
nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 19/01/2017, às 16:12, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1613614 e o
código CRC 024648FF.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.069398/2013-98 SEI nº 1613614
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 1137/2017/SEI-MCTIC

Ao Senhor
IDÚ GUILHERME DA SILVA 
Representante Legal do Conselho Comunitário de Desenvolvimento Social de Erechim
Rua Dr. João Cabreira, nº 612 - São Cristóvão
99.700-000 / Erechim - RS
฀CNPJ n° 12.317.578/0001-55
  
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.069398/2013-98. 
 

Senhor Representante Legal,  
 
1.                                          Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe
para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 678/2017/SEI-MCTIC, desta Secretaria, que
trata de pendências encontradas nos autos. 
 
2.                                          A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o
assunto e apresente a documentação pendente, sob pena de indeferimento do processo. 
 
3 .                                          Cabe ressaltar que, na comunicação da resposta, deverá constar o
número do respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar o seu trâmite neste
Ministério. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este Ministério o
seu endereço de correspondência.

 
                        Atenciosamente,
 
 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 19/01/2017, às 16:13, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1613642 e o
código CRC 9978426B.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 1137/2017/SEI-MCTIC -
 Processo nº 53000.069398/2013-98 - Nº SEI: 1613642
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Correspondência Eletrônica - 1634768

Data de Envio: 

  23/01/2017 09:45:25

De: 

  MCTIC/SEARC (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:

    comercial@graficacentral.net.br

    idusilva@gmail.com

Assunto: 

   Envio de Correspondência Oficial Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 

  Prezado(a),

Ref: 53000.069398/2013-98

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,

Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica

Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.

O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento

Eletrônico.

Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:

    Oficio_1613642.html

    Nota_Tecnica_1613614.html
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

2/10/17 11:03 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 66

Número do Processo: 530000693982013

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

0.00 RS
53000.040959/2010

ERECHIM 0 27S3851 CONSELHO COMUNITARIO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE ERECHIM52W1344
ARQCD

I

0.00 RS
53000.069398/2013

ERECHIM 66 27S3851 CONSELHO COMUNITARIO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE ERECHIM52W1344 EX1

4.18 RS
53000.064460/2011

ERECHIM 0 27S3811 FUNDACAO DE COMUNICACAO PARA EDUCACAO E ASSISTENCIA SOCIAL (CEAS)52W1610
ARQPO

T

4.19 RS
53000.009012/2012

ERECHIM 0 27S3810 FUNDACAO DE COMUNICACAO PARA EDUCACAO E ASSISTENCIA SOCIAL (CEAS)52W1610
ARQPO

S

4.25 RS
53790.001359/1998

ERECHIM 4 27S3809 FUNDACAO DE COMUNICACAO PARA EDUCACAO E ASSISTENCIA SOCIAL (CEAS)52W1612 LDE

4.25 RS
53900.024246/2014

ERECHIM 4 27S3809 FUNDACAO DE COMUNICACAO PARA EDUCACAO E ASSISTENCIA SOCIAL (CEAS)52W1612
ARQPO

T

4.36 RS
53000.046524/2013

ERECHIM 4 27S3815 FUNDACAO DE COMUNICACAO PARA EDUCACAO E ASSISTENCIA SOCIAL (CEAS)52W1618
ARQPO

T

4.67 RS
53000.055611/2008

ERECHIM 0 27S3803 ASSOCIACAO COMUNITARIA VERDES VALES52W1626 RAQ

4.88 RS
53000.009381/2012

ERECHIM 0 27S3800 FUNDACAO DE COMUNICACAO PARA EDUCACAO E ASSISTENCIA SOCIAL (CEAS)52W1633
RECRE

N

8.27 RS
53000.058641/2007

ERECHIM 28 27S3859 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA DE ERECHIM52W1846
ARQDE

F

8.42 RS
53900.052930/2015

ERECHIM 0 27S3758
ASSOCIACAO COMUNITARIA, CULTURAL E DE RADIODIFUSAO DE TRES VENDAS -
ACORATRES

52W1846 CDI

9.59 RS
53000.029418/2009

ERECHIM 28 27S3815
ASSOCIACAO COMUNITARIA, CULTURAL E DE RADIODIFUSAO DE TRES VENDAS -
ACORATRES

52W1932
ARQDE

F

9.59 RS
53000.027437/2008

ERECHIM 0 27S3815
ASSOCIACAO COMUNITARIA, CULTURAL E DE RADIODIFUSAO DE TRES VENDAS -
ACORATRES

52W1932 RAQ

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

2/10/17 11:03 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 66

Número do Processo: 530000693982013

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

14.56 RS
53000.022206/2011

GAURAMA 33 27S3517 ASSOCIACAO CULTURAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL GAURAMENSE52W0550 LDE

14.56 RS
53900.007052/2014

GAURAMA 33 27S3517 ASSOCIACAO CULTURAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL GAURAMENSE52W0550
ARQPO

T

14.70 RS
53000.001647/2004

BARÃO DE COTEGIPE 24 27S3702 ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA COTEGIPENSE52W2227
ARQDE

F

14.73 RS
53900.044851/2015

BARÃO DE COTEGIPE 24 27S3702 ASSOCIACAO CULTURAL DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA COTEGIPENSE52W2228
ARQPO

S

14.99 RS
53900.023486/2015

BARÃO DE COTEGIPE 0 27S3730 ASSOCIACAO CULTURAL DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA COTEGIPENSE52W2244
ARQPO

T

14.99 RS
53000.037252/2007

BARÃO DE COTEGIPE 24 27S3730 ASSOCIACAO CULTURAL DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA COTEGIPENSE52W2244 LDA

15.24 RS
53790.001271/1998

BARÃO DE COTEGIPE 24 27S3647 BRASPOL52W2243
ARQDE

F

15.45 RS
53000.009516/2014

GAURAMA 33 27S3509 ASSOCIACAO CULTURAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL GAURAMENSE52W0518
ARQPO

S

15.45 RS
53000.060974/2013

GAURAMA 33 27S3509 ASSOCIACAO CULTURAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL GAURAMENSE52W0518
ARQPO

T

17.93 RS
53000.045712/2007

ÁUREA 24 27S4137 ASSOCIACAO CULTURAL, COMUNITARIA E SOCIAL AURIEENSE52W0316 FLD

18.09 RS
53000.059920/2013

TRÊS ARROIOS 29 27S3019 ASSOCIACAO COMUNITARIA, CULTURAL E DE RADIOFUSAO DE TRES ARROIOS52W0823
ARQPO

T

18.09 RS
53000.017801/2009

TRÊS ARROIOS 29 27S3019 ASSOCIACAO COMUNITARIA, CULTURAL E DE RADIOFUSAO DE TRES ARROIOS52W0823 LDE

18.09 RS
53900.024856/2014

TRÊS ARROIOS 29 27S3019 ASSOCIACAO COMUNITARIA, CULTURAL E DE RADIOFUSAO DE TRES ARROIOS52W0823
ARQPO

T
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Página 3 de 7

Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

2/10/17 11:03 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 66

Número do Processo: 530000693982013

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

18.55 RS
53000.080579/2006

ÁUREA 24 27S4215 FUNDAÇÃO MONTE CLARO52W0306
ARQDE

F

20.25 RS
53000.054537/2006

PAULO BENTO 25 27S4214 ASSOCIACAO CULTURAL DE PAULO BENTO52W2527 LDE

20.25 RS
53900.028247/2015

PAULO BENTO 25 27S4214 ASSOCIACAO CULTURAL DE PAULO BENTO52W2527
ARQPO

T

21.01 RS
53000.037500/2011

VIADUTOS 0 27S3450 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA VIADUTENSE52W0147
ARQPO

T

22.32 RS
53000.002977/2008

VIADUTOS 25 27S3413 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA VIADUTENSE52W0112 LDE

24.14 RS
53000.003101/2008

EREBANGO 25 27S5115 associação bairro esperança52W1812
ARQDE

F

26.09 RS
53000.063863/2005

GETÚLIO VARGAS 20 27S5255 ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA SOCIAL GETÚLIO VARGAS52W1336
ARQDE

F

26.25 RS
53000.068251/2013SEVERIANO DE

ALMEIDA
4 27S2601 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA AMIGOS DE SEVERIANO DE ALMEIDA52W0700 RAUT

26.25 RS
53790.001586/1998SEVERIANO DE

ALMEIDA
4 27S2601 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA AMIGOS DE SEVERIANO DE ALMEIDA52W0700 RLDE

26.96 RS
53000.065044/2011

GETÚLIO VARGAS 0 27S5323 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA DE GETULIO VARGAS-RS52W1327
ARQPO

S

26.96 RS
53900.044760/2015

GETÚLIO VARGAS 20 27S5323 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA DE GETULIO VARGAS-RS52W1327
EXIPOS

26.96 RS
53900.034856/2015

GETÚLIO VARGAS 20 27S5323 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA DE GETULIO VARGAS-RS52W1327
ARQPO

T

27.36 RS
53900.059570/2015

GETÚLIO VARGAS 20 27S5336 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA DE GETULIO VARGAS-RS52W1357
ARQPO

T
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

2/10/17 11:03 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 66

Número do Processo: 530000693982013

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

27.36 RS
53000.053532/2004

GETÚLIO VARGAS 20 27S5336 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA DE GETULIO VARGAS-RS52W1357 LDE

27.62 RS
53000.009309/2008

FLORIANO PEIXOTO 25 27S5137 ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURA DE FLORIANO PEIXOTO52W0504 LDD

28.89 RS
53100.000731/2004

ERECHIM 19 27S4956 ASSOCIACAO DOS AMIGOS DE QUATRO IRMAOS52W2606
ARQDE

F

29.28 RS
53000.018765/2005

ARATIBA 20 27S2332 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA NOVA ONDA ARATIBENSE52W1803 LDE

29.85 RS
53000.000188/2007

ESTAÇÃO 25 27S5454 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA ESTACAO FM52W1507 DEC

29.88 RS
53000.003017/2008

ESTAÇÃO 25 27S5452 ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DO BAIRRO SANTANA52W1541
ARQDE

F

30.92 RS
53000.038730/2007

SÃO VALENTIM 24 27S3322 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA SAO VALENTINENSE52W3130 LDD

30.98 RS
53000.045436/2007

SÃO VALENTIM 24 27S3331 ASSOCIAÇÃ CULTURAL COMUNITÁRIA E SOCIAL SÃO VALENTIM52W3136
ARQDE

F

31.70 RS
53000.025447/2003

JACUTINGA 21 27S4347 ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO HISTÓRICO CULTURAL COMUNITÁRIA DE JACUTINGA52W3213
ARQDE

F

32.20 RS
01250.007334/2016

CARLOS GOMES 0 27S4258 ASSOCIACAO COMUNITARIA RADIO CARLOS GOMES51W5441 CDI

32.27 RS
53900.037628/2014

JACUTINGA 21 27S4407 ASSOCIACAO CULTURAL DE DIFUSAO COMUNITARIA JACUTINGUENSE52W3228
ARQPO

T

32.27 RS
53790.000646/2002

JACUTINGA 21 27S4407 ASSOCIACAO CULTURAL DE DIFUSAO COMUNITARIA JACUTINGUENSE52W3228 LDE

34.43 RS
53000.004607/2001

MARIANO MORO 14 27S2042 ASSOCIACAO COMUNITARIA RADIO MONTE CASTELO F.M.52W0920 LDD
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

2/10/17 11:03 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 66

Número do Processo: 530000693982013

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

34.43 RS
53790.001130/2001

MARIANO MORO 0 27S2042 ASSOCIACAO COMUNITARIA RADIO MONTE CASTELO F.M.52W0920 RAQ

34.43 RS
53900.017125/2015

MARIANO MORO 14 27S2042 ASSOCIACAO COMUNITARIA RADIO MONTE CASTELO F.M.52W0920 RREC

36.81 RS
53100.000813/2004

ITATIBA DO SUL 19 27S2311 ASSOCIACAO CULTURAL DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA ITATIBENSE52W2729 LDD

36.81 RS
53000.012941/2010

GAURAMA 29 27S2311 ASSOCIAÇÃO CULTURAL CIDADANIA E EDUCAÇÃO E VIDA DE GAURAMA52W2729
ARQDE

F

36.92 RS
53000.038176/2011

MARCELINO RAMOS 0 27S2821 ASSOCIACAO RADIO MARCELINENSE - ARM51W5439
ARQCD

I

37.00 RS
53000.052037/2011

MARCELINO RAMOS 37 27S2829 ASSOCIACAO RADIO MARCELINENSE - ARM51W5430
ARQDE

F

37.12 RS
53000.011321/2011

SERTÃO 0 27S5848 CONSELHO COMUNITARIO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE SERTAO - CODES52W1536 RAQ

37.40 RS
53000.076820/2013

MARCELINO RAMOS 0 27S2810 ASSOCIACAO RADIO MARCELINENSE - ARM51W5426 RAQ

37.67 RS
53900.030914/2015

MARCELINO RAMOS 0 27S2743
ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL AMIGOS DE MARCELINO RAMOS -
ACCAMAR

51W5434 RAQ

37.84 RS
53790.000292/1999

SERTÃO 4 27S5912 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PADRE LUDOVICO REDIN52W1527 LDE

38.04 RS
53000.034510/2003

SERTÃO 0 27S5919 ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO ALTERNATIVA DE SERTÃO52W1522 RAQ

38.07 RS
53790.001139/1998

SERTÃO 0 27S5920 ASSOCIACAO SERTANENSE DE AVICULTORES E SUINOCULTORES52W1522 RAQ

38.20 RS
53790.001280/1998

SERTÃO 4 27S5924 ASSOCIAÇÃO CULTURAL SERTÃO COMUNITÁRIO52W1522
ARQDE

F
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

2/10/17 11:03 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 66

Número do Processo: 530000693982013

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

38.27 RS
53000.030127/2003

ITATIBA DO SUL 0 27S2232 ASSOCIACAO CULTURAL DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA ITATIBENSE52W2759 RAQ

38.60 RS
53900.003285/2014

BARRA DO RIO AZUL 0 27S4310 ASSOCIACAO CULTURAL AMIGOS DA BARRA DO RIO AZUL/RS52W3644
ARQCD

I

39.16 SC
53900.067212/2015

ALTO BELA VISTA 0 27S2554 ASSOCIACAO DE COMUNICACAO COMUNITARIA DE ALTO BELA VISTA51W5455 CDI

39.63 RS
53000.045354/2009

CHARRUA 33 27S5657 ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA DE CHARRUA52W0053 LDD

39.64 SC
53000.037197/2011

ALTO BELA VISTA 0 27S2554 ASSOCIACAO COMUNITARIA VALE DO RIO DO PEIXE51W5433
ARQCD

I

39.87 SC
53000.009235/2008

ALTO BELA VISTA 25 27S2558 CONSELHO COMUNITÁRIO DE ALTO BELA VISTA51W5419
ARQDE

F

39.89 RS
53790.001148/2001

CAMPINAS DO SUL 19 27S4256
ASSOCIACAO PARA DIVULGACAO, DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO E BEM
ESTAR DE CAMPINAS DO SUL

52W3735 LDD

40.27 RS
53790.001104/2001

CAMPINAS DO SUL 19 27S4315 Associação Cultural Comunitária de Campinas do Sul52W3745
ARQDE

F

40.33 RS
53900.038722/2016BENJAMIN CONSTANT

DO SUL
20 27S3018

ASSOCIACAO CULTURAL DE RADIO DIFUSAO COMUNITARIA BENJAMIN CONSTANT
DO SUL

52W3618
ARQPO

S

41.40 RS
53000.062549/2013MAXIMILIANO DE

ALMEIDA
10 27S3752

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTISTICO DE
MAXIMILIANO DE ALMEIDA

51W4833 REN

41.40 RS
53790.000667/1999MAXIMILIANO DE

ALMEIDA
10 27S3752

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTISTICO DE
MAXIMILIANO DE ALMEIDA

51W4833 LDE

42.32 RS
53000.047273/2004BENJAMIN CONSTANT

DO SUL
20 27S2937

ASSOCIACAO CULTURAL DE RADIO DIFUSAO COMUNITARIA BENJAMIN CONSTANT
DO SUL

52W3717 LDE

42.32 RS
53900.035054/2016BENJAMIN CONSTANT

DO SUL
20 27S2937

ASSOCIACAO CULTURAL DE RADIO DIFUSAO COMUNITARIA BENJAMIN CONSTANT
DO SUL

52W3717 POT
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

2/10/17 11:03 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 66

Número do Processo: 530000693982013

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

43.02 SC
53000.023030/2003

ITÁ 0 27S1630 ASSOCIACAO CULTURAL FRANCISCO JOAO JULIO HALL52W2045 RAQ

43.02 SC
53100.000333/2004

ITÁ 19 27S1630 ASSOCIACAO CULTURAL FRANCISCO JOAO JULIO HALL52W2045 LDE

43.68 SC
53900.026824/2015

PERITIBA 0 27S2239 ASSOCIACAO DE COMUNICACAO COMUNITARIA PROGRESSO51W5427 RAQ

43.92 RS
53790.000285/1999

SÃO JOÃO DA URTIGA 4 27S4911 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA URTIGUENSE DE RADIODIFUSÃO51W4939
ARQDE

F

44.01 RS
53000.001090/2014

SÃO JOÃO DA URTIGA 4 27S4914 ASSOCIACAO COMUNITARIA URTIGAO51W4937
ARQPO

S

44.01 RS
53790.001657/1998

SÃO JOÃO DA URTIGA 4 27S4914 ASSOCIACAO COMUNITARIA URTIGAO51W4937 RLDE

44.01 RS
53900.032627/2015

ERVAL GRANDE 0 27S2331 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO ERVAL GRANDE52W3410
ARQCD

I

44.20 RS
53000.004746/2005

ERVAL GRANDE 20 27S2326 ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ERVAL GRANDE52W3414
ARQDE

F

44.43 RS
53000.021788/2012

SÃO JOÃO DA URTIGA 0 27S4936 ASSOCIACAO COMUNITARIA URTIGAO51W4932 RAUT

44.66 SC
53000.008621/2008

PERITIBA 25 27S2217 ASSOCIACAO DE MORADORES DA SEDE DO MUNICIPIO DE PERITIBA51W5401
ARQDE

F

46.36 RS
53000.028693/2007

PAIM FILHO 25 27S4263 ASSOCIACAO COMUNITARIA PAINFILHENSE - ASCOPAN51W4554 LDE

49.22 SC
53740.000528/2002

CONCÓRDIA 21 27S1443 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE CONCORDIA52W0116 LDD

Nº de Linhas: 0

RadCom - Relatório de Vizinhos2

Anexo Relatório Vizinhos (1674606)         SEI 53000.069398/2013-98 / pg. 248



Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM

53000.069398/2013

CONSELHO COMUNITARIO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE ERECHIM

66 290

Processo

 1. Entregou documentação tempestivamente?

Número:

Entidade:

Localidade / UF: ERECHIM/RS

Aviso: Canal:

Sim

Identificação do Processo

 2. Dados do Transmissor

d. Ganho Máximo: 0

a. Fabricante: Auad Correa Equipamentos Eletrônicos b. Modelo :

STR 25WB

 4. Dados da Antena

a. Fabricante : b. Modelo :JWSAT-IND.COM.EQ.ELETR. E

PT0dB-FM

c. Categoria : 2H d. Certificado: 4907150580 e. Potência (W) : 25

 5. Intensidade de campo(dBu) : 89.5

c. Categoria :

a. Fabricante :

e. Potência (W) :

 3. Dados do Transmissor Reserva

d. Certificado:

b. Modelo :

c. Altura: 30,0

Endereço Sistema
Irradiante:

Endereço Estúdio:

Endereço Sede:

Rua Dr. João Caruso, S/n°  Nº S/n° -  B. Atlântico ERECHIM - RS / ERECHIM

Rua Wladislau Krepinski, n° 1000  Nº 1000 -  B. Atlântico ERECHIM - RS

WLADISLAU KREPINSKI  Nº 1000 -  B. ATLANTICO ERECHIM - RS

 Processo tecnicamente instruído em segunda fase. Encaminhe-se para realização de Revisão Final.

 6. Conclusão Geral (Parecer Técnico)

Luis Felipe Souza da Silva
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DESPACHO

 

O processo n° 53000.069398/2013-98, da Conselho Comunitário de
Desenvolvimento Social de Erechim, que solicita autorização para execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Erechim / RS, encontra-se tecnicamente
instruído em 2ª fase, conforme Relatório de Vizinhos (1674606) e Roteiro de Análise de
Instalação da Estação RadCom (1674597). Encaminhe-se para realização de Revisão Final.

 

 

                     

Documento assinado eletronicamente por Luis Felipe Souza da Silva, Analista, em
10/02/2017, às 11:08, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC
nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1674623 e o
código CRC 82010435.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.069398/2013-98 SEI nº 1674623
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 1✁100/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 03000.069398/2013-98

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

 

1.                                          Trata-se de requerimento da Conselho Comunitário de
Desenvolvimento Social de Erechim (codese) para autorização de execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Erechim/RS.

 

ANÁLISE

 

2.                                          Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a
existência de pendências, conforme descrição a seguir:

 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA:

 

                        - DIRETORIA:

 

                                           I. Certidões criminais de todos os dirigentes, emitidas pelo foro
distribuidor da Justiça Estadual (comarca de Erechim/RS), dos respectivos locais de
residência, dos últimos cinco anos.

 

- DEMAIS DOCUMENTOS:

 

                                           I. O Estatuto Social deverá estar registrado no Livro "A" do Registro de
Pessoas Jurídicas e conter expressamente as disposições do subitem 8.2 da Norma nº 01/2011: 

 

a) ser apresentado na íntegra;
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b) indicar o modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos e
administrativos da entidade, estabelecendo:

 

                                  b.1)  o tempo de mandato dos membros que compõem a diretoria,
limitado ao máximo de 4 (quatro ) anos, sendo admitida uma recondução;

 

c) indicar as condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do
seu patrimônio, observadas as disposições contidas nos arts. 61 e 69 da Lei nº 10.406, de 10
de janeiro de 2002, que institui o Código Civil;

 

d) indicar que constituirá um Conselho Comunitário nos termos da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, caso a entidade venha a ser contemplada com uma outorga
para a execução do serviço de radiodifusão comunitária.

 

                                     II. Os Estatutos Sociais das entidades comunitárias deverão ainda conter
disposições que:

 

a) assegurem o ingresso gratuito, como associado, de todo e qualquer cidadão
domiciliado  na área de execução do serviço;

 

b) assegurem a todos os seus associados, pessoas físicas, em dia com as suas
obrigações estatutárias, o direito de votar e ser votado para todos os cargos que compõem
os órgãos administrativos e deliberativos, bem como o direito de voz e voto nas
deliberações sobre a vida social da entidade, nas instâncias deliberativas existentes;

 

c) assegurem o ingresso gratuito, como associadas, de pessoas jurídicas sem
fins lucrativos, sediadas na área de execução do serviço, conferindo-lhes inclusive, por
intermédio de seus representantes legais, o direito de escolher, mediante voto, os
integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos, bem como o direito de voz e voto
nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas instâncias deliberativas existentes;

 

d) especifiquem as fontes de recursos para manutenção da entidade;

 

e) determinem que não haverá a distribuição de bônus ou eventuais sobras da
receita entre os associados; e

 

                                        III. A entidade deverá apagar o art. 7º do Estatuto Social ou reescrevê-lo.
Ocorre que o acesso de um novo associado não pode estar condicionado a nenhum quesito. O
ingresso deve ser gratuito.
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CONCLUSÃO

 

 

3.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar toda a documentação solicitada e/ou esclarecer as pendências constatadas.

 

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Diego Armando Araujo Guimaraes,
Técnico de Nível Superior, em 21/08/2017, às 11:15, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 24/08/2017, às 12:00, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2147770 e o
código CRC FBD8CB93.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.069398/2013-98 SEI nº 2147770
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 36506/2017/SEI-MCTIC

Ao Senhor
IDÚ GUILHERME DA SILVA 
Representante Legal do Conselho Comunitário de Desenvolvimento Social de Erechim
Rua Dr. João Cabreira, nº 612 - São Cristóvão
99.700-000 / Erechim - RS
฀CNPJ n° 12.317.578/0001-55
  
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.069398/2013-98. 
 

Senhor Representante Legal,  
 
1.                                          Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe
para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 19150/2017/SEI-MCTIC, desta Secretaria, que
trata de pendências encontradas nos autos. 
 
2.                                          A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o
assunto e apresente a documentação pendente, sob pena de indeferimento do processo. 
 
3 .                                          Cabe ressaltar que, na comunicação da resposta, deverá constar o
número do respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar o seu trâmite neste
Ministério. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este Ministério o
seu endereço de correspondência.

 
                        Atenciosamente,
 
 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 24/08/2017, às 12:00, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2148011 e o
código CRC Ã E70D183.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 36506/2017/SEI-MCTIC -
 Processo nº 53000.069398/2013-98 - Nº SEI: 2148011
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Correspondência Eletrônica - 2173263

Data de Envio: 

  29/08/2017 14:24:43

De: 

  MCTIC/SEARC (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:

    comercial@graficacentral.net.br

    idusilva@gmail.com

Assunto: 

  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 

  Prezado(a),

Ref: @processo@

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,

Secretaria de Radiodifusão

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor confirmar recebimento.

O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento

Eletrônico.

Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:

    Nota_Tecnica_2147770.html

    Oficio_2148011.html
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Conselho de Comunitário de Desenvolvimento Social de Erechim- CODESE 

 

 

 

 

Ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 

Secretaria de radiodifusão 

 

 

Ref. nota técnica 19150/2017/SEI-MCTIC 

Ref. Processo: 53.000.069398/2013-98 

 

 

Assuntos: Exigências relativas ao requerimento de outorga, segue documentação 

conforme solicitada. 

 

 

 

Erechim, 13  de Setembro de 2017 

 

 

Evandro Anzolin 

Presidente 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO

ALVARÁ DE FOLHA CORRIDA

À vista dos registros constantes nos sistemas de Informática do Poder Judiciário do Estado do
Rio Grande do Sul, observada a disposição do inciso LVII do art. 5º da Constituição Federal, é
expedido o presente alvará de folha corrida por não constar condenação criminal com trânsito
em julgado ou pena ativa contra a seguinte parte interessada:

EVANDRO ANZOLIN, Brasileiro, Solteiro, RG 1089031353 / SSP - RS, CPF 00805741062,
filho de SADI LUIZ ANZOLIN e GENECIR SALETE LUSSANI ANZOLIN, nascido em
25/03/1987, Endereço - RUA JOAO BUDRISK,55 ERECHIM RS.

13 de Setembro de 2017, às 20:25:26

OBSERVAÇÕES:

A aceitação deste alvará está condicionada à conferência dos dados da parte interessada
contra aqueles constantes no seu documento de identificação, bem como à verificação de sua
validade no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na Internet, endereço
http://www.tjrs.jus.br, menu Serviços > Alvará de Folha Corrida / Certidões Judiciais,
informando o seguinte código de controle: cbcbc591a0bf84dcb7f136cee28c4714
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO

ALVARÁ DE FOLHA CORRIDA

À vista dos registros constantes nos sistemas de Informática do Poder Judiciário do Estado do
Rio Grande do Sul, observada a disposição do inciso LVII do art. 5º da Constituição Federal, é
expedido o presente alvará de folha corrida por não constar condenação criminal com trânsito
em julgado ou pena ativa contra a seguinte parte interessada:

IDU GUILHERME D SILVA, Brasileiro, Casado, RG 3058264866 / SSP - RS, CPF
66057140087, filho de MARCIRIO GUILHERME DA SILVA e ELIDIA DA SILVA, nascido em
18/10/1973, Endereço - RUA JOAO CABREIRA,12 ERECHIM RS.

13 de Setembro de 2017, às 20:29:20

OBSERVAÇÕES:

A aceitação deste alvará está condicionada à conferência dos dados da parte interessada
contra aqueles constantes no seu documento de identificação, bem como à verificação de sua
validade no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na Internet, endereço
http://www.tjrs.jus.br, menu Serviços > Alvará de Folha Corrida / Certidões Judiciais,
informando o seguinte código de controle: d736756ba0f2c9e5589717be01280a68
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO

ALVARÁ DE FOLHA CORRIDA

À vista dos registros constantes nos sistemas de Informática do Poder Judiciário do Estado do
Rio Grande do Sul, observada a disposição do inciso LVII do art. 5º da Constituição Federal, é
expedido o presente alvará de folha corrida por não constar condenação criminal com trânsito
em julgado ou pena ativa contra a seguinte parte interessada:

IVAN ANTONIO PAVLAK, Brasileiro, Casado, RG 2110204233 / SSP - RS, CPF
02580281061, filho de JOSE PAVLAK SOBRINHO e IRACEMA PIOVESAN PAVLAK, nascido
em 11/09/1991, Endereço - RUA SANTOS DUMONT,839 ERECHIM RS.

13 de Setembro de 2017, às 20:46:20

OBSERVAÇÕES:

A aceitação deste alvará está condicionada à conferência dos dados da parte interessada
contra aqueles constantes no seu documento de identificação, bem como à verificação de sua
validade no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na Internet, endereço
http://www.tjrs.jus.br, menu Serviços > Alvará de Folha Corrida / Certidões Judiciais,
informando o seguinte código de controle: 6824ff4667a9637751d6c1d8e8e93ccd
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO

ALVARÁ DE FOLHA CORRIDA

À vista dos registros constantes nos sistemas de Informática do Poder Judiciário do Estado do
Rio Grande do Sul, observada a disposição do inciso LVII do art. 5º da Constituição Federal, é
expedido o presente alvará de folha corrida por não constar condenação criminal com trânsito
em julgado ou pena ativa contra a seguinte parte interessada:

LUCIANO ANDRE BOCCA, Brasileiro, Casado, RG 6037456248 / SSP - RS, CPF
73576450025, filho de IRAJA ANACLETO DO NASCIMENTO BOCCA e HELENA
RUTKAUSKAS BOCCA, nascido em 04/05/1973, Endereço - RUA INACIO WASILUK,902
ERECHIM RS.

13 de Setembro de 2017, às 20:37:51

OBSERVAÇÕES:

A aceitação deste alvará está condicionada à conferência dos dados da parte interessada
contra aqueles constantes no seu documento de identificação, bem como à verificação de sua
validade no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na Internet, endereço
http://www.tjrs.jus.br, menu Serviços > Alvará de Folha Corrida / Certidões Judiciais,
informando o seguinte código de controle: 5a5e8fc7309e293d0ca5bb16a3684766
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO

CERTIDÃO JUDICIAL DE DISTRIBUIÇÃO CRIMINAL DE 2º GRAU PARA OS
EFEITOS DE VERIFICAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NA LEI COMPLEMENTAR

135/2010

À vista dos registros constantes do banco de dados deste Tribunal de Justiça, observado o
disposto no artigo 1º, inciso I, alínea “e”, da Lei Complementar nº 64/1990, com redação dada
pela Lei Complementar nº 135/2010, certifico que não foram localizados feitos criminais
relativamente à parte:

EVANDRO ANZOLIN,
filho(a) de GENECIR SALETE LUSSANI ANZOLIN,
nascido(a) em 25/03/1987,
RG 1089031353

13 de Setembro de 2017, às 20:24:05

OBSERVAÇÕES:

A presente certidão não atesta, necessariamente, a existência de condenações criminais. Em
virtude de limitações técnicas, são listados na presente certidão todos os processos criminais
distribuídos nesta Corte nas classes processuais originárias e recursais que, em tese, seriam
passíveis de gerar inelegibilidade em virtude de condenação por órgão colegiado. O
enquadramento, ou não, no critério de inelegibilidade definido pela Lei Complementar nº
135/2010 ficará sob a análise da Justiça Eleitoral.

Para a emissão desta certidão foram considerados os registros consolidados até a data
anterior à sua geração.

A aceitação desta certidão está condicionada à conferência dos dados da parte interessada
contra aqueles constantes no seu documento de identificação, bem como à verificação de sua
validade no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na Internet, endereço
http://www.tjrs.jus.br, menu Serviços > Alvará de Folha Corrida / Certidões Judiciais,
informando o seguinte código de controle: 8ff9b4159adc8ca6da3db8e61ace40e8
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO

CERTIDÃO JUDICIAL DE DISTRIBUIÇÃO CRIMINAL DE 2º GRAU PARA OS
EFEITOS DE VERIFICAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NA LEI COMPLEMENTAR

135/2010

À vista dos registros constantes do banco de dados deste Tribunal de Justiça, observado o
disposto no artigo 1º, inciso I, alínea “e”, da Lei Complementar nº 64/1990, com redação dada
pela Lei Complementar nº 135/2010, certifico que não foram localizados feitos criminais
relativamente à parte:

IDU GUILHERME D SILVA,
filho(a) de ELIDIA DA SILVA,
nascido(a) em 18/10/1973,
RG 3058264866

13 de Setembro de 2017, às 20:17:03

OBSERVAÇÕES:

A presente certidão não atesta, necessariamente, a existência de condenações criminais. Em
virtude de limitações técnicas, são listados na presente certidão todos os processos criminais
distribuídos nesta Corte nas classes processuais originárias e recursais que, em tese, seriam
passíveis de gerar inelegibilidade em virtude de condenação por órgão colegiado. O
enquadramento, ou não, no critério de inelegibilidade definido pela Lei Complementar nº
135/2010 ficará sob a análise da Justiça Eleitoral.

Para a emissão desta certidão foram considerados os registros consolidados até a data
anterior à sua geração.

A aceitação desta certidão está condicionada à conferência dos dados da parte interessada
contra aqueles constantes no seu documento de identificação, bem como à verificação de sua
validade no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na Internet, endereço
http://www.tjrs.jus.br, menu Serviços > Alvará de Folha Corrida / Certidões Judiciais,
informando o seguinte código de controle: a5ab87820af42a2776d368526f81602c
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO

CERTIDÃO JUDICIAL DE DISTRIBUIÇÃO CRIMINAL DE 2º GRAU PARA OS
EFEITOS DE VERIFICAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NA LEI COMPLEMENTAR

135/2010

À vista dos registros constantes do banco de dados deste Tribunal de Justiça, observado o
disposto no artigo 1º, inciso I, alínea “e”, da Lei Complementar nº 64/1990, com redação dada
pela Lei Complementar nº 135/2010, certifico que não foram localizados feitos criminais
relativamente à parte:

IVAN ANTONIO PAVLAK,
filho(a) de IRACEMA PIOVESAN PAVLAK,
nascido(a) em 11/09/1991,
RG 2110204233

13 de Setembro de 2017, às 20:47:23

OBSERVAÇÕES:

A presente certidão não atesta, necessariamente, a existência de condenações criminais. Em
virtude de limitações técnicas, são listados na presente certidão todos os processos criminais
distribuídos nesta Corte nas classes processuais originárias e recursais que, em tese, seriam
passíveis de gerar inelegibilidade em virtude de condenação por órgão colegiado. O
enquadramento, ou não, no critério de inelegibilidade definido pela Lei Complementar nº
135/2010 ficará sob a análise da Justiça Eleitoral.

Para a emissão desta certidão foram considerados os registros consolidados até a data
anterior à sua geração.

A aceitação desta certidão está condicionada à conferência dos dados da parte interessada
contra aqueles constantes no seu documento de identificação, bem como à verificação de sua
validade no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na Internet, endereço
http://www.tjrs.jus.br, menu Serviços > Alvará de Folha Corrida / Certidões Judiciais,
informando o seguinte código de controle: 80089f29adc898c4018c1f0c23950d32
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO

CERTIDÃO JUDICIAL DE DISTRIBUIÇÃO CRIMINAL DE 2º GRAU PARA OS
EFEITOS DE VERIFICAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NA LEI COMPLEMENTAR

135/2010

À vista dos registros constantes do banco de dados deste Tribunal de Justiça, observado o
disposto no artigo 1º, inciso I, alínea “e”, da Lei Complementar nº 64/1990, com redação dada
pela Lei Complementar nº 135/2010, certifico que não foram localizados feitos criminais
relativamente à parte:

LUCIANO ANDRE BOCCA,
filho(a) de HELENA RUTKAUSKAS BOCCA,
nascido(a) em 04/05/1973,
RG 6037456248

13 de Setembro de 2017, às 20:38:49

OBSERVAÇÕES:

A presente certidão não atesta, necessariamente, a existência de condenações criminais. Em
virtude de limitações técnicas, são listados na presente certidão todos os processos criminais
distribuídos nesta Corte nas classes processuais originárias e recursais que, em tese, seriam
passíveis de gerar inelegibilidade em virtude de condenação por órgão colegiado. O
enquadramento, ou não, no critério de inelegibilidade definido pela Lei Complementar nº
135/2010 ficará sob a análise da Justiça Eleitoral.

Para a emissão desta certidão foram considerados os registros consolidados até a data
anterior à sua geração.

A aceitação desta certidão está condicionada à conferência dos dados da parte interessada
contra aqueles constantes no seu documento de identificação, bem como à verificação de sua
validade no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na Internet, endereço
http://www.tjrs.jus.br, menu Serviços > Alvará de Folha Corrida / Certidões Judiciais,
informando o seguinte código de controle: a656774c2c573e0a54a55b668c65adaa
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ANEXO 2 
REQUERIMENTO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

 

 
Localização proposta para instalação do Sistema Irradiante 

Endereço: Nº: 
Bairro: CEP: 
Cidade: UF: 
Coordenadas do Sistema Irradiante  
(Padrão GPS-WGS 84): 
 

Latitude:               º (N/S)             ‘               “ 

Longitude:            º W                  ‘               “ 

 
Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado das Comunicações,  
 
A entidade acima qualificada requer inscrição no Edital de Seleção Pública nº  _________, 

publicado no D.O.U. de ____/____/______, para outorga do SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA.  

E, neste momento, os dirigentes, abaixo qualificados, comprometem-se ao fiel 
cumprimento de todas as normas aplicáveis ao Serviço de Radiodifusão Comunitária, em especial da Lei nº 
9.612/1998, da Portaria do Ministério das Comunicações que regulamente o Serviço e do edital que rege o 
processo seletivo. 

Declaramos ainda que os dirigentes da entidade residem nos endereços abaixo, todos eles 
localizados na área da comunidade a ser atendida, e que os mesmos têm bons antecedentes, não tendo sido 
condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, em qualquer dos 
ilícitos indicados no art. 1º, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, 
“p” e “q” da Lei Complementar nº. 64/1990 – Lei da Ficha Limpa, com base no art. 38, alínea “j” da Lei nº 
4.117, de 27 de agosto de 1962, com redação alterada pela Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017.  

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e 
administrativa, sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes abaixo-
assinados firmam este Requerimento de Outorga.  

 
Nome do dirigente: 
Cargo: Tit. Eleitor: 
RG: Órgão Emissor: CPF: 
Endereço: Nº: 
Bairro: CEP: 
Assinatura: 

 
Nome do dirigente: 
Cargo: Tit. Eleitor: 
RG: Órgão Emissor: CPF: 
Endereço: Nº: 
Bairro: CEP: 
Assinatura: 

 
 
 
Endereço de correspondência: 
Bairro: CEP:  
Cidade: UF: 
 

Qualificação da entidade 
Razão Social: 
Nome Fantasia: 
CNPJ: 
Endereço de Sede: Nº: 
Bairro: CEP:  
Cidade: UF: 
Endereço eletrônico (e-mail):   
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº ✂3✄71/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53000.069398/2013-98

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

 

1.                                          Trata-se de requerimento da Conselho Comunitário de
Desenvolvimento Social de Erechim (codese) para autorização de execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Erechim/ RS.

 

ANÁLISE

 

2.                                          Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a
existência de pendências, conforme descrição a seguir:

 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA:

                  

                                     I. Certidões criminais de todos os dirigentes, emitidas
pelo foro distribuidor da Justiça  Estadual (comarca de Erechim/ RS Endereço: Rua
Clementina Rossi, 129 - Bairro Bela Vista - CEP 99704900 Telefones: 54-3321-2811), dos
respectivos locais de residência, dos últimos cinco anos.

                                     II. As Certidões criminais deverão ser emitidas obrigatoriamente pela
comarca de Erechim/RS, sob pena de indeferimento do processo por descumprimento de
exigência. 

                               

 

3.                             Em razão da entrada em vigor da Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017,
que, entre outros dispositivos, alterou o art. 38, alínea “j” da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de
1962, a Entidade deverá encaminhar novo Requerimento de Outorga, com a qualificação
completa e assinado por todos os dirigentes declarando que todos possuem “bons
antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida
por órgão judicial colegiado, em qualquer dos ilícitos indicados no art. 1º, inciso I, alíneas
‘b’, ‘c’, ‘d’, ‘e’, ‘f’, ‘g’ ‘h’, ‘i’, ‘j’, ‘k’, ‘l’, ‘m’, ‘n’, ‘o’, ‘p’ e ‘q’ da Lei Complementar nº. 64/1990 – Lei
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‘b’, ‘c’, ‘d’, ‘e’, ‘f’, ‘g’ ‘h’, ‘i’, ‘j’, ‘k’, ‘l’, ‘m’, ‘n’, ‘o’, ‘p’ e ‘q’ da Lei Complementar nº. 64/1990 – Lei
da Ficha Limpa”, conforme modelo de Requerimento de Outorga anexo.

 

                                  

CONCLUSÃO

 

4.                      Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a
documentação solicitada e/ou esclarecer as pendências constatadas.

 

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Diego Armando Araujo Guimaraes,
Técnico de Nível Superior, em 09/10/2017, às 15:26, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 18/10/2017, às 15:35, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2280469 e o
código CRC 72B40339.

Minutas e Anexos

Requerimento_Novo Modelo

2280467

Referência: Processo nº 53000.069398/2013-98 SEI nº 2280469
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 43856/2017/SEI-MCTIC

Ao Senhor
IDÚ GUILHERME DA SILVA 
Representante Legal do Conselho Comunitário de Desenvolvimento Social de Erechim
Rua Dr. João Cabreira, nº 612 - São Cristóvão
99.700-000 / Erechim - RS
฀CNPJ n° 12.317.578/0001-55
  
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.069398/2013-98. 
 

Senhor Representante Legal,  
 
1.                                          Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe
para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 23071/2017/SEI-MCTIC, desta Secretaria, que
trata de pendências encontradas nos autos. 
 
2.                                          A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o
assunto e apresente a documentação pendente, sob pena de indeferimento do processo. 
 
3 .                                          Cabe ressaltar que, na comunicação da resposta, deverá constar o
número do respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar o seu trâmite neste
Ministério. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este Ministério o
seu endereço de correspondência.

4.                                           Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que
possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações:http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html.

5.                     Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este processo
poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-mail) para
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 
                        Atenciosamente,
 
 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 18/10/2017, às 15:35, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2280519 e o
código CRC E29F9095.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 43856/2017/SEI-MCTIC -
 Processo nº 53000.069398/2013-98 - Nº SEI: 2280519
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Correspondência Eletrônica - 232826☎

Data de Envio: 

  24/10/2017 15:18:03

De: 

  MCTIC/SEARC (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:

    comercial@graficacentral.net.br

    idusilva@gmail.com

Assunto: 

  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 

  Prezado(a),

Ref: @processo@

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,

Secretaria de Radiodifusão

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor confirmar recebimento.

O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento

Eletrônico.

Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:

    Nota_Tecnica_2280469.html

    Oficio_2280519.html

    Requerimento_2280467_Modelo_Requerimento_Atualizado__2017.pdf
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53000.069398/2013

CONSELHO COMUNITARIO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE ERECHIM

66 290

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: ERECHIM/RS

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

IDU GUILHERME DA SILVA 660.571.400-87 Vice-Presidente 20/06/2016
20/06/2018

(54) 91382473
(54) 91382473
(54) 91382473
(54) 91382473
(54) 91382473
(54) 91382473

Evandro Anzolin 008.057.410-62 Presidente 20/06/2016
20/06/2018

( )
(54) 91382473

( )
(54) 91380247

Luciano André Bocca 735.764.500-25 Secretário 20/06/2016
20/06/2018

Ivan Antônio Pavlak 025.802.810-61 Tesoureiro 20/06/2016
20/06/2018

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

6001/10/2013

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Duração do mandato: 2 anos

- Cópia do comprovante de inscrição no CNPJ FL. 17
- Estatuto Social FL. SEI (2262541 - 2262552)
- Ata de Constituição FL. 71/72
- Ata de eleição da Diretoria em exercício FL. SEI 1316595 - SEI 1316596
- Manifestações de Apoio FL. 7 à 15, 44 à 59, 74 e ss
- Declarações do anexo 03; FL. 35; SEI 0000907 FL. 3
- Declaração de fiel cumprimento; FL.39, SEI 1316627
- Relação de todos os associados pessoas físicas FL. 22 - 23
- Comprovante de recolhimento da taxa  37
- Certidão de regularidade fiscal SEI 0274260 FL. 22, 23, 26
- Certidão Seguridade Social SEI 0274260 FL. 22
- Certidão de regularidade frente ao FGTS SEI 0274260 FL. 25
- Comprovante de residência de todos os dirigentes: SEI 1316620, 1316621, 1316622 e 1316590

Diretor: Idú Guilherme da Silva
- Comprovação de maioridade e nacionalidade. FL.25
- Certidão criminal estadual. FL. SEI 2388214
- Certidão criminal federal. FL. SEI 0274260 FL. 6
- Certidão criminal eleitoral. FL. SEI 0274260 FL. 18

Diretor: Ivan Antônio Pavlak
- Comprovação de maioridade e nacionalidade.  FL. SEI 1316625
- Cópia do CPF. FL. SEI 1316625
- Comprovante de residência. FL. SEI 1316622
- Certidão criminal estadual.  SEI 2388216
- Certidão criminal federal. FL. SEI 1316613

Página 1 de 127/11/2017 RADCOM

Checklist Roteiro Radcom (2426448)         SEI 53000.069398/2013-98 / pg. 262



- Certidão criminal eleitoral. FL. SEI 1611044

Diretor: Evandro Amazolin
- Comprovação de maioridade e nacionalidade.  FL. 26
- Certidão criminal estadual. FL. SEI 2388213
- Certidão criminal federal. FL. SEI 0274260 FL.  10
- Certidão criminal eleitoral. FL. SEI 0274260 FL. 20

Diretor: Luciano André Bocca
- Comprovação de maioridade e nacionalidade.  FL. 27
- Certidão criminal estadual. FL. SEI 2388218
- Certidão criminal federal. FL. SEI 0274260 FL. 8
- Certidão criminal eleitoral. FL. SEI 0274260 FL. 19

Processo juridicamente instruído.

É o relatório.

Diego Armando Araujo Guimaraes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

DESPACHO
 
 

Processo nº: 53000.069398/2013-98
Assu n t o: Consulta ao sistema de fiscalização RADAR da Agência Nacional de
Telecomunicações.

 
 

1.                                          Frente à análise do processo nº 53000.069398/2013-98, de interesse do
Conselho Comunitário de Desenvolvimento Social de Erechim (codese), na localidade de
Erechim/RS, e em atendimento à Cota nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, anexada
aos autos, informamos o que se segue:
 

I.              De acordo com o sistema de fiscalização RADAR, não há, nessa
localidade, registro de fiscalização por operação clandestina em que conste razão social, nome
fantasia, endereço, coordenadas geográficas, nome/CPF/RG dos dirigentes ou CNPJ da
entidade supracitada.
 
 

 
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Diego Armando Araujo Guimaraes,
Técnico de Nível Superior, em 27/11/2017, às 09:37, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2426815 e o
código CRC 1942E65D.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.069398/2013-98 SEI nº 2426815
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IDU GUILHERME DA SILVA 660.571.400-87 Vice-Presidente 20/06/2016 20/06/2018

EVANDRO ANZOLIN 008.057.410-62 Presidente 20/06/2016 20/06/2018

LUCIANO ANDRÉ BOCCA 735.764.500-25 Secretário 20/06/2016 20/06/2018

IVAN ANTÔNIO PAVLAK 025.802.810-61 Tesoureiro 20/06/2016 20/06/2018

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº ✆7313/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53000.069398/2013-98
Assunto: Revisão final do processo de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se do requerimento do Conselho Comunitário de
Desenvolvimento Social de Erechim (CODESE) para autorização de execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Erechim / RS, em atendimento ao Aviso de
Habilitação nº 66 - 011/2013, publicado no Diário Oficial da União de 01 de outubro de 2013.
 

ANÁLISE

2.                                          A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, protocolou
requerimento em 28 de novembro de 2013, às folhas 03, subscrito por seu representante legal,
nos termos do art. 12 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado
pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, conforme segue:
 

REQUERENTE
CONSELHO COMUNITÁRIO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE ERECHIM
 
QUADRO DIRETIVO

 
LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR / SISTEMA IRRADIANTE
Endereço: Rua Dr. João Caruso, S/n° Nº S/n° - B. Atlântico ERECHIM - RS / ERECHIM
Coordenadas geográficas: 27°38’51”S de latitude e 52°13’44”W de longitude
 
LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO
Endereço: Rua Wladislau Krepinski, n° 1000 Nº 1000 - B. Atlântico ERECHIM - RS

 
3.                                          O pleito da requerente é tempestivo, visto que o prazo para
demonstração de interesse se encerrava em 02 de dezembro de 2013.

 
4.                                          A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a
Lei nº 9.612, de 1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo
Decreto nº 2.615, de 03 de março de 1998, e a Norma nº 1, de 14 de outubro de 2011, indicou a
completa instrução do feito, conforme check-list abaixo:
 

ITEM ANÁLISE

1.

Estatuto social registrado em conformidade com
os preceitos do Código Civil e adequado às
finalidades da Lei nº 9.612, de 1998, e aos
pressupostos da Norma nº 1, de 2011.

Ok, fls. SEI
(2262541 -
2262552)

2.

Ata de constituição e ata atual de eleição dos
dirigentes registradas, em conformidade com os

Ok, fls.  71/72
Ata de Eleição fls.
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2.
preceitos do Código Civil e adequadas às
finalidades e requisitos da Lei nº 9.612, de 1998.

 SEI 1316595 -
SEI 1316596

3. Comprovantes relativos a maioridade e
nacionalidade dos dirigentes.

Ok, fls. 25, SEI
1316625, 26 e 27.

4. Manifestações de apoio à iniciativa da requerente,
formulados e encaminhados pela comunidade.

Ok, fls. 7  a 15, 44
a 59 e 74.

5.
Projeto técnico conforme subitem 12.1 e alíneas
da Norma nº 1, de 2011.

Ok, fls. SEI
1667738 e SEI
1667728 - 1667734

6.

Declarações relativas aos integrantes do quadro
administrativo da requerente, demonstrando a
sua regularidade, conforme Norma nº 1, de 2011, e
ainda demais declarações e documentos
requeridos com intuito de confirmar alguns
dados informados.

Ok, fls. SEI
0000907 fl. 3
Fiel
cumprimento
SEI 1316627

7.

Certidões dos dirigentes associativos, relativas aos
feitos criminais (Justiça Comum, Federal e
eleitoral) dos últimos 5 anos do local de
residência, bem como se em desfavor destes há
existência de imputação de execução de serviço
de radiodifusão clandestina em atenção ao
disposto na Cota nº
261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU.

Ok,
Estadual: SEI
2388214,
 2388216, 2388213
e 2288218
Federal: SEI
0274260 fl. 6, SEI
1316613, SEI
0274260 FL. 10,
SEI 0274260 FL.
8. 
Eleitoral: SEI
0274260 FL. 18,
 FL. SEI
1611044, SEI
0274260 FL. 20,
SEI 0274260 FL.
19
- Certidão de
regularidade
fiscal SEI 0274260
FL. 22, 23, 26 -
Certidão
Seguridade
Social SEI
0274260 FL. 22 -
Certidão de
regularidade
frente ao FGTS
SEI 0274260 FL.
25
Cota 261 e
Despacho Radar:
SEI 2426764 e SEI
2426815
Requerimento
SEI 2388119 e
2388220

 
5.                                          No Aviso de Habilitação em referência, e considerando a distância de
quatro quilômetros entre as interessada, comunicamos que apenas esta entidade demonstrou
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seu interesse na prestação do referido serviço, não havendo, portanto, concorrentes.
 

CONCLUSÃ O
6.                                          Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
posiciona-se pelo deferimento do pedido de outorga da requerente, tendo em vista a
completa instrução do feito, conforme check-list constante do item 4 desta Nota Técnica.
Sugerimos, ainda, que o processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, com prévia oitiva da Consultoria Jurídica.

 
 
À consideração superior.

 
 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 
 
 
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 
1.                                          Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de Autorização
e respectiva documentação para que a entidade Conselho Comunitário de Desenvolvimento
Social de Erechim (CODESE), explore o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Erechim / RS, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da
República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.
 
2.                                          A entidade requereu ao então Ministério das Comunicações sua
inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui
manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de
criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a
sedimentação da cultura geral das localidades postulantes.
 
3.                                          Como se depreende da importância da iniciativa comandada por
Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a
comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural, mas também
servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a todos os segmentos e a todos
esses núcleos populacionais.
 
4.                                          Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que
se conclui da documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº
53000.069398/2013-98 que ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos
finais.
 
5.                                          Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
outorga de autorização, objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente
após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.
 
 

Respeitosamente,
 
 
 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
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MINUTA
PORTARIA No                            , DE            DE                          DE 2017.

 
 
 
 
 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º
e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e
tendo em vista o que consta do processo nº 53000.069398/2013-98, resolve:
 
                        Art. 1º Outorgar autorização ao Conselho Comunitário de Desenvolvimento
Social de Erechim (CODESE), com sede à Rua Wladislau Krepinski nº 1000 - B. Atlântico, na
localidade de Erechim / RS, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo
de dez anos, sem direito de exclusividade.
 
                        Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.
 
                        Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização da frequência de 105,9
MHz.
 
                        Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.
 
                        Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a que
se refere o caput.
 
                        Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
                       
 

 
GILBERTO KASSAB

Documento assinado eletronicamente por Diego Armando Araujo Guimaraes,
Técnico de Nível Superior, em 27/11/2017, às 14:19, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Cleyson de Vasconcelos Silva, Técnico de
Nível Superior, em 27/11/2017, às 17:05, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em 29/11/2017, às
14:22, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia,
Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização, em 30/11/2017,
às 18:38, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna Nogueira,
Secretária de Radiodifusão, em 01/12/2017, às 19:01, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2426460 e o
código CRC 34306397.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.069398/2013-98 SEI nº 2426460
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA E COMUNITÁRIA - COREC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)
2027-6535/6196

 
PARECER n. 01397/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53000.069398/2013-98
INTERESSADOS: CONSELHO COMUNITÁRIO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE ERECHIM
(CODESE)
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
 
I – Seleção para obtenção da autorização para explorar o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
no Município de Erechim / RS.
II – Necessidade de complementação documental.
III – Pela cientificação da interessada para atender às solicitações e, caso assim proceda, pelo
prosseguimento do feito.
IV – Devolução dos autos à SERAD.

 
I – DO RELATÓRIO
 

1. A Secretaria de Radiodifusão (SERAD) submeteu ao crivo desta Consultoria Jurídica processo relativo à
seleção para obtenção da autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Erechim /
RS.

     
2. Conforme constou da Nota Técnica 27313 (SEI 2426460), o Aviso de Habilitação nº 66 - 011/2013
foi publicado no Diário Oficial da União de 01 de outubro de 2013, concernente à localidade em questão, sendo o prazo
final para a entrega do requerimento e documentos exigidos legalmente o dia 02/12/2013. No caso em apreço, o pedido de
habilitação é tempestivo, pois foi  recebido em 28 de novembro de 2013, conforme fls. 03 SEI 0004690.

 
3. Em continuidade, a SERAD, ao proceder à análise dos documentos entregues, concluiu que o feito se
encontrava devidamente instruído e que apenas esta entidade restara habilitada - tendo em vista indeferimento do
requerimento formulado pelas outras entidades concorrentes. Ao final, posicionou-se pelo deferimento da outorga (SEI
2426460).

 
4. O roteiro de análise de instalação acostado no SEI 1674597 conclui que está o "processo tecnicamente
instruído em segunda fase".

 
5. Eis o relatorio.

 
II – ANÁLISE JURÍDICA
 

6. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do que preconiza a Lei
Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, em especial o que inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência
“Das Consultorias Jurídicas” no contexto da Advocacia-Geral da União, senão, veja-se:
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Art. 11- As consultorias Jurídicas, órgão administrativamente subordinados aos Ministros de
Estado, ao secretário-geral e aos demais titulares de Secretarias da Presidência da República e
ao Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, especialmente:
I - assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo;
II - exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos órgãos autônomos e entidades
vinculadas;
III - fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos demais atos normativos a
ser uniformemente seguida em suas áreas  de atuação e coordenação quando não houver
orientação normativa do Advogado-Geral da União;
IV - elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de autoridade indicada no caput
deste artigo;
V- assistir a autoridade assessorada no controle interno da legalidade administrativa dos atos a
serem por ela praticados ou já efetivados, e daqueles oriundos de órgão ou entidade sob
coordenação jurídica;
VI - examinar, prévia  e conclusivamente, no âmbito do Ministério, Secretaria e Estado-Maior das
Forças Armadas:
a) os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos ou instrumentos congêneres,
a serem publicados e celebrados;
b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a dispensa, de licitação.
 

7. A presente análise é feita em atendimento aos preceitos da Lei nº 9.612, de 1998, do Regulamento do
Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 1998, e da Norma Complementar no 1/2011,
aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011.

 
8. Juntamente com o requerimento para autorização de execução do serviço de radiodifusão comunitária, a
entidade postulante trouxe para os autos a documentação técnico-jurídica, visando atender o art. 9º, §2º, da Lei nº 9.612,
de 1998 (Lei que instituiu o Serviço de RadCom) e demais normas infralegais (Decreto nº 2.615, de 3 de março de 1998,
e Norma Complementar nº 1, de 2011, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, a qual se encontrava em
vigor à época da publicação do Aviso in casu), destacando-se os seguintes:

 

Estatuto social, devidamente registrado, com previsão, dentre seus objetivos, de executar o serviço de
radiodifusão comunitária SEI 2262541 e 2262552 e SEI 2388119 e 2388220
Ata de constituição e de Eleição da atual diretoria com mandato vigente (fls.  114 e ss. SEI 0004690
e SEI 1316595 - 1316596)
Relação dos associados fls. 21 e ss. SEI 0004690
Comprovantes relativos à maioridade e nacionalidade dos dirigentes (fls. 25 e 26. SEI 0004690, SEI
1316623, 1316624, 1316625, 1316626) 
Manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e encaminhados pela comunidade (fls. 7 
a 15, 90 e ss. SEI 0004690)
Projeto técnico exigido pelo item 12.1 e alíneas da Norma nº 1, de 2011 (SEI 1667738 e SEI 1667728 -
1667734)
 Declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da requerente, demonstrando a sua
regularidade, conforme Norma nº 1, de 2011, e ainda demais declarações e documentos requeridos com
intuito de confirmar alguns dados informados  (SEI 0000907 fl. 3 e Fiel cumprimento SEI 1316627,
Requerimento SEI 2388119 e 2388220)
Certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais (Estadual: SEI 2388214,  2388216,
2388213 e 2288218, Federal: SEI 0274260 fl. 6, SEI 1316613, SEI 0274260 FL. 10, SEI 0274260 FL.
8. , Eleitoral: SEI 0274260 FL. 18,  FL. SEI 1611044, SEI 0274260 FL. 20, SEI 0274260 FL. 19). Além
disso, consta no requerimento a declaração de que "nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se
encontra condenado em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado nos
ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e , f , g , h, i, j, k , l, m , n, o , p e q do inciso I do art. 1º da Lei
Complementar no 64, de 18 de maio de 1990" (SEI 2388220 e 2388219).
Certidões comprovando a sua regularidade fiscal perante: - Certidão de regularidade fiscal SEI
0274260 FL. 22, 23, 26 - Certidão Seguridade Social SEI 0274260 FL. 22 - Certidão de regularidade
frente ao FGTS SEI 0274260 FL. 25.
Despacho Radar – inexistência de registro por operação clandestina: (SEI 2426815).
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9. Assim, verifica-se que foram juntados aos autos os atos constitutivos da entidade requerente,
compreendendo as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, bem como o seu Estatuto Social, que comprovam a sua
natureza jurídica de entidade comunitária, conforme estabelecido no artigo 7º da Lei nº 9.612, de 1998 e art. 11 do
Decreto nº 2.615, de 1998.

 
 

10. Da leitura do estatuto social da entidade, mais precisamente em seu art. 38, parágrafo único (Petição SEI
2262549), visualiza-se a previsão do Conselho Comunitário, conforme preconiza o art. 8º da Lei 9.612, de 1988.

 
11. A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade firmadas por seus dirigentes, as
manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre instituições e pessoas jurídicas da localidade, estando toda a
documentação de acordo com as normas legais, conforme atesta a Nota Técnica 27313 (SEI 2426460).

 
12. De igual modo, as exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada estão em consonância com o
que estabelece a legislação, conforme demonstrado na citada manifestação da unidade administrativa, bem como do
Despacho (SEI 1674623), por meio do qual a área técnica atesta que o processo encontra-se tecnicamente instruído em 2ª
fase, conforme Relatório de Vizinhos e Roteiro de Análise de Instalação da Estação Radcom. Nesse ponto, destaque-se
que não foi possível confirmar na ART (SEI 1667729) que o sinal ali constante corresponde à devida assinatura
de representante legal da entidade, à míngua da indicação de seu nome no documento - sugerindo o retorno dos
autos à SERAD para adoção de diligências quanto ao exposto - item 12.1.1.da Norma nº 1, de 2011.

 
13. A entidade requerente também trouxe para os autos as certidões comprovando a sua regularidade fiscal:
Certidão de regularidade fiscal SEI 0274260 FL. 22, 23, 26 - Certidão Seguridade Social SEI 0274260 FL. 22 - Certidão
de regularidade frente ao FGTS SEI 0274260 FL. 25 - tudo nos temos do item 10.8 da norma 01/2011, aprovada pela
Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, aplicável ao caso. Porém, verifica-se que todas elas estão vencidas há mais
de 2 anos, fazendo-se necessário adoção de diligências para sua atualização. Nesse ponto, ressalta-se que as
certidões devem abranger a regularidade fiscal em sua integralidade (e não apenas de um único tributo, como a
constante relativa apenas ao ISS no tocante à Fazenda municipal) - fls. 26 SEI 0274260).

 
14. Impende consignar que esta CONJUR, ao analisar os procedimentos relativos às outorgas para exploração
de serviço de radiodifusão comunitária, expediu a COTA nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, por meio da qual
orientou a SERAD a adoção de providências no sentido da verificação da idoneidade moral da entidade bem como de seu
quadro diretivo, frente ao disposto no artigo 34, alínea “a” (alínea hoje revogada por força da Lei nº13.424/2017), da Lei
nº 4.117, de 1962 (CBT), lei de aplicação subsidiária ao serviço de radiodifusão comunitária, de acordo com o artigo 2º da
Lei nº 9.612, de 1998. 

 
15. Assim, face aos princípios que regulamentam o serviço de radiodifusão comunitária, bem como os
atinentes à Administração Pública, determinou-se que fossem juntadas aos autos as certidões relativas aos feitos criminais
da Justiça Estadual e Federal do local de residência dos últimos 05 (cinco) anos dos dirigentes da entidade, documentos
estes utilizados para aferir a mencionada idoneidade moral. Solicitou-se, também, fosse juntada aos autos declaração
sobre a existência, ou não, de imputação à entidade relativa à execução ilegal de serviço de radiodifusão (sem outorga do
Poder Concedente), objetivando comprovar sua idoneidade moral para a prestação do serviço, dentro dos ditames legais.

 
16. Quanto à verificação pela SERAD acerca de possível execução ilegal do serviço pela entidade, foi
expedido o Despacho Interno – (SEI 2426815), por intermédio do qual faz menção que não há , nessa localidade, registro
de fiscalização por operação clandestina em que constem razão social, nome fantasia, endereço, coordenadas
geográficas, nome/CPF/RG dos dirigentes ou CNPJ da entidade supracitada. Assim, constata-se que, por meio de
pesquisa realizada no Sistema de Fiscalização da ANATEL, não foi verificada nenhuma espécie de imputação acerca da
realização pela entidade de serviço de radiodifusão ilegal na localidade, sendo atestada a idoneidade da entidade, pessoa
jurídica, para a prestação do serviço, estando cumprida a Recomendação adotada por esta Consultoria Jurídica.

 
17. Quanto ao atendimento em relação às certidões à época solicitadas para verificação da idoneidade moral
dos dirigentes, a entidade carreou aos autos as competentes certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos
criminais (Estadual: SEI 2388214,  2388216, 2388213 e 2288218, Federal: SEI 0274260 fl. 6, SEI 1316613, SEI 0274260
FL. 10, SEI 0274260 FL. 8. , Eleitoral: SEI 0274260 FL. 18,  FL. SEI 1611044, SEI 0274260 FL. 20, SEI 0274260 FL.
19).Além disso,  consta no requerimento a declaração de que "nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se
encontra condenado em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos
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previstos nas alíneas b, c, d, e , f , g , h, i, j, k , l, m , n, o , p e q do inciso I do art. 1º da Lei Complementar no 64, de
18 de maio de 1990" (SEI 2388220 e 2388219). 

 
18. Registre-se que a finalidade das certidões relativas aos dirigentes ficou ratificada com a
observância do previsto na Lei 13.424, de 28 de março de 2017. É preciso esclarecer que, com o advento da Lei nº
13.424/2017, as Leis nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, nº 5.785, de 23 de junho de 1972, nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, e nº 6.615, de 16 de dezembro de 1978, sofreram algumas alterações. A exemplo disso, o art. 11 da nova lei
revoga a alínea "a" do art. 34 da Lei nº 4.117/63 - que dispunha sobre a idoneidade moral e fundamentava a exigência
das certidões elencadas na Cota 261/2010 -, ao passo que o art. 5º altera o art. 38 da Lei nº 4.117/62, passando a
exigir apenas uma declaração dos sócios e dirigentes nos seguintes termos:

 
Art. 5º A Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962, passa a vigorar com as seguintes alterações:
(...)“Art. 38. .......................................................................
j) declaração de que nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra condenado em
decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos
nas alíneas b, c, d, e , f , g , h, i, j, k , l, m , n, o , p e q do inciso I do art. 1º da Lei
Complementar no 64, de 18 de maio de 1990". (g.n.)
 

19. Outrossim, o art. 8º da Lei nº 13.424/17 prevê a aplicação imediata do dispositivo supra transcrito aos
processos pendentes de contratação, circunstância que alcança a hipótese dos autos: “Aplica-se o art. 5º desta Lei aos
processos pendentes de contratação com o Poder Executivo”.

 
 
III – DA CONCLUSÃO

20.  
Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da Advocacia-Geral da União, posiciona-

se pelo regular prosseguimento do feito, desde que atendida a recomendação vazada nos itens 12 e 13 da presente
manifestação, momento em que se pugna pelo encaminhamento dos autos à Secretaria de Radiodifusão para
prosseguimento. Atendida a recomendação, não há necessidade de nova remessa dos autos para esta CONJUR, salvo se
houver circunstância outra que demande análise de dúvida jurídica objetiva.

 
21. Outrossim, resta informar que o Congresso Nacional deverá apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de
autorização, visando a produzir seus efeitos legais, com fulcro no § 3º do art. 223 da Constituição da República
Federativa do Brasil.

 
22. Por fim, no que concerne às minutas de Portaria e Exposição de Motivos, acostadas à Nota Técnica 27313
(SEI 2426460), observa-se que atendem as formalidades legais, devendo apenas serem objeto de conferência quanto a
eventuais erros materiais e/ou atualizações necessárias por parte da área técnica antes da remessa ao Exmo. Ministro.

 
23. É o parecer, que submeto à apreciação do Coordenador Jurídico de Radiodifusão Educativa e
Comunitária.

 
Brasília, 07 de dezembro de 2017.
 
 

ALESSANDRA RODRIGUES DE CASTRO
ADVOGADA DA UNIÃO

 
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000069398201398 e da chave de acesso b7af14fb
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Documento assinado eletronicamente por ALESSANDRA RODRIGUES DE CASTRO, de acordo com os normativos
legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 96391140 no endereço
eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): ALESSANDRA RODRIGUES DE
CASTRO. Data e Hora: 07-12-2017 15:14. Número de Série: 13289708. Emissor: Autoridade Certificadora
SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA E COMUNITÁRIA - COREC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)
2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 01832/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53000.069398/2013-98
INTERESSADOS: CONSELHO COMUNITÁRIO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE ERECHIM
(CODESE)
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo o PARECER n. 01397/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, da lavra da Advogada da União,
Dra. Alessandra Rodrigues de Castro.

 
2. Ao Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação.

 
Brasília, 07 de dezembro de 2017.
 
 

Alex Bahia Ribeiro
Advogado da União

Coordenador Jurídico de Radiodifusão Educativa e Comunitária
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000069398201398 e da chave de acesso b7af14fb

 

Documento assinado eletronicamente por ALEX BAHIA RIBEIRO, de acordo com os normativos legais aplicáveis. A
conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 96799997 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): ALEX BAHIA RIBEIRO. Data e Hora: 07-12-2017
21:52. Número de Série: 5325149085894185224. Emissor: AC CAIXA PF v2.

Parecer Jurídico 1397/2017 (2479993)         SEI 53000.069398/2013-98 / pg. 276



11/12/2017 https://sapiens.agu.gov.br/documento/97175072

https://sapiens.agu.gov.br/documento/97175072 1/1

 
ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO - CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)
2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 01835/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53000.069398/2013-98
INTERESSADO: CONSELHO COMUNITÁRIO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE ERECHIM
(CODESE)
ASSUNTO: Pedido de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Erechim/RS

 
1. Aprovo o Parecer nº 01397/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, da lavra da Advogada da União, Dra.
Alessandra Rodrigues de Castro, e o Despacho nº 01832/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, que o aprova, de autoria do
Advogado da União e Coordenador Jurídico de Radiodifusão Educativa e Comunitária Dr. Alex Bahia Ribeiro.
2. Encaminhem-se os autos à Secretaria de Radiodifusão para conhecimento e providências decorrenciais,
como proposto.

 
Brasília, 11 de dezembro de 2017.

 
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
Assistente Jurídico da União

Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação
Portaria MCTIC nº 6.058, de 22/12/2016

Delegação de Competência atribuída pela Portaria CONJUR-MCTIC nº 5.279, de 17/11/2016
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000069398201398 e da chave de acesso b7af14fb

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 97175072 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
11-12-2017 09:38. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Gabinete da Secretaria de Radiodifusão

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53000.069398/2013-98
 

De ordem, encaminha-se ao Departamento de Radiodifusão Educativa,
Comunitária e de Fiscalização.

Documento assinado eletronicamente por Karla Evelize de Oliveira Lima, Chefe de
Serviço, em 11/12/2017, às 11:14, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2480261 e o
código CRC 3F94FB4B.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.069398/2013-98 SEI nº 2480261

Despacho Interno GSRAD 2480261         SEI 53000.069398/2013-98 / pg. 278

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Gabinete do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53000.069398/2013-98
 
Referência: Parecer nº 01397/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU
 
Interessado: Conselho Comunitário de Desenvolvimento Social de Erechim 
 
Assunto: Revisão final do processo de outorga. Devolução dos autos.

 

De ordem do Sr. Diretor, encaminhe-se este processo à Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária - CGRC - para as providências cabíveis.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniella Borges Silverio Ferreira,
Administrador, em 11/12/2017, às 11:18, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC
nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2480522 e o
código CRC 00A5DC21.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.069398/2013-98 SEI nº 2480522
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ANEXO 2 
REQUERIMENTO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

 

 
Localização proposta para instalação do Sistema Irradiante 

Endereço: Nº: 
Bairro: CEP: 
Cidade: UF: 
Coordenadas do Sistema Irradiante  
(Padrão GPS-WGS 84): 
 

Latitude:               º (N/S)             ‘               “ 

Longitude:            º W                  ‘               “ 

 
Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado das Comunicações,  
 
A entidade acima qualificada requer inscrição no Edital de Seleção Pública nº  _________, 

publicado no D.O.U. de ____/____/______, para outorga do SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA.  

E, neste momento, os dirigentes, abaixo qualificados, comprometem-se ao fiel 
cumprimento de todas as normas aplicáveis ao Serviço de Radiodifusão Comunitária, em especial da Lei nº 
9.612/1998, da Portaria do Ministério das Comunicações que regulamente o Serviço e do edital que rege o 
processo seletivo. 

Declaramos ainda que os dirigentes da entidade residem nos endereços abaixo, todos eles 
localizados na área da comunidade a ser atendida, e que os mesmos têm bons antecedentes, não tendo sido 
condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, em qualquer dos 
ilícitos indicados no art. 1º, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, 
“p” e “q” da Lei Complementar nº. 64/1990 – Lei da Ficha Limpa, com base no art. 38, alínea “j” da Lei nº 
4.117, de 27 de agosto de 1962, com redação alterada pela Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017.  

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e 
administrativa, sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes abaixo-
assinados firmam este Requerimento de Outorga.  

 
Nome do dirigente: 
Cargo: Tit. Eleitor: 
RG: Órgão Emissor: CPF: 
Endereço: Nº: 
Bairro: CEP: 
Coordenadas geográficas da residência 
(Padrão GPS-WGS 84): 

Latitude:               º (N/S)             ‘               “ 
Longitude:            º W                  ‘               “ 

Assinatura: 
 

Nome do dirigente: 
Cargo: Tit. Eleitor: 
RG: Órgão Emissor: CPF: 
Endereço: Nº: 
Bairro: CEP: 
Coordenadas geográficas da residência 
(Padrão GPS-WGS 84): 

Latitude:               º (N/S)             ‘               “ 
Longitude:            º W                  ‘               “ 

Assinatura: 

 
 
 

Qualificação da entidade 
Razão Social: 
Nome Fantasia: 
CNPJ: 
Endereço de Sede: Nº: 
Bairro: CEP:  
Cidade: UF: 
Endereço eletrônico (e-mail):   
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Endereço de correspondência: 
Bairro: CEP:  
Cidade: UF: 
 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

1 – Requerimento de Outorga (contendo a declaração de fiel cumprimento);  

2 – Estatuto Social registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas;  

3 – Ata de Constituição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas;  

4 – Ata de eleição dos atuais dirigentes, registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas;  

5 – Prova de que todos os diretores são brasileiros natos ou brasileiros naturalizados há mais de dez anos;  
6 – Prova de que todos os diretores são maiores;  

7 – Manifestações em apoio, firmadas por pessoas físicas e jurídicas, apresentadas necessariamente na 
forma do art. 34 da Norma 1/2015.   

 

DOCUMENTOS DE INSTRUÇÃO 

1 – Comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento;  

2 – Formulário de Dados de Funcionamento da Estação.  
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 387/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53000.069398/2013-98

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

 

1.                                          Trata-se de requerimento da Conselho Comunitário de
Desenvolvimento Social de Erechim (codese) para autorização de execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Erechim / RS.

 

ANÁLISE

 

2.                                          Tendo em vista o Parecer Jurídico 1397/2017, observou-se a
existência de pendências, conforme descrição a seguir:

 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA:

 

                        - DIRETORIA:

 

                                           I. Parte técnica: Conforme item 12 do parecer Jurídico (doc.
SEI2479993),  não foi possível confirmar que o sinal constante no campo contratante, na
ART, corresponde a assinatura do representante legal. Dessa forma, solicita-se nova ART
devidamente preenchida e assinada pelo representante legal da entidade.

 

                                     III. Conforme item 13 do Parecer supracitado, tem-se que a entidade
precisa encaminhar as seguintes certidões:

a) a) Certidão que comprove a regularidade fiscal da entidade perante as
Fazendas Nacional, Estadual e Municipal (ressalta-se que as certidões
devem abranger a regularidade fiscal em sua integralidade (e não apenas de
um único tributo, como a constante relativa apenas ao ISS no tocante à
Fazenda municipal) do local onde está sediada, de acordo com o disposto

Nota Técnica 387 (2559550)         SEI 53000.069398/2013-98 / pg. 282



no subitem 10.8, alínea “c” da Norma nº 1/2011.

b) Certidão de regularidade da entidade perante a Seguridade Social
(INSS) e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), de acordo com
o disposto no subitem 10.8, alínea “d” da Norma 1/2011.

 

3.                             Em razão da entrada em vigor da Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017,
que, entre outros dispositivos, alterou o art. 38, alínea “j” da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de
1962, a Entidade deverá encaminhar novo Requerimento de Outorga, com a qualif icaç ão
comp leta e assinado p or todos os dirigentes declarando que todos possuem “bons
antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida
por órgão judicial colegiado, em qualquer dos ilícitos indicados no art. 1º, inciso I, alíneas
‘b’, ‘c’, ‘d’, ‘e’, ‘f’, ‘g’ ‘h’, ‘i’, ‘j’, ‘k’, ‘l’, ‘m’, ‘n’, ‘o’, ‘p’ e ‘q’ da Lei Complementar nº. 64/1990 – Lei
da Ficha Limpa”, conforme modelo de Requerimento de Outorga anexo.

 

                                  

CONCLUSÃO

 

4.                      Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para ap resentar toda a
documentação solicitada e/ou esclarecer as pendências constatadas.

 

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Diego Armando Arauj o Guimaraes,
Té cnico de Ní vel Sup erior, em 09/01/2018, às 15:12, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Cley son de Vasconcelos Silva, Té cnico de
Ní vel Sup erior, em 09/01/2018, às 15:12, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de F atima Alvarenga F anis,
Coordenadora-Geral de Radiodif usã o Comunitária, Sub stituta, em 16/01/2018, às
14:03, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2559550 e o
código CRC F B79F7D3.

Minutas e Anexos

Parecer Jurídico 1397/2017 2479993   
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Requerimento 25 59923

Ref erência: Processo nº 5 3000.069398/2013-98 SEI nº 2559550
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 515/2018/SEI-MCTIC

Ao Senhor
IDÚ GUILHERME DA SILVA 
Representante Legal do Conselho Comunitário de Desenvolvimento Social de Erechim
Rua Dr. João Cabreira, nº 612 - São Cristóvão
99.700-000 / Erechim - RS
฀CNPJ n° 12.317.578/0001-55
  
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.069398/2013-98. 
 

Senhor Representante Legal,  
 
1.                                          Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe
para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 515/2018/SEI-MCTIC, desta Secretaria, que
trata de pendências encontradas nos autos. 
 
2.                                          A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o
assunto e apresente a documentação pendente, sob pena de indeferimento do processo. 
 
3 .                                          Cabe ressaltar que, na comunicação da resposta, deverá constar o
número do respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar o seu trâmite neste
Ministério. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este Ministério o
seu endereço de correspondência.

4.                                           Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que
possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações:http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html.

5.                     Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este processo
poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-mail) para
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 
                        Atenciosamente,
 
 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em 16/01/2018, às
14:03, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2559730 e o
código CRC 72A6AF52.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 515/2018/SEI-MCTIC -
 Processo nº 53000.069398/2013-98 - Nº SEI: 2559730
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Correspondência Eletrônica - 2595113

Data de Envio: 

  22/01/2018 09:38:43

De: 

  MCTIC/SEARC (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:

    comercial@graficacentral.net.br

    idusilva@gmail.com

Assunto: 

  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 

  Prezado(a),

Ref: 53000.069398/2013-98

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,

Secretaria de Radiodifusão

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor confirmar recebimento.

O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento

Eletrônico.

Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:

    Nota_Tecnica_2559550.html

    Oficio_2559730.html

    Parecer_Juridico_2479993_PAR_1397_2017_ARC_CGJC.pdf

    Requerimento_2559923_Modelo_Requerimento_Atualizado__2017.pdf
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Conselho de Comunitário de Desenvolvimento Social de Erechim- CODESE 

 

 

 

 

Ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 

Secretaria de radiodifusão 

 

 

 

Ref. Processo: 53.000.069398/2013-98 

Ofício n 515/2018/SEI-MCTIC 

 

 

 

Assuntos: Exigências relativas ao requerimento de outorga, segue documentação 

conforme solicitada. 

 

 

 

Erechim, 22  de Fevereiro de 2018 

 

 

Evandro Anzolin 

Presidente 
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SECRETARIA DA FAZENDA

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

RECEITA ESTADUAL

Certidão de Situação Fiscal nº 

Identificação do titular da certidão:

CNPJ: 12.317.578/0001-55

0011709051

Certificamos que, aos 16 dias do mês de FEVEREIRO do ano de 2018, revendo os bancos de dados da Secretaria da Fazenda, o 
titular acima enquadra-se na seguinte situação:
CERTIDAO NEGATIVA

Observações: Nada Consta
O nome do titular do CPF/CNPJ não consta nos bancos de dados da Secretaria da Fazenda. Se necessário, solicite documento de 
identificação.

Esta certidão NÃO É VÁLIDA para comprovar;
a) a quitação de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anual de Simples Nacional (DASN) e no 
Programa Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo 
Simples Nacional;
b) em procedimento judicial e extrajudicial de inventário,de arrolamento, de separação, de divórcio e de dissolução de 
unisão estável, a quitação de ITCD, Taxa Judiciária e ITBI, nas hipóteses em que este imposto seja de competência 
estadual (Lei n° 7.608/81).
No caso de doação, a Certidão de Quitação do ITCD deve acompanhar a Certidão de Situação Fiscal.

Esta certidão constitui-se em meio de prova da inexistência, em nome do interessado, de débitos ou pendências 
relacionados na Instrução Normativa n° 45/98, Título IV, Capítulo V, 1.1.

A presente certidão não elide o direito de a Fazenda do Estado do Rio Grande do Sul proceder a posteriores 
verificações e vir a cobrar, a qualquer tempo, crédito que seja assim apurado.

Esta certidão é válida até 16/4/2018.

Certidão expedida gratuitamente e com base na IN/DRP n° 45/98,Título IV, Capítulo V.

Autenticação:
A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em https://www.sefaz.rs.gov.br .

0021178919
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 

ATIVA DA UNIÃO

Nome: CONSELHO COMUNITARIO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE ERECHIM 

CNPJ: 12.317.578/0001-55 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:51:09 do dia 16/02/2018 <hora e data de Brasília>.
Válida até 15/08/2018.
Código de controle da certidão: 7A0F.FEBB.A153.7883

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF  

 
Inscrição: 12317578/0001-55 

Razão Social: CONSELHO COMUNITARIO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE 
ERECHIM 

Endereço: RUA WLADISLAU KREPINSKI 1000 / ATLANTICO / ERECHIM / 
RS / 99700-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação 
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.  

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.  

Validade: 17/02/2018 a 18/03/2018 

Certificação Número: 2018021755783105114266 

Informação obtida em 21/02/2018, às 07:49:55. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 
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Ministério das Comunicações

53000.069398/2013

CONSELHO COMUNITARIO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE ERECHIM

66 290

Processo
1. A Entidade é uma:

Númer

Entid

Localidade / ERECHIM/RS

Aviso Can

Associaç

Identificação do Processo

Publicaç Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Ivan Antônio Pavlak 025.802.810-61 Tesoureiro 20/06/2016

20/06/2018
IDU GUILHERME DA SILVA 660.571.400-87 Vice-Presidente 20/06/2016

20/06/2018

(54) 91382473

(54) 91382473

(54) 91382473

(54) 91382473

(54) 91382473

(54) 91382473

Luciano André Bocca 735.764.500-25 Secretário 20/06/2016

20/06/2018
Evandro Anzolin 008.057.410-62 Presidente 20/06/2016

20/06/2018

( )

(54) 91382473

( )

(54) 91380247

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

6001/10/2013

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Mapa Radcom

- Certidão de regularidade fiscal: 2672273, 2672274 e 2672276

- Certidão FGTS: 2672277

- Certidão INSS: 2672276

- Requerimento: 2672284 e 2672286

Processo juridicamente instruído.

É o relatório.

Diego Armando Araujo Guimaraes

Pági 1 de 122/03/2018 RADCOM
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DESPACHO
 

O processo n° 53000.069398/2013-98, da Conselho Comunitário de
Desenvolvimento Social de Erechim (codese), que solicita autorização para execução do
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Erechim / RS, apresentou a
documentação pendente (doc. SEI 2672272) , referente ao projeto técnico, exigida na Nota
Técnica NOTA TÉCNICA Nº 387/2018/SEI-MCTIC. Dessa forma, ficando em conformidade
com a legislação específica de radiodifusão comunitária.

 

 

                     

Documento assinado eletronicamente por Cleyson de Vasconcelos Silva, Técnico de
Nível Superior, em 22/03/2018, às 15:31, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2796074 e o
código CRC 63B76E24.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.069398/2013-98 SEI nº 2796074

Despacho Interno CGRC_OUT 2796074         SEI 53000.069398/2013-98 / pg. 289

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: ✝3000.069398/2013-98

Assunto: Minutas de Portaria de Autorização e Exposição de Motivos

 

 À Secretaria de Radiodifusão,

 

1.                   Frente à análise do processo nº 53000.069398/2013-98, e em atendimento ao
Parecer nº 1397/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (2479993), emitido pela Consultoria
Jurídica deste Ministério, foi elaborada a Nota Técnica nº 387/2018/SEI-MCTIC (2559550),
solicitando documentos pendentes.

 

2.                    Por meio do protocolo nº 01250.009332/2018-16, foram apresentados todos os
documentos solicitados, conforme Check-List 2795733 e Despacho 2796074. Por isso, o
processo deve seguir sua tramitação regular, uma vez que a Consultoria Jurídica deste
Ministério afirma na conclusão do Parecer supracitado, que, atendidos os requisitos
solicitados, o processo deverá seguir para apreciação do Senhor Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

 3.                      Diante do exposto, encaminho as minutas da Portaria de Autorização e da
Exposição de Motivos, para as providências cabíveis.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 26/03/2018, às 15:26, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2796273 e o
código CRC 5DF7FA1C.

Minutas e Anexos
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MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de Autorização e respectiva
documentação para que a entidade Conselho Comunitário de Desenvolvimento Social de
Erechim (CODESE), explore o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Erechim / RS, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da
República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                  A entidade requereu ao então Ministério das Comunicações sua inscrição para
prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de
apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse
braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da
cultura geral das localidades postulantes.

 

3.                   Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa
Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a
comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural, mas também
servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a todos os segmentos e a
todos esses núcleos populacionais.

 

4.                     Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui
da documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº
53000.069398/2013-98 que ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos
finais.

 

5.                      Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de
autorização, objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após
deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

 

Respeitosamente,

 

 

 

MINUTA
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PORTARIA No                            , DE            DE                          DE 2018.

 

 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art.
9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, e tendo em vista o que consta do processo nº 53000.069398/2013-98, resolve:

 

Art. 1º Outorgar autorização ao Conselho Comunitário de Desenvolvimento
Social de Erechim (CODESE), com sede à Rua Wladislau Krepinski nº 1000 - B. Atlântico, na
localidade de Erechim / RS, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

 Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização da frequência de
105,9 MHz.

 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

 

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a
que se refere o caput.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Referência: Processo nº 53000.069398/2013-98 SEI nº 2796273
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PORTARIA Nº 1693/2018/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art.
9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, e tendo em vista o que consta do processo nº 53000.069398/2013-98, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização ao Conselho Comunitário de Desenvolvimento
Social de Erechim (CODESE), com sede à Rua Wladislau Krepinski nº 1000 - B. Atlântico, na
localidade de Erechim / RS, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização da frequência de
105,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a
que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro de Estado
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em 04/04/2018, às 10:38,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2808056 e o
código CRC 7E80DEC8.

Referência: Processo nº 53000.069398/2013-98 SEI nº 2808056
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EM nº        /MCTIC/2018
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de Autorização
e respectiva documentação para que a entidade Conselho Comunitário de
Desenvolvimento Social de Erechim (CODESE), explore o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Erechim / RS, em conformidade com o que dispõe caput do
art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998.

2.                  A entidade requereu ao então Ministério das Comunicações sua
inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui
manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia
de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a
sedimentação da cultura geral das localidades postulantes.

3.                   Como se depreende da importância da iniciativa comandada por
Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a
comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural, mas também
servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a todos os segmentos e a
todos esses núcleos populacionais.

4.                     Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e
jurídica da petição apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao
pleito, o que se conclui da documentação de origem, consubstanciada no Processo
Administrativo nº 53000.069398/2013-98 que ora faço acompanhar, com a finalidade de
subsidiar os trabalhos finais.

5.                      Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
outorga de autorização, objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais
somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição
Federal.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro de Estado
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em 04/04/2018, às 10:38,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2808072 e o
código CRC FD17A63D.

Referência: Processo nº 53000.069398/2013-98 SEI nº 2808072
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PORTARIA Nº 711-SEI, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53000.015613/2013-31 e nº
53630.002597/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de
dezembro de 2012, a autorização outorgada à Associação Comunitária
Rio Jaguaribe, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Russas / CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.648-SEI, DE 4 DE ABRIL DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e art. 19 do
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo nº 53000.060089/2011, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitária em
Pró da Vida - ACOPAVI, com sede na Rua José Cantalice, s/n°,
Centro, no município de Dona Inês, no estado da Paraíba, para
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da freqüência de 87,5 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da
Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de
publicação do ato de deliberação.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.651-SEI, DE 4 DE ABRIL DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53000.075619/2013-67, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação de Radiodifusão
Cidade de Cruz Alta - ARCCA, com sede à Rua Guilherme
Nascimento, s/nº - Abegay, na localidade de Cruz Alta / RS, para
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 98,3 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.690-SEI, DE 4 DE ABRIL DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único,
da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53710.000673/2002 e
nº 53900.048911/2015-25, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 19 de
julho de 2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E
ARTÍSTICO DE ARAÇUAÍ, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Araçuaí/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus
regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223
da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.691-SEI, DE 4 DE ABRIL DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único,
da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53000.005124/1998 e
nº 53900.017535/2015-27, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 01 de
junho de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA PRÓ-VIDA DE SOBRADINHO, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Sobradinho / DF.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus
regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223
da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.692-SEI, DE 4 DE ABRIL DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53650.001816/1998 e nº
53900.016402/2015-33, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 03 de
junho de 2015, a autorização outorgada à Associação Cultural de
Itapipoca, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Itapipoca / CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.693-SEI, DE 4 DE ABRIL DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53000.069398/2013-98, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização ao Conselho Comunitário de
Desenvolvimento Social de Erechim (CODESE), com sede à Rua
Wladislau Krepinski nº 1000 - B. Atlântico, na localidade de Erechim
/ RS, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 105,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.694-SEI, DE 4 DE ABRIL DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e
19 do Decreto nº. 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº.
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
do processo nº. 53000.047896/2013-80, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à CEDESCOM - CENTRO
DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL COMUNITÁRIO DE NOVA
CAMPINAS, com sede à Automóvel Clube nº. 720, Km 50, Vila

Santa Cruz (Parque Nova Campinas), na localidade de Duque de
Caxias/RJ, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº.
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus
regulamentos e normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 98,7 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223
da Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da
data de publicação do ato de deliberação a que se refere o
caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.695-SEI, DE 4 DE ABRIL DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53740.000170/1999 e nº
53900.029943/2015-21, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 10 de
agosto de 2015, a autorização outorgada à Associação de Convivência
Artística e Cultural de Janiopolis, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
do Município de Janiópolis/PR.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.696-SEI, DE 4 DE ABRIL DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53670.000557/1998 e nº
53900.017337/2015-63, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de
julho de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIACÃO DE
DIFUSÃO ARTÍSTICA E CULTURAL DE OUVIDOR - GO, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Ouvidor / GO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.697-SEI, DE 4 DE ABRIL DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único,
da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53820.000695/1998 e
nº 53900.017133/2015-22, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 23 de
junho de 2015, a autorização outorgada à Associação Cultural e
Comunitária de São José do Cerrito, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade do Município de São José do Cerrito/SC.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus
regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223
da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53000.069398/2013-98.

Entidade: Conselho Comunitário de Desenvolvimento Social de Erechim

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República.฀

 

Haja vista a publicação da Portaria nº 1693/2018, de 04 de abril de 2018, no
Diário Oficial da União de 09 de abril de 2018, que autoriza o Conselho Comunitário de
Desenvolvimento Social de Erechim a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Erechim / RS, e em atenção ao disposto no § 3º do art. 223 da Constituição
Federal, encaminho a cópia do processo nº 53000.069398/2013-98, acompanhado do ato de
outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, para posterior envio à Presidência da República.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 12/04/2018, às 15:48, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2869771 e o
código CRC 8EEE8948.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.069398/2013-98 SEI nº 2869771
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EM nº 00325/2018 MCTIC 
  

Brasília, 04 de Julho de 2018 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Conselho Comunitário de Desenvolvimento Social de Erechim 
(CODESE), explore o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Erechim / RS, em 
conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil 
e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                A entidade requereu ao então Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.069398/2013-98 
que ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso 
Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO

Esplanada dos Ministérios, Bloco E
CEP: 70067-900 Brasília-DF

Tel.: (61) 2033-7444

Ofício nº 26487/2018/SEI-MCTIC

 
Ao Senhor
MARCELO PACHECO DOS GUARANYS
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

Assunto: Concessão de outorga

 

Senhor Subchefe,

 

Em atendimento à orientação dessa Subchefia e ao disposto no Decreto nº
3.714, de 03 de janeiro de 2001, encaminho-lhe processo que trata de
outorga de radiodifusão.

 

                        Atenciosamente,

 

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

 

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana, Chefe de
Gabinete do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,
Substituta, em 09/07/2018, às 17:50, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 3122347 e o
código CRC 46D710FA.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 26487/2018/SEI-MCTIC -
 Processo nº 53000.069398/2013-98 - Nº SEI: 3122347
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